
PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

Of. 111/2023

Ao Senhor,
Vereador Ivo Ferreira dos Santos

Angélica - MS, 13 de abril de 2023.

MD Presidente da Câmara Municipal de Angélica/MS

Assunto: PROJETODEI.EI NO014/2023 - I.ei de Diretrizes Orçamentárias I.DO

Senhor Presidente,

Visandopreservara regularidadee legalidadedos atos praticadospela
AdministraçãoPúblicaMunicipal,vem atravésdesteencaminharpara apreciaçãoe
deliberaçãoo"ProjetodeLein.2014/2023",que"DISPÕESOBREASDIRETRIZESPARAA
ELABORAÇÃO DALEIORÇAMENTÁRIA DOEXERCÍCIODE2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Sendosóo quesenosapresenta,subscrevemo-nosexternandonossosprotestos
de estima, consideração e apreço.

Atenciosamente,

SUCI FERREIRA

Prefeito Municipa

D ANGÉLICACÂMARAMUNI
PROTOC NO
DATA

Rua13deMaio,676• BairroCentroCívico•CEP79785-000• Fone/Fax:(67)34461641ou1608
E-mail: gabinete@angelica.ms.gov.br



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETODELEI DEDIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS

(L.D.O.)
2.024

Rua13deMaio,676• BairroCentroCivicoII- CEP79785-000• FonehFax:(67)34461641



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

1. Lei de Diretrizes Orçamentárias
(CF,art. 165,inc.11eLCno101/2000, art. 42,inc. 1)
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MENSAGEMpp PROIETODEJ.EIN0014/20Z3

Senhor Presidente e demais pares,

1. Tenhoa satisfaçãodeencaminharaosúperocrivo dos ilustradosmembros

do PoderLegislativo,o inclusoProjetode Lei (LDO)quecomportaasdiretrizespara a
elaboraçãodaLeiOrçamentáriade2024,emconsonânciacristalinacomaConstituição
FederalecomaLeiComplementarFederaln.2101,de4demaiode2000,batizadaLeide
Responsabilidade Fiscal.

2. A Lei de DiretrizesOrçamentárias,foi introduzidapelaCartaMagnade
1988,tornando-se,hodiernamente,como adventoda LeideResponsabilidadeFiscal,
peçaobrigatóriadagestãofiscaldospoderespúblicos,componenteessencialdociclode
planejamentoe datríadeorçamentária.

3. Trata-sede instrumento que possibilita o PoderLegislativoorientar a
elaboração dapropostaorçamentária,a cargodo PoderExecutivo.Estasistemática
permiteadiscussãodeprincípiosessenciaisdaestruturadoorçamentoanual,semoque
se correria o risco de ter uma proposta que, emboraconsistente,não atendessea
demandasespecíficasdapopulação,inclusiverepresentadapelosmembroslegiferantes.

4. Comefeito,aLDO,apartir daLeideResponsabilidadeFiscal,ganhounovos
contornos,significadoseatribuições.Alémdasprioridadesemetasdegoverno,aLDO
passoua,necessariamente, disporsobreoequilíbriofiscal,representadopelasmetasde
arrecadação ederesultadoprimárioenominal.Ademais,aLDOalcançouinestimável
representatividade no processode planejamento,fortalecendoe consolidando,
sobremodo,anecessidadedeadequaçãodaspolíticaspúblicasdelongoprazo,balizadas
noPlanoPlurianual,à capacidadede implementaçãopelasmunicipalidades.

5. OprojetodeleisobenfoquesemantémfielàsinovaçõesproduzidosnaI,DO
relativa ao exercício anterior, sendo visivelmente inteligível, transmitindo estasmesmas
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características ao projeto de lei orçamentária anual por intermédio do balizamento de

suas diretrizes.

6. Espera-se, por conseguinte, que o texto balizador das diretrizes

orçamentárias para a feitura da LOA esteja à altura das expectativas dos ilustres
parlamentares, legítimos representantes da população. Não significa, entretanto, que o

texto está acabado, sendo imprescindível a colaboração e aportes oferecidos por essa

augusta Casade Leis, pois cremos que se estes forem necessários, irão materializar e

atender aosanseiose aspiraçõespopulares, dentro do possível,

7. Ao dar cumprimento àsprescrições do referido diploma legal, apropositura

reafirma nosso compromisso com a responsabilidade fiscal, traduzido na intransigente

defesado êxito obtido no equilíbrio dascontaspúblicas,reconhecidamentefundamental
paraimpulsionar o desenvolvimentodo município deAngelica,cujasuperior finalidadeé
ade concretizaro interessepúblico,e,emconsequência,melhorar ascondiçõesdevida e
de trabalho de toda a comunidade.

8. São estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para

apresentaro indigitado projeto de LDOquefixa asbasesparaoOrçamentode 2024,cuja
matéria submeto ao crivo dos eméritos senhores membros da Câmara, que certamente

saberão dar a devida atençãoao texto, aperfeiçoando-o, seassim julgar necessário.

9. Reiteramos, no ensejo, votos de estima e consideração, extensivamente a

seus ilustres Pares.

Angelica-MS,13 de abril de 2023.

Prefeito Municipal
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PREFEITURAMUN CIPAL DE ANGÉLICA
TADO DE MAT GROSSO DO SUL
ABI ETE> P EFEITO

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
BORAÇÁODALEIORÇAMENTÁRIADO

EX CÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS
O IDÊNCIAS.

OM EMENDA
de Ang ica, Es o de Mato Gro so do Sul, no uso de suas

ibuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, encaminha para apreciação à

Câ ara Municipal 0 seguinte projeto de lei:

DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 10 Art. IQ - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de

Angélica para o exercício financeiro de 2024, atendendo:

I —As diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município;
II —As diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;
III —as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das

etrizes gerais de sua elaboração;

judiciais;

IV - Osprincípios e limites constitucionais;
V - As diretrizes específicas do Poder Legislativo;
VI - As receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;
VII - a alteração na legislação tributária;
VIII - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;
IX —As disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios

X - Dasvedaçõesquando exceder os limites de despesacom pessoal e dos
critérios e forma de limitação de empenho.

XI - as normas relativas ao controle de custos eavaliação dos resultados dos
gramas financiados com recursos do orçamento;

XII —as condições especiais para transferências de recursos públicos a

'dades públicas e privadas;

XIII - as disposições gerais.

S 12 - Fazem parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas para a
elaboração do Orçamento de 2024, o Anexo II - Metas Fiscais e o Anexo III - Riscos Fiscais

estabelecidos nos parágrafos 10e 30do art. 42da Lei de ResponsabilidadeFiscal;

CAPÍTULO 1
Das Diretrizes Orçamentárias
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SEÇÃO1
AsDiretrizes, Metas e Prioridades para oOrçamento do Município

Art. 22 - Em consonância com o art. 165, 520, da Constituição Federal, as

Diretrizes,asMetaseasPrioridadesparaoexercíciofinanceirode2024,sãoespecificadas
nos Anexos a esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei

OrçamentáriaAnual,nãoseconstituindo,porém,em limite àprogramaçãodasdespesas.

SEÇÃOII
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art. 39 - A Receita e a Despesaserão orçadas a preço corrente do mês de
julho de 2023.

Art. 42-Osrecursosordinários do tesouromunicipalobedecerãoaseguinte
prioridade nasuaalocação,observadasassuasvinculaçõesconstitucionaise legais:

Pessoal e encargos sociais;

Serviçoda dívida e precatórios judiciais;

custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio
público e contrapartida de convénios;

IV - Investimentos.

Art. 52. Os critérios adotados para definição das diretrizes serão os
seguintes:

Priorizar a aplicação de recursos destinados à manutenção das
atividadesjá existentessobreasaçõesemexpansão;

II - Os projetos em fase de execução,desde que contidos na Lei de
Orçamento,terão preferênciasobreosnovosprojetos;

Art. 60. Fica o Chefedo Poder Executivoautorizadoa representaro
Municípionasalienações,subvenções,convénios,acordosecontratoseaprocedertodos
os atos para a perfeita representatividadedo Município,na celebraçãode convênios,
contratos e outros atos de competência do Executivo.
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EÇÃO111

As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Diretrizes Gerais
de sua Elaboração

Art. 72. Osorçamentos fiscais e da seguridade social estimarão as receitas

efixarão asdespesasdosPoderesExecutivoe Legislativo:

Oorçamento fiscal refere-se aosPoderesdo Município, seusFundos,
órgãoseEntidadesdaAdministraçãoDiretaeIndireta,inclusiveFundaçõesinstituídase
mantidas pelo Poder Público;

O Orçamento da Seguridade Social, abrange todas as entidades e

órgãos a ela vinculados,da AdministraçãoDireta e Indireta, inclusive Fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Art. 82. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender às açõesde saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao

disposto nos arts.1%125, 196 199,200 ZQI, 203 do art. 212 da

Federal,econtará,dentreoutros, comos recursosprovenientes:

I - Dascontribuiçõessociaisa que serefere o Parágrafo12do Art. 181da
Constituição Estadual;

II —De transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da

AdministraçãoIndireta,convêniosou transferênciasdo Estadoe da Uniãopara a
seguridade social.

Art.9. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a
programação dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, a discriminação e a
identificaçãodadespesa,far-se-áporcategoriaeconômica,grupodenaturezadadespesa
e modalidade de aplicação.

S le. As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e
classificadas por:

Gruposde Natureza de Despesa;

Função, Subfunção e Programa;

III - Projeto/Atividade;
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IV - Elementos de Despesa.

S 22. Para o efeito desta Lei, entende-se por:

I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que

competem ao setor público;

II - Subfunção, representa uma partição da função, visando a agregar

determinado subconjunto de despesa do setor público;

III- programa, um instrumento de organização da ação governamental

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

IV- Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de

governo.

V—Atividade, um instrumento de programação para alcançar 0 objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo

epermanente, das quais resulta um produto necessário àmanutenção da ação de governo;

30. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, sob a forma de projetos e atividades, especificando os respectivos valores, bem

como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

S 42. Cada projeto ou atividade identificará a Função, a Subfunção e 0

Programa aos quais se vinculam.

S 52. Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta

orçamentária constará, os orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes aos

poderes do Município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta, autarquias

e fundações criadas e mantidas pelo poder público municipal, discriminando a despesa

emnível decategoria econômica,por grupos de despesa,aorigem dos recursos,detalhada

por categoria de programação, indicando-se para cadaum, no seumenor nível, segundo

exigências da Lei no 4.320/64, obedecendo à seguinte discriminação:
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I - OorçamentopertencenteacadaÓrgãoeUnidadeOrçamentária;
II - As fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos

eespecificaçõesdasFontesdeReceitaconstantesnasregulamentaçõesdaSecretariado
TesouroNacional-STN,a seremdiscriminadaspor fontesde acordocomo ato legal
instituído pelo Tribunal de Contas/MS.

III —as categoriaseconômicase gruposde naturezade despesas,em
conformidadecomosconceitoseasespecificaçõesconstantesnaportariainterministerial
da Secretariado TesouroNacionaldo Ministérioda Fazendae de Planejamento,
OrçamentoeGestãodoGovernoFederal,obedecendoàseguinteclassificação:

DESPESAS CORRENTES:

a) 1- Pessoale EncargosSociais:atendimentodedespesascompessoal,
obrigações patronais, inativos, pensionistas e salário família;

b) 2- Juros e Encargosda Dívida: coberturade despesascom juros e
encargos da dívida interna e externa;

c) 3- Outras DespesasCorrentes: atendimentodas demais despesas
correntes não especificadasnos grupos relacionados nos itens anteriores.

DESPESAS DE CAPITAL:

a) 4- Investimentos: recursos destinadosa obras e instalações,
equipamentosematerialpermanente,diversosinvestimentosesentençasjudiciais;

b) 5- InversõesFinanceiras:atendimentodasdemaisdespesasdecapital
nãoespecificadano grupo relacionadono item anterior;

c) 6 - Amortização da Dívida: amortizaçãoda dívida interna e externa e
diferenças de câmbio,

S60.Sehouveralteraçãonasfontesderecursosoucategoriaseconômicas
ougruposdenaturezadedespesaspelosórgãosresponsáveispelasfinançaspúblicasfica
o poder executivoautorizadoaadequá-las.

Art. 10.OProjetodeLeiOrçamentáriaqueo PoderExecutivoencaminhará
à CâmaraMunicipal seráconstituído de:
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I - Mensagem;

II - Projeto de Lei;

III -QuadrosOrçamentárioconsolidadoconformeestabeleceaLei4.320/64

emconjuntocomResoluçãoTC/MSno.88/2018eResoluçãoTC/MSno.119/2019.

Art. 11. Na elaboração da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo

deverá incentivar a participação popular através de audiências públicas, conforme

estabeleceno art. 48 da LeiComplementar101 de 04 demaio de 2.000e comocondição
obrigatória para aprovaçãoda PropostaOrçamentáriapelaCâmaraMunicipal deveráser
realizadaaudiênciapúblicaconformeestabelecemosarts.43 e44, ambosda Lei Federal

10.257 de 10 de julho de 2001.

Art. 12. Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos

constarão da Lei OrçamentáriaAnual, em valores globais, não lhes prejudicando a
autonomia da gestão legal de seus recursos, cujos desdobramentos,alterações e
suplementaçõesserão aprovados pelo Poder Executivo durante o exercício de sua

vigência, nos termos da Lei. 4320/64.

Parágrafo único. Aplicam-se às Administrações Indiretas, no que

couberem,os limites e disposiçõesda Lei Complementar101 de 04 de maio de 2000,
cabendoa incorporaçãodosseusOrçamentosAnuaisassimcomoasPrestaçõesdeConta,
às Demonstrações Consolidadasdo Município, excetuando fundação pública de direito

privado.

Art. 13. A proposta orçamentária do Município para 2024 será
encaminhada a CâmaraMunicipal, pelo Poder Executivo, até 30 de outubro de 2023.

Art. 14. Caberáa Lei Orçamentária Anual autorizar as seguintes situações:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até determinado limite, do total

da despesa fixada no orçamento geral do município, utilizando como recursos

compensatórios as fontes previstas no 10do Art. 43 da Lei 4.320/64.

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao

efetivo comportamento da receita e realizar Operações de Créditos por Antecipação da
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ReceitaOrçamentária, conforme permissão contida no S80do artigo 165, obedecendoao

limite estabelecido no inciso III, do artigo 167, ambosda Constituição Federal eResolução

ng 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado Federal.

S10.Nãoonerarão o limite previsto no Inciso I deste artigo, os créditos:

a) destinados a suprir insuficiências nas dotaçõesorçamentárias, relativas

a inativos e pensionistas, pessoal e encargos sociais, débitos de precatórios judiciais,

sentenças judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercício anteriores e

despesas à conta de recursos vinculados;

b) abertos mediante utilização de recursos previstos nos Incisos I e II do S

10do artigo 43, ambos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964;

c) suplementares para adequação das despesascom recursos oriundos de

Convênios, Contrato de Repasse e Termos de Cooperação ou Instrumento Congénere,

limitados aos recursos efetivamente arrecadados;

S22.As autorizações contempladas no caput deste artigo sãoextensivas às

dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e às programações

orçamentáriasdosFundosedosórgãosdaAdministraçãoIndireta.

30. Fica 0 Poder Executivo autorizado após aprovação do Orçamento

Programa a inclusão de novos elementos de despesascom uma nova fonte de recurso,

desde que, já exista na funcional programática (função, subfunção, programa,

projeto/atividade/operação especial) o respectivo elemento da despesa, conforme

preconiza o Subanexo XII da Resolução TC/MS ng 88/2018 e Resolução TC/MS no.

119/2019.

Art. 15. Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo da Lei

Complementar 101, constará uma reserva de contingência de no mínimo 1% (um por

cento) da Receita Corrente Líquida, para atendimento complementar das situações de

passivos contingentes e outros riscos eventuais, fiscais imprevistos.

S 12. Aplica-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e

condições para o Poder Executivo e o Poder Legislativo no que couber,

S20. Osrecursos da reserva de contingência, previsto no caput deste artigo,

poderão, também, serem utilizados para a suplementação de créditos orçamentários que

se revelarem insuficientes, no decorrer do exercício, conforme artigo 82 da Portaria

interministerial STN-MF/SOF-MP no 163 de 04 de maio de 2001,
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Art. 16. Fica autorizada a realização de concursos públicos ou contratação

depessoal nostermos do art37 daConstituição Federal para todos os Poderes,desdeque:

I —Atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites

estabelecidos na Lei Complementar ng 101 de 04 de maio de 2000;

II - Sejampara suprir deficiências demãode obra ou ampliação deserviços

básicos do Município.

Art. 17. No Orçamento para o exercício de 2024 as dotações com pessoal

serão incrementadas de acordo com aexpectativa de correção monetária para o próximo

exercício, para assegurara reposição e reajuste salarial.

SEÇÃOW

Os Princípios e Limites Constitucionais

Art. 18. OOrçamento Anual com relação à Educaçãoe Saúdeobservará as

seguintes diretrizes tanto na suaelaboração como na suaexecução:

I —Manutenção eDesenvolvimento do Ensino,de que trata o artigo 212 da

ConstituiçãoFederal,comaplicaçãomínima de 25% (vinte ecinco por cento) da receita
resultante de impostos,compreendidaa provenientede transferências;

II —FUNDEB,a receita formada com baseem contribuição por aluno e a
despesacom aplicaçãomínimade 70% (setentapor cento)na remuneraçãodos
profissionais do magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino

fundamental e Infantil público.

III -Açõeseserviçospúblicosdesaúde,nomínimo,15%(quinzeporcento)
daarrecadaçãodosimpostosaqueserefereoart. 156edosrecursosdequetratamoart.
158eaalínea"b"do incisoI docaputeo 39doart. 159,todosdaConstituiçãoFederal.

S 10. Os recursos do FUNDEB,assim como a sua operacionalização
Orçamentáriae Contábildeverãoser individualizadosemtermosde registrodereceita,
bem como aplicaçãode despesa,de forma a evidenciar as suasGestões,assim como
facilitar asPrestaçõesdeContasa quemdedireito.
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Art. 19.Àsoperaçõesdecrédito,aplicam-seasnormasestabelecidasnoArt.
167 da Constituição Federal,e ao que consta na Resoluçãodo SenadoFederal de n.043,

de 21 de dezembro de 2001, ficando autorizado o refinanciamento de dívidas do

município.

Art. 20. Àsoperaçõesde crédito por antecipaçãodaReceitaOrçamentária

aplicam-seas disposiçõesestabelecidasnaResoluçãodo SenadoFederalde n243, de 21
de dezembro de 2001.

Art. 21. É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade

diversa da pactuada.

Art. 22. A despesatotal com pessoal do Poder Executivo não poderá

excedero percentualde54%eodoPoderLegislativoem6%,daReceitaCorrenteLíquida

do Município, consideradanostermos dos artigos 18, 19e 20 de Lei Complementar101
de 04 de maio de 2000 e no caso de limitação de empenho obedecerá ao disposto no art.

38 desta Lei.

Art. 23.Asoperacionalizaçõesedemonstraçõescontábeiscompreenderão,
isoladaeconjuntamente,astransaçõeseoperaçõesdecadaórgãoeFundoouentidade
da administraçãodireta,nostermos do inciso III do art. 50 daLei Complementarng101
de 04.05.2000.

Art. 24. Integra a Dívida PúblicaConsolidadaas operaçõesde crédito de

prazo inferior a 12 (doze) meses,cujas receitas tenham constadodo Orçamento,nos
termos do parágrafo 30do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000.

S 19. Equipara-sea Operaçãode Crédito e integrará a Dívida Pública
Consolidada,nostermosdoparágrafo10doart. 29daLei 101de04.05.2000,semprejuízo

do cumprimento das exigências dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

11 -
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III - a confissão de dívidas.

Art. 25. Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do

Orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada para fins de

aplicação dos limites da dívida, conforme S 79 do artigo 30 da Lei Complementar 101 de

04.05.2000.

Parágrafo único. A PessoaJurídica emdébito como SistemadeSeguridade

Social, e com o Município, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, conforme estabelece o S 32 do artigo 195,

da Constituição Federal.

SEÇÃOV

As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

Art. 26. Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal

fica estipulado o percentual de 7% (sete por cento), da ReceitaTributária do Município e

das Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos artigos IS8 e

159 da Constituição Federal e do produto da Receitada DívidaAtiva Tributária, conforme

revela o artigo 29-A da Constituição Federal.

S 19. Osrepassesà CâmaraMunicipal se farao mensalmente, na proporção

de 1/12 (um doze avos) do total da receita arrecadada no exercício anterior ao dos

repasses,obedecido o percentual de 7% (sete por cento), conforme legislação específica

descrita no "caput" deste artigo.

S29. A Câmara Municipal enviará até o dia décimo quinto de cadamês, a

demonstração da execução orçamentária do mês anterior para fins de integração à

contabilidade geral domunicípio de forma aatender asexigênciasdosarts. 52, 53 e54 da

Lei 101/00.

Art. 27. As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal,
incluindo os subsídios dos vereadores limitar-se-ão ao estabelecido na alínea "a" do inciso
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III,doartigo20,daLeiComplementar101de04.05.2000eaoslimites impostosnoartigo
29-A da Constituição Federal.

SEÇÃOVI

As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 28. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:

I - Dos tributos de sua competência;

II —De prestação de serviços;

III - dasquotas-partedastransferênciasefetuadaspelaUniãoepeloEstado,

relativasàsparticipaçõesemimpostosFederaise Estaduais,conformeartigo 158e 159
da Constituição Federal;

IV - De convênios formulados com órgãos governamentaise entidades

privadas;

Deempréstimose financiamentos,comprazosuperiora 12 (doze)
meses,autorizadosporLeiespecífica,vinculadosaobraseserviçospúblicos;

VI - RecursosprovenientesdaLei Federalng11.494/07;
VII - dasdemais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal:
VIII —das transferências destinadas à Saúde e à Assistência Social pelo

Estado e pela União;

IX —Das demais transferências voluntárias.

Art. 29. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das

modificaçõesna legislaçãotributária, davariaçãodo índice inflacionário,do crescimento
econômicooudequalqueroutro fato relevanteeserãoacompanhadasdedemonstrativo
desuaevoluçãonosúltimos3 anos,da projeçãoparaosdoisseguintesàquelaa quese
referirem, e dametodologia de cálculo e premissas utilizadas.

S 12. Reestimativade receita por parte do poder Legislativosó será
admitida secomprovadoerro ou omissãodeordem técnicaou legal.
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S20. Omontante previsto para receitas de operações de crédito não poderá

ser superior ao das Despesasde Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária.

S 30. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo

Municipal e dos demais poderes, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para

encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das

receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas

memórias de cálculo.

Art. 30. Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio

de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, devendo estar acompanhada

de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que iniciar sua

vigência e nos dois seguintes, atendendo a pelo menos uma das seguintes condições:

I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa da receita orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar ng 101 e de

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de

Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;

11 - Estar acompanhada de medidas de compensação, no período

mencionado no "caput", por meio de aumento da receita, proveniente da elevação de

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

S 12.A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

Concessão de isenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base

de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros

beneficios que correspondam a tratamento diferenciado.

S 22. O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo

montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança administrativas,

extrajudiciais Ou judiciais.

Art. 31. As receitas próprias de órgãos,Fundos,inclusive Fundações
instituídas emantidaspeloPoderPúblicoMunicipal, serãoprogramadasparaatenderem,
preferencialmente as funções próprias de cada um, os gastos com pessoal e encargos

sociais, os juros, os encargoseamortização da dívida, a contrapartida a financiamentos e
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outros necessários para a sua manutenção ou investimentos prioritários, bem como

racionalização das despesas.

Parágrafo único. As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos,

separando-se por rubricas orçamentárias específicas, inclusive as relativas aos convênios

que deverão ser individualizados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura

Municipal, que serão contabilizadas como receitas extraorçamentárias.

SEÇÃOVII

A Alteração na Legislação Tributária

Art. 32. OPoder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação

e arrecadação de recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente:

I - A revisão da legislação e cadastro imobiliário, para efeito de

regulamentação, lançamento e arrecadação do IPTU;

II —Ao recadastramento dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza —ISSQN,e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

III - a reestruturação no sistema de avaliação imobiliária, para cobrança do

ITBI —imposto de transmissão "intervivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens

imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de

garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; adequando-o à realidade e valores

de mercado;

IV —Ao controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice

de participação no ICMS- imposto sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações

de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V - As amostragens populacionais periódicas, visando a obtenção de

maiores ganhos nos recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

distribuídos em Função da Receita da União, do Imposto de Renda e Imposto sobre

Produtos Industrializados;

VI - A recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição

de melhoria prevista em lei;
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VII —a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do

exercício do poder de polícia, com seus custos atualizados de acordo com o

dimensionamento das despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas demais

atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio e

indústria em geral, localizados no município:

VIII- a modernização da Administração Pública Municipal, através da

capacitação dos recursos humanos, elaboração de programas de modernização e

reestruturação administrativa, redução de despesas de custeio, racionalização de gastos

e implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das aspirações

da coletividade.

Art. 33. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua

competência.

SEÇÃOVIII

As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 34. Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da

Constituição Federal, fica o poder executivo autorizado, no decorrer da execução

orçamentária, a efetuar os ajustes necessários, para se adequar à Lei Complementar 101

de 4 de maio de 2000.

Art. 35. Para exercício financeiro de 2024, será considerada como despesas de pessoal a

definição contida no art 18 da Lei Complementar no 101/2000.

S 10.Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei

visando adequaçãoda estrutura administrativa, do quadro devagas,do plano de cargose
do estatuto dos servidores.

S 20. Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o

Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando à concessãoou redução de

vantagens e aumento da remuneração dos servidores, bem como extinção, revisão,

adequaçãoou criação de cargospúblicos.
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SEÇÃOIX

As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios Judiciais

Art. 36. Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal

fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação

orçamentária ao pagamento de débitos oriundos de precatórios judiciários.

S 10. A relação dos débitos, de que trata o "caput" deste artigo, somente

incluirá precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da

decisão exequenda e atenda aosmenos uma das seguintes condições:

I —Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

Certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer11 -

impugnação aos respectivos cálculos;

III - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a

data de 01 de julho de cada ano.

SEÇÃOX

Dasvedações quando exceder os limites de despesacom pessoal e dosCritérios e
Forma de Limitação de Empenho.

Art. 37. A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts.

19 e 20 da Lei Complementar no 101/2000, será realizada no final de cada Semestre.

S 12. Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e legislativo

excederem a95% (noventa e cinco por cento) do limite é vedada:

I - A concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de

determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no Inciso X do artigo 37

da Constituição Federal;

II - Criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
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IV —Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de

servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

Contratação de hora extra.

Art. 38.Seadespesatotal compessoal,do Poderou órgão,ultrapassaros
limites definidos na Lei Complementar no 101/2000, sem prejuízo das medidas previstas

no art. 22 da Lei Complementar ng 101/00, o percentual excedente terá de ser eliminado

nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se,

entre outras, as providências previstas nos parágrafos 30e 40do art. 169 da Constituição

Federal.

S19.No casodo inciso I do Parágrafo 30do art. 169 da Constituição Federal,

o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções, quanto pela

redução dos valores a eles atribuídos.

S 20. É facultadaa redução temporária da jornada de trabalho com
adequação dos vencimentos à nova carga horária.

Art. 39. Se verificado, ao final de um quadrimestre, que a realização da

receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou

nominal, os PoderesLegislativo e Executivo promoverão, por ato próprio nos montantes

necessários, nos 30 dias subsequentes, limitação de empenho emovimentação financeira,

utilizando os critérios de redução de despesasna ordem inversa ao estabelecido no art.

49 desta Lei, respeitando o pagamento da Dívida Fundada,precatórios e pessoale
encargos.

S12.Nocasode restabelecimentoda receitaprevista,aindaque parcial,a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma

proporcional as reduções efetivadas;
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S29. Não será objeto de limitações às despesas que constituam obrigações

constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da

dívida.

SEÇÃOXI

As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos
Programas Financiados com Recursos do Orçamento

Art. 40. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

escrituração contábil será efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações

e a avaliação dos resultados dos programas de governo, bem como implantará controle

de custos visando 0 equilíbrio financeiro.

SEÇÃOXII

As Condições Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Entidades
Públicas e Privadas

Art. 41. A destinação de recursos para direta ou indiretamente cobrir

necessidadesde pessoasfisicas ou déficit de pessoasjurídicas deverá ser autorizada em

Lei específica e destinarem-se a atender as diretrizes e metas constantes no art. 2Pe no

anexo I desta lei.

S 10. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de mútua

colaboração com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal e a promover a concessãode subvenções sociais, auxílios ou contribuição à

organização da sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

inclusive cooperativas, mediante Termo de Colaboraçãoou Termo de Fomento, e ainda,

firmar Acordos de Colaboraçãosemtransferência de recursos financeiros, obedecendoao

interesse e conveniência do Município.

S 20.Os termos de colaboraçãoe de fomento devem ser precedidos de
chamamentopúblico nos termos em que dispõe a Lei 13.019/2014, e que será
consideradoinexigíveloudispensadonoscasosprevistosnamesmaLei.
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S 30. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou

de fomento com as organizações sociais, sem fins lucrativos, para transferência de

recursos destinados à execução de atividades ou projetos de interesse e competência do

município nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, meio ambiente e

esporte, entre outras, com as entidades, através processo de inexigibilidade de

chamamento público:

S40. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contribuição com

entidades sem fins lucrativo, enquadradas ou não na Lei 13.019/2014, para repasse de

contribuições, como despesasàs quais não corresponda contraprestação direta em bens

e serviços e que não seja reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender

a despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, que

desenvolvam atividades de interesse da população local, nas áreas de esporte, lazer,
cultura entre outras.

Art. 42. A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não destinará

recursos para execução direta pela Administração Pública Municipal, de projetos e

atividades típicas das administrações estadual e federal, ressalvados os concernentes a

despesasprevistas em convênios e acordos com órgãos e autarquias da Administração
Pública de todas as esferas de Governo.

S12.A despesacom cooperação técnica e financeira ou contrapartidas em

convênios e acordos far-se-á em programação específica classificada conforme dotação
orçamentária.

S22.Évedadoopagamento,aqualquertítulo,aservidordaAdministração
Direta ou Indireta por serviçosdeconsultoria ou assistênciatécnicaou qualquerserviço
ligado a administração municipal.

Art. 43. Évedadaa inclusãode dotações,na lei orçamentáriae emseus
créditosadicionais,a título de"auxílios" para entidadesprivadas,ressalvadasassemfins
lucrativos e desde que sejam;
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I - De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino

especial,ou representativas da comunidade escolar dasescolaspúblicas ou incentivos ao

esporte, à cultura, turismo ou comunitária;

II- Voltadas para as ações de saúde, de assistência social, esporte e de

atendimento direto e gratuito ao público.

12. Semprejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo,

a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de:

I - Disposição no termo de convenio prevendo-se cláusula de reversão no

caso de desvio de finalidade;

II - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo
convênio.

Art. 44. É vedadaa inclusão,na lei orçamentáriae em seuscréditos
adicionais,de dotaçõesa título de subvençõessociais,ressalvadasaquelasdestinadasa
entidades privadas sem fins lucrativos ou de atividades de natureza continuada, que

preencham uma das seguintes condições:

I - Sejamde atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreasde

assistência social, cultura, saúde,educação,esportes ou associaçõesdemoradores;

II - Atendam, no que couber, aodisposto no art. 204 da Constituição Federal.

S 19.Parahabilitar-se ao recebimento de subvençõessociais,a entidade
privada semfins lucrativosdeveráestaremfuncionamentoregularnosúltimos doisanos,

comprovandoaregularidadedomandatodesuadiretoriaeatasdereuniãonoperíodo.
S29.Asentidadesprivadas beneficiadas,a qualquertítulo, submeter-se-ão

à fiscalizaçãodoPoderConcedentecoma finalidadedeverificarocumprimentodemetas
e objetivos para os quais receberam recursos.

CAPÍTULO 11
Das Disposições Gerais
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Art. 45. As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual

serão apresentadas, no que couber da mesma forma e nível de detalhamento dos

demonstrativos e anexos apresentados.

Art. 46. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 31 de

dezembro de 2023, a sua programação será executada mensalmente até o limite de 1/12

(um doze avos) do total, observada a efetiva arrecadação no mês anterior, até a sua

aprovação pela Câmara Municipal vedado o início de qualquer projeto novo.

Art. 47. No prazo de 30 dias após a publicação da LOA o Poder Executivo

disponibilizara o Decreto que estabelecerá a programação mensal de desembolso dos

órgãos integrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em consonância com as

disposições contidas nos artS. 47 a 50 da Lei Federal no 4.320, de 1964, c/c Art. 89 da Lei

de Responsabilidade Fiscal, com base nas Receitas Previstas e nas Despesas Fixadas na

Lei Orçamentária Anual.

Art. 48. Integram-se a esta Lei os anexos elencados no rol do manual de

demonstrativos fiscais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Angélica, 13 de abril de 2023.

FERREIRA

Prefeito Municipa

Rua 13 de Maio, 676 • Bairro Centro Cívico CEP79785-(m • Fone/Fax: (67) 3446 1641 ou 1608
E-mail: gabinete@angelica.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

2. Comprovante de publicação e ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de

acessopúblico, da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LCno 101/2000, art. 48)

Rua13deMaio,676 BairroCentroCívicoII- CEP79785-000Fone/Fax:(67)34461641



A O No 460
órgão de divulgaç o Oficial do município
Terça-feira, 11 de abril de 2023

GABINETE DO PREFEITO

Angélica
Criado Lei 775/2008

CONVITEAUDIÊNCIAPÚBLICA- LDO- EXERCÍCIODE2024
da Lei de Diretrizes Orçamentárias —Exercício2024

Procedimento Administrativo de Controle N. 016/ 2023
APREFEITURA DEANGÉLICA, PORINTERMÉDIO DOSEUÓRGÃODECONTROLEINTERNO,NAFORMAPREVISTANODECRETO MUNICIPAL N.290/2021 QUEDISPÕESOBREASAUDIÊNCIASPÚBLICAS,CONVIDAAPOPULAÇÃOEMGERAC
PARA PARTICIPAR DAAUDIÊNCIA PÚBLICAPARAFINSDEAPRESENTAÇÃO EDISCUSSÃODALEIDEDIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA OEXERCÍCIO DE2024,CONFORME DISPÕEO ÚNICODOART.480DALEICOMPLEMENTAR
101/2000.

por)FNrJQ OIJFSTIQNAMFNTOS. SUGFSTÕES SFR*CAMINHADAS
ACONTROLADORIA PELOE-MAIL:«qntroladoriaaange'ica ms.gov.br>.

TAMOS COMASUAPARTICIPAÇÃO! PODEREMOS,JUNTOS,CONSTRUIRUMACIDADECADAVEZMELHOR.
EDISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito de Angélica
Matéria enviada por LEANDRODOSSANTOSSOUZA

procuradoria Juridica
EXTRATODOTERMOADITIVO NO003/2023 AOCONTRATONO047/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEANGÉLICA- MS- CONTRATADA:PLANEGEENGENHARIALTDA
EPP, com OCNP) sobOno03,819.089/0001-00: OBJETO:CONTRATAÇÃODEEMPRESADEENGENHARIAESPECIALIZADA EMEXECUÇÃO DEARQUIBANCADA EMPRÉ-MOLDADOECONCRETOARMADONOESTÁDIO
MUNICIPAL JOÃODAMASCENO DELIMA,NOMUNICiproDEANGÉLICA,EMATENDIMENTOASECRETARIA
MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO, ESPORTEECULTURADEACORDOCOMMEMORIALDESCRITIVO,PLANILHAORÇAMENTÁRIA, PROJETO BÁSICO,CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO EDEMAISESPECIFICAÇOES
CONTIDAS NOEDITALESEUSANEXOS.ADITIVO:Ficao Contratono047/2022prorrogadoem3 (três)meses,
perfazendo avigênciatotalde11(onze)meses.DOVALOR:FicaoContratono047/2022aditadoem5.69%(cinco
virgula sessenta enoveporcento),conformetabelaSINAPIatualizada,valortotalcorrespondeacaditivoserádeRS25.903,82 (vinteecincomilnovecentos etrêsreaiseoitentaedoiscentavos).DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:02.
11.1015.4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obrase Instalações..VIGÊNCIA:18 demarçode 2023a 18de junho de
2023.

EDISON CASSUCI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

procuradoria Juridica
EXTRATO DOTERMOADITIVO NO011/2022 ao CONTRATONO353/2017

PARTES- FUNDOMUNICIPALDEMEIOAMBIENTEDEANGÉLICA(MS) e a empresaTOTALLIMPEZA&
TRANSPORTES LTDA.OBJETOdocontratona353/2017,cujoobjetatrata-sedeCONTRATAÇÃODEEMPRESA
ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÃO DESERVIÇOSRELATIVOSÁCOLETA, TRANSPORTEEDESTINAÇÃO
FINALDERESIDUOSSÓLIDOS,NOMUNICIPIODEANGÉLICA-MS Dovalor: Ficao contratoaditadoemR$
166.822,26 ( centoesessentaeseismiloitocentosevinteedoisreaisevinteeseiscentavos), comasparcelas
mensais paraR$55.607,42(cinquentaecincomilseiscentosesetereaisequarentaedoiscentavos),referenteà
prorrogação davigênciacontratual,bemcomoreajuste,conformevariaçãodoIPCA,correspondentecorrespondendo
8,02%,dedez/2021a 02/2023.DaVigência- Avigênciadessecontratoficaaditadapormais03(três)meses,
e encerrando-senadatade20/06/2023,perfazendoumtotal de58 (sessentae oito) meses,DaDotação
orçamentária: outrosserv.deTerc- DATA:20/03/2023.
ASSINAM.EDISONCASSUCIFERREIRA- PREFEITOMUNICIPAL- CONTRATANTEe TOTALLIMPEZAE
TRANSPORTES LTDA - ME

Procuradoria Juridica

EXTRATO DO TERMO ADITIVO NO009/2023 ao CONTRATO NO352/2017
PARTES—FUNDOMUNICIPAL DEMEIOAMBIENTEDEANGÉLICA(MS) e a empresa CLODOALDOL. DACRUZ
TRANSPORTES - ME. OBJETOdocontratono352/2017, cujoobjetotrata-sedeCONTRATAÇÃODEEMPRESA
ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÃODESERVIÇOSRELATIVOSÁCOLETA,TRANSPORTEEDESTINAÇÃOFINAL
DERESIDUOSSÓLIDOS,NODISTRITOMUNICIPAL - IPEZAL. DoValor: Ficao contratoaditadoemR$46.219,71

www.diariooficialms.com.br/angelica



Informativ
sistema de

AUDIÊNCIA
PUBLICA

Apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
Exercício 2024

A Prefeiturade Angélica,por intermédiodo seuórgãodeControle Interno,
naformaprevistanoDecretoMunicipaln. 290/2021 quedispõesobreas
audiênciaspúblicas,convidaa populaçãoemgeralparaparticiparda
audiênciapública para fins de apresentaçãoe discussãoda lei de diretrizes
orçamentáriaspara0exercíciode2024,conformedispõe0 únicodoart.
480 da lei complementar 101/2000.
A presenteAudiênciaserá realizadapresencialmenteno dia 13/04/2.023,
às 1OhOOmin,no plenáriodacâmaradeveradoresdomunicípiode
Angélica/MSe omaterialpertinenteà audiênciaficarádisponibilizadono
site oficial domunicípio,a partir do dia 11/04/2.023 até 20/04/2.023,
podendoquaisquerdúvidas,questionamentos,sugestõesou críticas ser
encaminhadas a controladoria pelo e-mail:
controladoria@angelica.ms.gov.br.

¯ Clique para mais informações

Contamoscoma suaparticipação! poderemos,juntos,
construir uma cidade cada vez melhor.

CONTA

'SPARÉNCIAq

E assi nam

tuarta-feirá.



Obrigacio Legalda AudiênciaPública

FORMAS DE A

AUDIÊNCIA PUBLICA
PARA

APRESENTAÇÃO,
DISCUSSÃO E

ELABORAÇÃODA
LDO 2.024

SENTAÇÃO•.

de

3

SISTEMAORÇAMENTÁRIOBRASILEIRO
Tudo oque um Administrador Público real:zar
deve* nasSeguintesLeis:

PPA• Plano —planela4 degoverno(prazo
30/10) -feito no 1" do governo.
LDO - Lei de Diretrizes

principaismetasparao doano(prazo15/04)

LOA Lei OrçamentáriaAnual— o orçamentoaprwadopela
Câmara de transformado em
Lei (prazo 30/10) • anual

5

4

6



MAS OÚEÉALDO?
E UALOSEU

OBJETIVO

7

METASFISCAISERISCOSFISCAIS

e despesas, resultados
e do da

de

9

A ALI 0 DAS

RECEITA TOTAL PREVISTA 2024:

R$ 78.000.000,00
DESPESA TOTAL PREVISTA 2024:

R$78.OOO.OOO,oo

11

OQUEDE CONTER NA LDO?

d, orça me
naLesis'aeo

8

da do
Executivo para o

Legislativo:

15 de Abril

10

COMO SE ESTIMA A
RECEITA DA L. D. O

MUNICIPAL?

12



*Transferências Governamentai

*Recursos Próprios

*Financiamentos e Convénios'*i-

*ParceriasPúblico-privadas'

13

de
do de

a de e ae

"elar e apatrimbmopGb"m
e dmgas;

e de

15

OBRI ADO

30

AGRA ECEMOS SUAATE
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entre dias13a 14deabalde202*paraoei •

cqntahüidade@.anullamxmnxbl
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respo m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

3. Relatório contendo as metas e ações
priorizadas para o exercício a que se refere, ou

sua referência no texto da lei
(CF, art. 165, inc. 11,S 20)

Rua 13 de Maio, 676 - Bairro Centro Cívico II - CEP79785-000 Fone/Fax: (67) 3446 1641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE CENTRO.ANGELICAUS

/ / EMAS/ FHCA / FMIS / FuNDEe / apps / / CAMARA / /

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

programa: 0001 - PROCESSO LEGISLATIVO
Objetivo„; Administrar o legislativo Municipal

01

ToTAL DO PROGRAMA

Projeto / I Op.

CONSTRU Do PR 010 DA
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VEREADORES

MANUT. E OPERACIONALIZAÇÃODO MANUT. E OPERACIO
LEGISLATIVO MUNICIPAL MUNICIPAL

METAS E PRIORIDADES
2024

Descriçao

CONSTRU ODO PR 010 CAMARA MUNICIPAL

O DO LEGISLATIVO

Ouality Si - em Sisternas para

Quality Sistemas
2024

11:5$14

Indicadores —Físicos / Financeiros

Valor (RS)

un - Unidade 312.000,00

un Unidade 3.432.000,11)

3.744.000,00

1 de 15



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 676,CENTRO.

Entidade, / / / RPPSFMMACAMARAFFH

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

projeto / Op.

programa:0002- GESTÃOADMINISTRATIVAEFINANCEIRA
Objetivo..: Garantir eficiência, eficáciajuntamentecomaeconomicidadenaefetividadedosatendimentosapopulaçãolocal

Indicadores

Unidade

Uni dado

un - Unidade

• Uridade

- Unidade

un - Unidade

- Unidade

un Unidade

un - Unidade

- Unidade

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

/ Financeiros

Valor

Fisicos / Financeiros

Valor (R$)

Funçao

04

04

Funçao

1001

2065

Projeto / Atividade I Op. Especiais

Doscriçao

DE VEICULOS PARA O
GABINETE DO PREFEITO
CONSTR.. AMP[, OU REFORMA DE
PRtD10S PÚBLICOS

E OPER OA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Produto

DOS O

AQUISI ODE VEICULOSPARAOGABINETEDO
PREFEITO

CONSTR.. AMPL. OU REFORMA DE Dios
POOLIcos

MANUT. E OPER. DA SECRETARIAMUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

1,00

MANUT. E OPERAC. DA ASSESSORIA
MANUT.EOPERAc.DAASSESSORIADE IMPRENSAIN,WRCNSA

MANUT, E OPERAc. DA ASSESSORIA
DISTRITAL

E OPERAC DA
CONTROLADORIA GERAL

MANUT. C OPERAC. DA
COORDENADORIA DE DEFESA

MANUT. E OPERAC. DA JUNTA DO
SERVIÇOMILITAR
MANUT. E OPERAC DA
PROCURADORIA JURIDICA

MANUT. E OPERAC DA SECR DE
FAZENDA

MANUT. E OPERAC. 00 DEPTO. OE
ADMINIST, CERAL

MANUT_ E OPERAC DODEPTO. DE
COMPRAS E LICITAÇÃO
MANUT, OPERAC DO DEPTO. DE
CONTABILIDADE

Oua"tySistemas- SoluçõesemSistetnasparaGostãoPública.

MANUT.EOPCRAC.DAASSESSORIADISTRITAL

MANUT.EOPERAGDACONTROLADORIAGERAL

MANUT. COPERAC. DA COORDENADORIADE
OEFCSA CIVIL

MANUT.EOPERAC.DAJUNTADOSERVIÇOMILITAR

MANUT. E OPERAC DA PROCURADORIAJURiOlCA

MANUT. E OPERAC. DA SECR. DE FAZENDA

MANUT- E OPERAC. DO DEPTO. DE ADMINIST.
GERAL

MANUr_ E OPERAC DO DEPTo. DE COMPRAS E
LICITAÇÃO

MANUT. E OPERAC. Do DEPTO. DECONTABILIDADE

104,00

520.00

639.704,00

468.312,00

99.216.00

231.296,00

1.664,00

728.00

993.408.00

791.128.00

651.gmoo

3.300.960.00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13DEMAIO.676,CENTRO.ANGELICAMS

PREF / EMAS/ FMCA/ / FuNDEa/ APPS/ FMMA/ CAMARA/ /

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

projeto / / Op.

Código

2075

TOTAL DO PROGRAMA

MANUT.EOPERAC.00 DEPTO.DE MANUT.EOPERAC.00 DERECURSOS
RECURSOS HUMANOS

MANUT. E OPERAC. DO DEPTO.
TRIBUTÁRIO

HUMANOS

MANUT. E OPERAC DO DEPTO. TRIBUTÁRIO

Unidade

- Unidade

un - Unidade

MANUT, EOPERAC. DO GABINETE DO
PREFEITO

MANUT. E OPERACIONAL
ADMINISTRAÇAO

MANUT. E OPERAC. DO GABINETE DO PREFEITO

DA MANUT. E OPERACIONAL
ADMINIS AO

Quality Sistemas

Exercício: 2024

—Fisicos / Financeiros

Valor (R$)

1.353.352")

609.752.00

890.552,00

2.700.984,00

17,00 12.893,50400
Programa: 0003 - SAÚDEINCLUSIVAE PARATODOS

Objetivo„: Melhoria nosatendimentos deserviços públicosdosaúde.passandoobrigatoriamente pelahumanizaçaonosatendimentos.comfoconozeloerespeitoapessoahumana.
ProjetoI Atividade/ Op.Especiais

APOIO A ABA E OUTRAS ENTIDADES

AQUISICAO DEVEICULOS OU
AMBULÂNCIASPARAA SAÚDEDO
MUNICiP10

CONSTR., AMPLIA E REFORMA DE
UNIDADES DE SAUDE

MANUT_ E OPERAC. DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE

PROGRAMA ESTADUAL 00 FIS SAÚDE

Indicadores —Flsleos Financeiros

2057

'003

1014

2025

TOTAL DO PROGRAMA

Descriçao

APOIO A ABA E OUTRAS ENTIDADES

AQUISIÇÃODEVEICULOSOUAMBULANCIASPARAA
SAUDE 00 MUNICiP10

CONSTR., E REFORMADC UNIDADES
DE; SAÚDE

WANUr. E OPERAC. DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

PROGRAMA ESTADUAL DO FIS SAÚDE

ni dade

un - Unidade

un - Unidade

• Unidade

un - Unidade

5,00

QualitySistemas- Soluções paraGestãoPública.

valor (R$)

2.600.000.00

66040,00

7.696,00

7.340.424,00

1.043.120,00

11.057.280,00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 OEMAIO. 676. CENTRO,ANGELCAUS

FNAS F"tS 1

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

programa:0004 - EDUCAÇÃOINCLUSIVAEDEQUALIDADE
Objetivo„: Atingir melhorana qualidadedo ensinocorn das criançasque ainda estao fora da saa de aula, noatendimentoa demanda reprimida.

Exercício: 2024

— / Financeiros

12

12

12

12

AQUISIÇ DF VEICULOS OU ONIBUS PARA O
TRANSPORTE ESCOLAR

MANUT. E OPERAC. OA ASSESSORIA DE IWRENSA

MANUT. C OPERAC. DA ASSESSORIA DE IMPRENSA

361

Código

1013

'029

2110

2111

21 '2

2108

2017

2014

DE VCICU[OS OU OMBuS
PARA O TRANSPORTE F scotAR

de Equipamentos • Pré Escola

CONSTR AMPI IACAo OU
or UNIDADES FSCOtmRCS

CONSTRUÇÃO. REFORMAS E
AMPLIAÇÕES OE CRECHES
Conste Reforma o de
Unidades Escdaros • Ensino Fundamenta

rscdares • Pro Escola

CC*STR,
FSCOIARFS

RCFORuA INDADCS

• Unidade

• Urúdac%

un • Unidade

un - Unidade

1.00

o. 00

1.00

FUNOEB

FUNOEB

FUM)EB

FUNDEB

FUM)EB

• Ensino Infantil • Pro

• Ensu»

- Ensiru» Infantil • Creche

MANUT, DO PROGR DE
EDUCAÇAO
MANUT. E (PERAC. DA SECR.
OE EDUCAÇÃO

_E DO DEPTO.
EDI_CAÇAO

CONSTRUÇÃO. REFORMASE AMPUACOES DE
CRECHES

MANUT. E OPERAC. DA ASSESSORIA OE IMPRENSA

MANUT. E OPERAC DA ASSESSCRIA DE IMPRENSA

FUNOEB

FUNDEB

FUNDES

FUNOEB

DOPROGR DESALARIOEDIR„AÇAO

MANUT. E OPERAG DA SECR MUNIC DE
EDUCAÇÃO

MANUT. E OPERAC. DO DEPTO. DEEDUCAÇAO

468.00

52.000.00

104a 16.00

52.00000

52.000.00

316.264,

172.120.00

239.616.

4.836.104,00

1.913.288.

5.710.801.
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13DEMNO. 076,CENTRO,ANGELICA'MS

PREF / SMS / EMAS/ / AJNOFB / RPPS/ EMMA CAMARA / / EMOR

LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

projeto / Atividade / Op.

Quality Sistemas

Exercício: 2024

—Físicos Financeiros

Funçao Funçao

36 t

TOTAL DO PROGRAMA

Quality Sisternas

Código

2117

2016

2015

2018

2020

para

E OPERAC. 00 DEPTO. DE
PLANEJAMENTO

MANUT. E OPERAC. 00 PROG.
ALIMENTAÇAO ESCOLAR- ENSINO
INFANTIL

MANUT. E OPERAC. DO PROGR DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
MANUT E OPERAC, DO SERVIÇOS DO
TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DAAPAE

MANUTENÇÃODECRECHES

Descri çao

E OPERAC DO DEPTO. DE PLANEJAMENTO

MANUT. E OPERAC DA ASSESSORIA DE IMPRENSA

MANUT. E OPERAC DO PROGR DE
ESCOLAR

MANUT, E OPERAC. DOSERVIÇOS OC.)TRANSPORTE
E scoLAR

MANUTCNÇAODA APAE

MANUTENÇAODE CRECHES

Unidade

un • Unidade

un Unidade

un Unidade

un • Unidade

un • Unidade

• Unidade

17,00

Valor IRS)

728,00

126.880,00

603.200.00

1688.336,00

72.904,00

19489161,20
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 6/6. CENTRO. ANGELICAMS

entidade / FMS / EMAS / / FUNOEB RPPS/ FMMA / CAMARA

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

Funçao
Código Descriçao

programa: 0005 - DESENVOLVIMENTO INTEGRADO. INFRAESTRUTURA E
Objetivo..:Integrarodesenvolvimento.eminfraestruturae Urbanismo,paraquenossacidadecresçacomqualidadedevida.

Projeto Atividade / Op. Especiais

Sistemas

Exercicio: 2024

Incflcadores —Fisicos / Financeiros

Valor (R$)

— / Financeiros

Funçao Meta

26

Sist«nas - em Sistemas para

1021

2009

2013

2087

Descri çao

AQUIS. DE VEIC. OU M . PESADAS
P/ INFRAEST.

CONSTR DE PONTES, BUEIROS r
MATABURROS

CONTRUCÀO. REFORMAS E
AMPLIAÇóESOEPRAÇASE
CANTEIROS

MANUT, CONTRIB, DE
INTERVENÇÃODOMINIOECONOMICO
(CIDE)
MANUT. DA REDE DE ILUM
PÚBLICA.
MANI.JT. E CONSERV. DE RUAS E
AVENIDAS

MANUT. E OPER. DA SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA

MANUT. E OPERAC. DO DFPTO, DE
OBRAS. SERVI URB.E
INFRAESTRUTURA

MANUT, E OPERAC_ DO DEPTO. DE

AQUIS. DE VEIC. OU . PESADAS P/ INFRAEST.

TRANSITO

MANUTE
VICINAIS

DAS ESTRADAS

ASF E GALERIAS DE AGUAS
FLUVIAIS-DIST. IPEZAL

CONSTR DE PONTES, BUEIROS E MATABURROS

CONTRUÇAO.REFORMASEAMPLIAÇÕESDE
PRAÇAS r CANTEIROS

MANUT. DA CONTRIB. DE INTERVENÇAO DOMINIO
ECONOMICO (CIDE)

MANUT.DA REOCDCILUMINAÇÃOPÚBLICA.

MANUT. E CONSERV. DE RUAS E AVENIDAS

MANUT. E OPER. DA SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA

MANUT. E OPERAC DO DEPTO. DE OBRAS. SERV.
URB.E INFRAESTRUTURA

MANUT. E OPERAC. DO DEPTO. DETRANSITO

MANUTENÇÃO DASESTRADAS VICINAIS

PAV_ ASE. E GALERIAS DE ACUAS FLUVIAIS.DIST.
IPEZAL

un • Unidade

un - Unidade

un • Unidade

un - Unidade

un • Unidade

un - Unidade

un - Unidade

Valor (R$)

52.520,00

52.312,00

20.800.00

1.528.800.00

643.968.00

5.937.776,00

832,00

1.877.096,00

520.00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13OEMHO,676.CENTRO,ANGELCA'MS

Entidades FMS/ EMAS EMCA/ FMIs apps CAMARA

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

Indicadores

Quality Sistemas

Exercício: 2024

Financeiros

Código

1007

TOTAL 00 PROGRAMA

Projeto / I Op.Especiais

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA E
GALERIAS DE AGUAS FLUVIAIS

2024

Produto

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA E GALERIAS DE AGUAS
- UnidadeFLUVIAIS

12,00

Valor (R$)

295ff153.60

13.075.233,60
Programa: 0006 - FOMENTARO DESENV,ECON.E O EMPREENDEDORISMO
Objetivo..: Gerar empregos sustentáveis. paraumcrescimentocontinuo,comcapacitaçOeseapoioaosmicroempreendedores.queéamaioriadocomérciodonossoMunicipio,

sub

TOTAL DO PROGRAMA

projeto Op.

Descriçao

MANUT. E OPER. DA SECR. OE
DESENV, ECON. E MEIO AMBIENTE
MANUT. E OPERAC. 00 OEPTO.OE
PRODUÇÃO

21'4 Manutençao da ACEAN

Produto

Descriçao

MANUT. E OPER. DA SECR. DEDESENV. ECON. E
MEIO AMBIENTE

MANUT.EOPERAC.DODEPTO.DEPRODUÇÃO

ACEAN

Indicadores —Físicos / Financeiros

Valor (R$)

um • Unidade

- Unidade

Unidade

2,00

262.496.00

62.400.00

325.728,00
Programa: 0007 - ANGÉLICACOMESPORTEE LAZER
Objetivo..: Insentivar apraticadoesporteedolaser,nasváriasmodalidades,evitandocomissoocedentarisrnocausadordedoenças.

projeto / / Op.

Código

1015

2095

Descriçao

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS OU
PRAÇAS DE ESPORTES
MANUT. E OPERAC. DO OEPTO. DE
ESPORTES

REPASSE DF RFCuRsos A ACESA

CONSTRUÇAODEQUADRASOUPRAÇASDE
ESPORTES

MANUT. E OPERAC_ DO DEPTO. DE ESPORTES

REPASSE DE RECURSO A ACESA
TOTAL DO PROGRAMA

Quality Sistemas - Soluções Sist"" mara Gestao Pút*ica.

— I Financeiros

Valor (R$)

208.416.00

53.664.00

104,000.00

3.00

7 de 15



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA MAIO. CENTRO, ANGELICAUS

\ EMAS/ / FUNDE8 / Reps y' "MA CAMARA FMH / F"OR

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

Programa: 0008 - QUALIDADE DE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE
Objetivo„: Desenvolver o ao meio ambiente, buscando urna udade sustentável e ambientamente correta.

Projeto I I Op. Especiais

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

— / Financeiros

Funçao Funçao

TOTAL DO PROGRAMA

1011

20 to

CONSTR. DE ATERROS SANITÁRIOS

E OPERAC. DO DEPTO. OE
MEIO AMBIENTE

MANUT, E OPERAC. DO FUNDO MUNC.
DO MEIO AMBIENTE

CONSTR. DE ATERROS SANITARIOS

MANUT. E OPERAC. DO DEPTO. DE MEIO AMBIENTE

MANUT. E OPERAC DO FUNDO MUNC. DO MEIO
AMBIENTE

- Unidade

un - Unidade

Meta

3,00

Quality Sistarnas - SolLÇOes em Sistemas para Gestao Alblica.

Valor (R$)

728.00

25.584,00

1.498.328,00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 130E MAIO. 676.CENTRO.

PREF EMAS FHCA / EMIS / Rpps / / CAMARA / FNOR

LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

Funçao

programa: 0009 - PROTEÇÃOE ASSISTÊNCIAAO DIREITODE TODOS
Objetivo„: Protejer o direitode compoliticaspublicasde inclusao garantindo um atendimentohumanoaos favorecidos.

projeto / / Op.

Quality Sistemas

Exercício: 2024

—Físicos I Financeiros

Meta

Código

2040

10i6

2116

2043

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARAA
SECRETARIA DE ASSIST SOCIAL
COMPONENTE PISO BÁSICO Fixo •
CRAS DAPROTEÇÃOSOCIAL
BÁSICA)
CONSTR.. OU REFORMAS
UNID, DE ASSISTCNCIA SOCIAL
FUNDO ESTADUAL DE ASSIST NCIA
SOCIAL - FFAS

INDICE DE GESTÃO
DESCENTRALIZADA •
AUXILIO BRASIL

MANUT_ DE ENTIDADES
SUBVENCIONADAS OU CONVÊNIADAS

MANUT_ E OPER. DA CASA LAR

MANUT. E OPER. CONSELHO
TUTELAR

MANUT. E OPER_ CX:) MON.
Dos DIR. DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

MANUT. E OPERAC. cr.' CFTO. DE
GESTÃO

MANtJT. E OPERAC. FUNDO MUN.
DF INVESTIMENTO SOCIAL

MANUT. OPERAC MUNIC_
DE ASSIST.

AQUISIÇ DE VEICULOS PARA A SECRET
ASSISE SOCIAL

PISO FIXO - CRAS

IA DE

CONSTR.. OU REFORMAS UNID. DE
ASSISTCNCIA ScnAL

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SCY:IAL • FEAS

MANUT. E OPERAC. DA ASSESSORIA DE IMPRENSA

MANUT. DE ENTIDADES SUBVENCIONADAS OU
CONVÉNIADAS

MANUT. E OPER, DA CASA LAR

MANUT. E OPER. CONSELHO TUTELAR

MANUT. E OPER FUNDO MUN. DIR. DA
CRIANÇA E

MANUT. E OPERAC DEPTO. DE GESTÃO

MANUr_ E OPERAC MUNI DE
INVESTIMENTO SOCIAL

MANUT. OPERAC. DA SECR DE ASSIST.

- Unidade

un - Unidade

un - Unidade

un - Unidade

un - Unidade

un - Unidado

un - Unidade

un - Unidade

1,00

1,00

Sistemas - em Sistemas para Gestão Pública.

Valor (RS)

Valor (RS)

104,00

104.00

f48.r20.oo

15.4%, w

52.208,00

832.00

1.32Z256.MJ
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 OE 676. CENTRO. ANGELICAMS

Entidades PREF / FRAS FMCA / / RPPS / FMMA / CAMARA "H

LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

Quality Sistemas

Exercício; 2024

- 115314

/ Financeiros

08

08

TOTAL DO PROGRAMA

2107

2115

20.42

2052

/ / Especiais

MANUTENÇÃOE
OPERACIONALIZAÇAO EMAS
PISO DE TRANSIÇÃOOE

- APAE (BPSEMC)
PISO FIXO M DIA COMPLEXIDADE
CREAS'PAEFI (BPSEMC)
PROGRAMA DE APOIO
ESTAGIÁRIOS

PROINC • Programade Inclusao
Profissional

scFV - CRIANÇA E
DAPROTEÇÃO

BÁSICA)
scFV - DA PROTE
SOCIAL BÁSICA)
INDICE OE GESTÃO
DESCENTRALIZADA SUAS
DE GESTÃO SUAS)

2024

MANUTENÇÃOEOPERACIONALIZAÇÃODOEMAS

PISO OE TRANSIÇAO OEM IA -
APAE

PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS

PROGRAMA DE APOIO À ESTAGIARIOS

PROINC

SERV. DE CONV. E FORTALECIMENTO DEVINCULO

scFV - DA PROTE
BÁSICA)

iNDICE OE GESTÃO DESCENTRALIZADA SUAS

Meta

1.00

18.00

Quality Sistemas - Soluçóes em Sistemas para Gestáo Pút*ica.

Valor (RS)

2.460.848,00

30, 160.00

43.784.00

208.000.00

208.000,00

46800,00

8.320.00

5.146.128,00

pagina 15



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA 13 DE MAIO. 676.CENTRO.ANGELICAMS

PREF / ms / FMAS / / FUNDES / Rees / FMMA / CAMARA,' FFH FEDR

LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

programa: - APOIO E INCENTIVO AO HOMEM DO CAMPO
Objetivo„: Apoiar e incentivar a produçóo agricola desse setor fundamental do nosso município

Quality Sistemas

Exercício: 2024

Sub

TOTAL DO PRcx;RAMA

projeto / Atividade I Op. Especiais

AQUISI DE PATRULHA
MECANIZADA E EQUIPAMENTOS

MANUT, DO PROGR. DE APOIO AO
2012

PEOUENO PRODUTOR

MANUTEN DAS A ES DE
DESENVOLVIMENTO RURAL

programa: 0011 - ARTE, CIDADANIA. RESPONSABILIDADE CULTURAL E SOCIA
Objetivo..: Incentivar e estimular a cultura local e de sua gente, promovendo os eventos

Projeto / Atividade I Op.

AQUISIÇ OC PATRULHA MECANIZADA E
EQUIPAMENTOS

MANUT. PR(Y3R. DE APOIO AO PEQUENO
PRODUTOR

MANUT. E OPER. DO FUNDO MUN, DE DESENV.
RURAL

P rexiuto

APOIOAREALIZAÇÃODAFESTA PEÃO

DE EQUIP_ E LIVROS PARA A
BIBLIOTECA MUNICIPAL.

MANUT. E OPERAC, DEPTO. OE CULTURA

un Unidade

un Unidade

Unidade

un - Unidado

3.00

Fisicos /

Funçao

TOTAL DO PROGRAMA

APOIO A REAL
PEÃO

DA FESTA

tot2

2078

AQUISI DE EOUIP. E LIVROS
PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL.

MANUT. E OPERAC. DO DEPTO. DE
CULTURA

Quality Sistemas - para publica,

Valor (RS)

520.00

5.096.00

6.240,00

Valor (R$)

2.496,00

104,00

16.640,00

19.240,00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA '3 MAIO. 676,CENTRO,ANGELICAMS

seleci.i"; PREF FMS / EMAS / RPPS / CAMARA / / EMOR

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

Quality Sistemas

Exercício; 2024

Projeto I Atividade Op. Especiais

Código

programa: 0012- MORADIADIGNAAOSCIDADÃOSDEANGÉLICA
Objetivo..: Realizar o sonho das pessoas que desejam também ter uma moradia

projeto / / Op.
Funçao

CONSTRUÇAOOECASAS

digna,

POPULARES

MANUT, F OPER, Do F. MUN. DE HAB
DE INTERESSE SOCIAL

TOTAL DO PROGRAMA

programa: 0013 ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA

2024

um teto para abrigar seu filhos e entes queridos.

CONSTRUÇÃOOECASASPOPULARES

MANUT. E OPER. DO F. MUN. DE HAB.
INTERESSE SCwlAL

Objetivo..: Atender o de Assistencia farmacêutica do repasse ftmdo a fundo para o FMS.

Funçao

TOTAL

Manutençao Das Ações E Serviços GrulH)
2103

Assistência Farmacêutica

0014- ATENÇÃOBÁSICA
Objetivo„: Atender os repasses fundo a fundo para o FMS. relativo a atenção básica

projeto I / Op. Especiais

Código

2101

Doscriçao

Manutençao 0as Ações E Serviços
AtençSo Primária

t»scriçao

Das E Grum Assistência

Manutonç-ao 0as Açóos E Serviços Grupo AtenÇhO
Primaria

TOTAL DO PROGRAMA

Sistemas - em Sistemas para GestSO Pública _

—Fisicos / Financeiros

Unidade Valor (RS)

Valor (RS)

- Unidade

un • Unidade 10.504,00

14.456,00

Indicadoras — Físicos / Financeiros

valor (RS)

18.288,00

418.288,00

Físicos Financeiros

Valor (RS)

3.314.589.20

1,00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA

RUA 13DEMAIO. CENTRO.ANGELCA'MS

/ EMAS / FMis h CAMARA,'

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

Programa:0015- MÉDIAEALTAc.OMP.AMBULATORIALEHOSPITALAR
Objetivo„: Atender 0 bloco de média e alta complexidade repassado para 0 FMS.

projeto Atividade Op. Especiais

Quality Sistemas
Exercício: 2024

IMW2023.

Funçao

TOTAL 00 PROGRAMA

2102
Das E

Atençao Especializada

programa: 0016. VIGILANCIAEMSAÚDE
Objetivo..: Atender os repasses do bloco de Vigilância em saúde para 0 FMS,

projeto Atividade Op.
Funçao

30s

TOTAL DO PROGRAMA

programa: - INVESTIMENTO
Objetivo„: Construçao de UBS.

Funçao

TOTAL PROGRAMA

2104

1020

Manutençao Das E
Vigilância Saúde

Atividade Op. Especiais

PROGRAMADE REOUALIFICAÇAO DE
UBS - CONSTRUÇÀO

Das E Serviços

Manutonç*:» Das AçOes E Serviços Grupo Vigilância Em

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO UBS •
CONSTRUÇAO

Quality *temas - Sistemas para publica.

valor (RS)

252.928.00

252.928,00

—Fisicos I Financeiros

Valor (R$)

298.688.00

Indicadores — Fisicos / Financeiros

Valor (R$)

2.288u)- Unidade

15



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13DE MAIO. 676. CENTRO.ANGELICAMS

entidades Selecionadas: / / EMAS FrEA / FMIS / / apps / CAMARA / /

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

2024

I I Op. Especiais

Quality Sistemas
Exercício: 2024

—Fisicos /

Valor (R$)Código

programa: 0018- REGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIA
Objetivo„: ATENDEROREGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIA

Descri

projeto / I Op. Especiais
sub

09

TOTAL DO PROGRAMA

Código

1031

2046

20a 5

Descriçao

CONSTRUÇÀO/REFORL'AE
AQUISIÇÃODEMATERIAIS
PERMANENTES

GESTÃO OOS BENEF Cios
PREVIDENCIÁRIOS IPA

ADMINISTRATIVAS DO IPA

MANUT, E OPERAC. DA ASSESSORIA DE IMPRENSA

GESTAO DOS BENEFic•os PREVIDENCIÁRIOS

MANUT. E OPER DAS ATIVIDADES DE CUSTEIO DO

Inc"cadores

• Unidade

- Unidade

• Unidade

Indicadores

un - Unidade

un - Unidade

0,00

2.00

Valor (R$)

468.000.00

2.849.600,00

447.200.00

3704.800,00

programa:0019-TRANSFERÊNCIAACONSÓRCIOPÚBLICO
Objetivo„: Fomentar0 desenvolvimentoeconomicodoMunicipio.juntamentecom0 desenvolvimentoambiental

/ I Op. Especiais

Código

— / Financeiros

18

TOTAL DO PROGRAMA

IMPLEMENTAÇÃODASAÇÕES 00
CAOEVALE

IMPLEMENTAÇÃODAS s DO
CIDECO

IMPLEMENTAÇÃODASAÇÕESDOCADEVALE

DAS ACOESDO CIDECO

Mota

2,00

Quality Sistemas - em para Gestão Pública.

Valor (R"

83.408.00

312.00

83.720,00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO. 676.

PREE EMS / fMAS EMCA / / APPS / / CAMARA /

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
METAS E PRIORIDADES

projeto Atividade / Op. Especiais
Furoo

programa: 0020 . CORONAViRUS(COVID19)
Objetivo..: Enfrentamento da Emergencia em Saúde - Nacional (COVID-19)

sub
Funs ao

TOTAL DO PROGRAMA

Código

2100

2105

/ / Op. Especiais

Das AçóOSE AO
Enfrentamento Coronavírus - Covd19

Manutenç*' das Avoes enfrentamento
coviD.19

2024

Produto

CORONAVlRuS 19)

Manutençao das Açóes enfrentamento COVID•t 9

programa: 9999 RESERVADECONTINGÊNCIAE DO RPPS
Objetivo..: Atender a reserva de contingência do municipiO e a reserva previdênciaria do IPA.

projeto Atividade / Op. Especiais

Código

Quality Sistemas
Exercício: 2024

F 'sicos / Financeiros

Físicos I

valor (R$)

12480,00

1.040.00

13.520,00

Indicadores — Físicos I Financeiros

RESERVA DE CONTINGPNCIA

RESERVA PREVID NCIARIA DO RPPS

RESERVA DE CONTINGCNCIA

RESERVA PREVIDÊNCIARIA DO RPPS - IPA

un - Unidade

un - Unidade

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL GERAL

Quality Sistemas . Soluções em Sistemas para Gestáo Pública.

98.00

Valor (RS)

780.000,00

2.215.200,00

78.000.000,00
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4.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo 1 - AMF —Anexo de Metas Fiscais,
Demonstrativos de Metas Anuais

(LCno101/2000,art. 40S10ePortariadaSTN)

Rua13deMaio,676. Bairrocentro CivicoII CEP79785-000 (67)34461641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 Of MAO 676. CENTRO. ANGELICAVS

PREF / / EMAS / apps / /

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL - LDO
LDO - Anexo 1 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo de Metas Anuais Ano de 2024

• STH.

G' •ESPECIFICAçAo

Quality Sistemas
Exercicio: 2024

% ptB(a/PB) %
100

75.728.155,34

68.481876.70

90.368.93

72, 799,mgg

W89e.25'.4?

29.717.853.59

4318423,29

5.889.809 os

100

43,82

39,M)

33.49

0.04

42.03

21,90

o,cx)

-2.43

% RCL
too

M,ll

1,70

0.12

100.05

91

51,10

8.11

8,09

% Pia

'3

16

Receita Tota

Recoitas P O)

T Correntes

Demais itas p

Total

Outras Oe

Oosp•sas do Capita

P Restos a pagar

Re"tado Primado (SEV RPPS) - Acima da Linha •

OiVidaPública (OC)

Camo lidada Liquida (CCL)

RouAado (SEM APPS) - Abaixo da

59.598.050.00

1.210..oo

93 ,(moo

mcx».cmoo

•»5.205.20

30, m 389.20

32

73.351464.%

"3,260661.'6

1.321323,36

360.00

31834,964.76

$.321 ,946.59

4.50togs.oa

$823.80.19

-5.531265.47

76,

69146.446.37

69.055.200,0'

1.245,9029

91.246.30

73.394,81532

67.435/74.73

37.428.207.18

5.%9.040.99

5.489. swn

-5.213.748.20

100

42

38

5,24

3262

0,04

42.03

40, 89

16,73

-2.31

-2.91

too

9425

12.79

'9.04

1.70

0, 12

100,04

91,92

7,48

85,1110.000.00

76,923, 694.81

10.454.047.96

101.003'

B5.tm.ooo.oo

41.M3.031,39

33.427.212.81

-4.ea2.9d9B5

5.590.88946

-5.313.652."'

77827775,36

Val«

n.787,04105

1.210.138,40

93,018.05

ra. 774658.2/

68.6" 90735

30 ssn,635.oo

'645586

4362.7 u .gg

42,05

42, 04

40.33

'6,49

94,31

'2.80

tuna

40,93

.5,74

PARAMETROS

PIB

Receta L - RCL

Quality Sistemas - Sistemas para Gestão

201.903210.00

81.669.164,15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

5. Anexo 2 - AMF - Anexo de Metas Fiscais,
Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior
(LC no 101/2000, art. 40 S 20, l, e Portaria da STN)

Rua 13 de Maio, 676 • Bairro Centro Cívico II - CEP79785-000 • Fone/Fax: (67) 3446 1641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA

RUA 13 DE MAIO, 676, CENTRO, ANGELICAWS

PREF Fias EMAS FMCA FMIS FA_INOEB RPPS FMW« CAMARA FMDR

Sistemas

2024

13,04/2023

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL - LDO
LDO - Anexo 2 - AMF - Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

Ano de 2024

L c M, 4• 2•.1. e STN. TCE,us. aa. d.

Gl •ESPECIFICAÇÃO

R 'Ceita Tota

Primarias 0)

Tota

4 primárias

Resultaio (SEM RPPS). Acima da Linha 011)•

Olvida publica (DC)

Liquida

RPPS) • Abaixo da

Receta • R CL

Metas Previstas em 2022

44.714,961 m

50. ooo,ooo.oo

6,582, 577,39

-4.356.627.90

G2 • PARAMETROS

35,67

% RCL

11505

110.91

-18.41

13S2

-901

Metas Realizadas em 2022
(b)

74303A40.w

'3.'69.539 .m

448030422

658237739

43566278)

% RCL

' 06,90

valor previsto 2022

156_8'3630.00

Valor (c) • % / x

16.303,44098

18678,41636

1A20,080.ze

25,01

Quality S istemas - em Sistemas para Pública.

Valor Realizado a22

156.813.630.CX)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

6. Anexo 3 - AMF - Anexo de Metas Fiscais,
Comparativo das Metas Fiscais Atuais com as

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
(LC no 101/2000, art. 40 S20,11,e Portaria da STN)

Rua 13 de Maio, 676 Bairro Centro Civico II CEP79785.OOO Fone/Fax: (67) 3446 1641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 OE MAIO, 676, CENTRO, ANGELICA'v'S

FMS FMKS RPPS /

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL - LDO
LDO - Anexo 3 - AMF —Anexo de Metas Fiscais, Comparativo das Metas Fiscais Atuais com as Fixadas nos Exercícios

Ano de 2024

VALORES A PREGOS CORRENTES

Receitas

• 011)•

Divua Pot"ca Conu*iMa (DC)

DivkSaCor"dada LIquida

(SEM RPPS) • da Linha

02 •ESPECIFICAÇÃO

Recoita Total

Desposa Total

potoca (tE)

Conu*'dada L L)

Resurado (SEM RP - Abaixo da Linha

49

44.26-8.44&00

49. t cn.cmoo

2.554.300,1'

.13.420100,59

53760891. IS

5219:1104.22

-3 '22a 10,67

2. TW836.97

.t4,ms93.33

53816,

46, 279, 984.63

S7.So.ooo.oo

55492711,11

-9,2127260

6.812.967,60

4.509.uB88

14.05

12/8

-16182

15130

67.55

4.52

7.81

6.32

14360

69.33

65/92175,37

75000"» ,c»

4.20ff163.a2

65.492."5.3'

02011 '63,42

33,93

33,93

33,71

70. s.W)24m

4.487.976")

4.757, 945.5?

VALORES A PREGOS CX»NSTANTES

33.93

33.93

33.71

-16.00

7$728.155.34

68.481*76.70

75.728.155.34

-4.318.423.*)

588900905

7,70

28,26

-13,93

a .59

28.26

-13.93

81 oooooo.oo

nas7a64.96

81

77.864.560.00

.4.50709504

'8218019

350.268.64

69. uwuw38

m350.26a.64

5.489.530

3,85

3,85

3,84

.1,33

4.00

385

4.00

3.85

-1.33

Ouality Sistemas - uçOes em Sistemas para Gestao Pública.

13/04/2023

-4.68294935

4.313,66234

2026

77,78704105

zoa89,oqsn

77.78704105

4285,562-50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

7. Anexo 4 - AMF - Anexo de Metas Fiscais,
Demonstrativo de Evolução do Patrimônio

Líquido
(LC no 101/2000, art. 40 S 20, III, e Portaria da STN)

Rua 13 de Maio, 676 - Bairro centro Cívico II CEP79785-000 - Fone,'Fax: (67) 3446 1641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 OEMAIO, CENTRO,ANGELICAWS

Entia.ces selecione.des: / EMAS / EMCA *MIS / FIJNDEB \ RPPS FMMA / CAMARA / F"

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃODO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CONSOLIDADO
2024

AMF - Domonstrativo IV (LRF, art.40, S20, inciso III)

PATRIMONIO LIQUIDO

Patrimônio/CapitaI

Resultado Acumulado

TOTAL

PATRIMONIO LIQUIDO

Pa io/Capita I

Reservas

Lucros ou prejuízos

TOTAL

auality Sistemas • Soluçoes em Sistemas para Gestão Pública.

-7.663.709.46

0.00

0.00

-7.663.709,46

2021

28.622.640,26

529.664,44

0.00

529.664.44

100

REGIME PREVIDENCIÁRIO

2020

-14.122.097,93

-14.122,097,

Quality Sistema

Exercício: 202

28640.g50.37

124.777,02

0.00

124.777,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

8. Anexo 5 - AMF - Anexo de Metas Fiscais,
Demonstrativo de Origem e Aplicação dos

Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
(LC no 101/2000, art. 40 S20,111,e Portaria da STN)

Rua 13 de Maio, 676 - Bairro Centro Civico II CEP79785-000 - Fone/Fax: (67) 3446 1641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13 MAIO. CENTRO,ANGELICAVS

Selecionadas: PREF/ / "AS / FMCA/ FMTS \ *Pps/ / /

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEMEAPL.DOSREC.OBTIDOSCOMA ALIENAÇÃODEATIVOS

Quality Sistemi

Exercício: 20Z

'1:57:

- CONSOLIDADO

AMF—DemonstrativoV (LRF,art.40,S20,incisoIII)

RECEITASDECAPITAL- ALIENAÇÃODEATIVOS(1)
Aliena#o de Bens Móveis

Alienasso de Bens Imóveis

Aliena#O de Bens Intangíveis

Receitade Rendimentosde Financeiras

O Dos RECURSOS DA ALIENA

DESPESAS DE CAPITAL

financeiras

da Divida

DE ATIVOS Ul)

DESPESASCORRENTESDOSREGIMESPREVIDENCIÁRIOS
Regime Geral de Previdencia Social

Regime Próprio de Previdencia dos Servidores

2024

2022

0,00

0.00

0,00

0,00

2022

o,oc

0,00

0,00

2022

2021

0,00

0,00

0,00

2021

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2021

VALOR (111) 0,00

QualitySistemas- SoluçoesemSistemasparaGestãoPúbl±a.

2020

2020

0,01

2020

(Ic-llf)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

9. Anexo 6 - AMF—Anexo de Metas Fiscais,
Demonstrativo de ReceitaseDespesas
Previdenciárias do Regime Próprio de

Previdência dos Servidores
(LCno101/2000,art.40S20,IV,alínea"a"ePortariadaSTN)

Rua13deMaio,676 BairrocentroCívicoII- CEP79785-000Fone/Fax:(67)34461641



MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13DE CENTRO,ANGELICAWS

Entidade, / EMS/ EMAS/ EMCA/ FMIS / Apes / CAMARA /

Quality Sistemas
Exercicio; 2024

LDO -Anexo 6-AMF—AnexodeMetasFiscais,AvaliaçãodaSituaçãoFinanceiraeAtuarialdoRegimePrópriodePrevidência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

LC re Art.4' S •a•epulariada rcE/MS. no88.de

RECEITAS EDESPESASPREVIDENCIÁRIOS DOREGIMEPRÓPRIODEPREVIDENCIADosSERVIDORES-PLANOPREVIDENCIÁRIO
Gl -RECEITASPREVIDENCIÁRIAS-RPPS(FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO) 2020

RECEITASCORRENTES(1)
4.411.829,70

Receita doContribuiçóos Segurados
1.778.645,99

Ativo
1.472.189,76

Inativo
291.473,04

Ponsionista
14.983.19

Receitade ContribuiçOesPatronais
2.161.889.82

2.161.889,82

pensionista

Receita Patrunonial
2.294,90

Receitas Valores Mobiliários
0.00

Outras Receitas patrimoniais
2.294.90

Recoitade Serviços
Outras Receitas Correntes

468.998.99
F inancoira OS

Rexeita doAportesPorie-dicos paraAmortizaçaodoC)OficitAtuarialdoRPPS(II)'
Recoitas

468.998,99
RECEITASOECAPITALCIII)

Alionaçao de Bens, Direitos OAtivos

Amortização de Empréstimos

Outras Recoitas do Capital

TOTAL OASRECEITASOOFUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(IV)=(1 - II)

2021

4.878.060.17

1.620.097,03

1.598.310.42

21.786,61

2.429.139.54

2.009.966.97

419.172,57

155.091

155.091,99

673,731

673.731,61

4.878_060.17

Sistem

4.411.829,70

Soluções em Sistemas para Gestão Públ±a_

2022

5.337.863,16

1.975.597,02

1.950,91109

2468$93

2418.692.97

2.418.343.50

349.4,

88.431.70

88.431

855.141,47

5.337.863.16
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13OE CENTROANGELICAWS

h EMASEMCA/ FMIS FUNDES/ RPPS/ "MA / CAMARA/ FFH/

Quality Sistemas
Exercicio; 2024

tsoumn-

LDO - Anexo6- AMF—AnexodeMetasFiscais,AvaliaçãodaSituaçãoFinanceiraeAtuarialdoRegimePrópriodePrevidência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

LC n" 4•S •a•ePonanadaSTN.TCE/MS.Resduçso 88.de03110/2018,

G2- DESPESASPREVIDENCIÁRIASRPPS(FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO)

Apo

Ponsóos por Morte

OutrasDesposas previdenciárias

ComponsaçaoFinanceiraentreos regimes
Demais Oospesas PIO'Ódonciarias

TOTAL DASDESPESASDOFUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(V)

G3. RESULTADOPREVIDENCIÁRIO(VII) (III- VI)
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO •FUNDOEMCAPITALIZAÇAO(VI)• - vr

G4•RECURSOSRPPSARRECADADOSEMEXERCiCIOSANTERIORES
VALOR

G5 - RESERVAORÇAMENTÁRIADO RPPS
VALOR

G6-APORTESDERECURSOSPARA0 FUNDOEMCAPITALIZAÇÃODORPPS
Plano ContribuiçaoPatronalSuplementar
PlanodeAmortizaçao- AportePeriódicodeValoresPredefinidos
OutrosAportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit

G7- BENSEDIREITOSDORPPS(FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO)
Caixa e Equvalentes de Caixa

Investimentos e

1.799.942.49

1.578.360,29

221.582,20

324.172,15

324.172,15

2.124.114.64

2020

2.287.715.06

2020

2020

545.000.00

2020

2020

19.046.573.11

2021

2.087.932.76

1.811.823,80

276.108.96

253.166.50

25a 166.50

2.341.099,26

2021

2.536.960,91

2021

2021

1.200.000,CK)

2021

0.00

0,00

2021

410.251.97

20.989.781,69

0, 00
Outros e Direitos

Quality Sistemas - em Sistemas para Públ±a.

2022

2495,994, 67

2.182.276.72

313.717.95

360.60042

360.600,42

ns6.595.09

2022

2481.268,07

2022

2022

1.289.700.00

2022

523,140, 10

25.203.621
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13OEMAIO,676,CENTRO.ANGELICAMS

PREF/ FMS/ EMAS/ EMCA / apps/ CAMARArMH/ rMDR

Quality Sistemas
Exercício: 2024

157s

LDO -Anexo 6-AMF —AnexodeMetasFiscais,AvaliaçãodaSituaçãoFinanceiraeAtuarialdoRegimePrópriodePrevidência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

rp101/2000. AA.4•S2•.IV, eportariadaSTNTcE.'Ms,Resauçaona88,de

FUNDOEMREPARTIÇÃO(PLANOFINANCEIRO)
Ga RECEITASPREVIDENCIÁRIAS -RPPSFUNDOEMREPARTIÇÃO

RECEITASCORRENTES(VII)
RecoitadeContribuiçóesdosSegurados

Ina t iVO

ReceitadeContribuiçóesPatronais
Ativo

Inativo

Pensionista

Receita patrirnonial

Receitas

Rocoitas do Valores Mobiiários

Outras Rocoitas patrimoniais

ROCOita de SorviGOS
Outras Recoitas Correntes

Cnnpensaç.50 Financeira antro os

Domais Rocoitag Correntos

RECEITASOECAPITAL(VIII)
Alienaçao de Bons. Direitos OAtivos

Amortizaçao de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DOFtJNnoEMREPARTIÇÃO (IX)• (VII VIII)

2020

0.00

0.00

0.00

Quãity - Sn em Sistemas para Gest*)

2021

0,00

0.00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO, 676, CENTRO,ANGELICAMS

PREF / / EMAS EMCA/ FMtS / FUNDEB / FHMA / CAMARA / FMH / FMOR

Quality Sistemas
Exercício: 2024

LDO - Anexo 6 - AMF —Anexo de Metas Fiscais, Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

LC na Aa. 4' S IV. •a• e pegtana da sTN TCEJMS. 88. de

G9- DESPESASPREVIDENCIÁRIAS- RPPS(FUNDOEMREPARTIÇÃO)

Ponsbes por Morto

Outras Despesas Previdenciárias

Componsaçho Financeira entre os regines
Desposas

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EMREPARTIÇÃO (X)

GIO- RESULTADOPREVIDENCIÁRIO(XIV)= (X- XIII)
RESULTADOPREVIDENCIÁRIO- FUNDOEMREPARTIÇAO(XI) • (IX • X)'

GII - APORTESDERECURSOSPARA 0 FUNDOEM REPARTIÇÃODO RPPS
Recursos para Cobertura de InsuficiOncias Financeiras

Recursos para Formaçao de Reserva

G12- BENSE DIREITOSDORPPS(FUNDOEM REPARTIÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicaçóos

Outros Bens e

ADMINISTRAÇÃODO REGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADOSSERVIDORES

G13 - RECEITASDAADMINISTRAÇÃO- RPPS
Rocoitas Corre n tos

TOTAL DAS RECEITAS OAADMINISTRAÇÃORPPS (XII)

Quality Sistemas - Sohlçóes em Sistemas para Gestáo Pública.

2020

2020

2020

2020

- RPPS

2020

2021

0.00

2021

2021

0.00

0,00

2021

0.00

0.00

0.00

2021

2022

2022

2022

2022
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MATO GROSSO DO SUL

-ez PREFEITURA MUNICIPALDEANGELICA
RUA 13 OE CENTRO,ANGELICA,WS

entidad& PREF FMCA/ FMIS / apes / CAMARA/ FMH/ FMDR

Sistemas

Exercício: 2024

LDO- Anexo 6 - AMF—Anexo de MetasFiscais,Avaliaçãoda Situação Financeirae Atuarial do RegimePróprio de Previdência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

LCn• lov•ztx». An. S2'. IV. •a• e da . de

G14 DESPESASDAADMINISTRAÇÃO- RPPS
Despesas Correntes (XIII)

Pessoal e E

Domais Despesas Correntos

Desposas do Capital (XIV)

TOTAL OASDESPESASDAADMINISTRAÇAORPPS • XIV)

Gis - RESULTADODAADMINISTRAÇÃORPPS
RESULTADODAADMINISTRAÇÃOReps - (XII- xvr

G16 BENS EDIREITOSDORPPS ADMINISTRAÇÃODORPPS
Caixae Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

BENEFiCIOSPREVIDENCIÁRIOSMANTIDOSPELOTESOURO

G17 RECEITASPREVIDENCIÁRIAS(BENEFiC10SMANTIDOSPELOTESOURO)
dos

Demais Recoitas Previdenciárias

TOTAL DASRECEITAS(BENEFICIOSMANTIDOSPELOTESOURO)(XVII)

G18- DESPESASPREVIDENCIÁRIAS(BENEFICIOSMANTIDOSPELOTESOURO)

Outras Despesas Previdenciárias

TOTALDASDESPESAS(BENEFICIOSMANTIDOSPELOTESOURO)(XVIII)

Glg • RESULTADO Dos BENEFiC10S MANTIDOS PELO TESOURO
RESULTADODOSBENEFICIOSMANTIDOSPELOTESOURO(XIX) - -

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2021

0.00

0.00

2021

2021

0,00

0.00

2021

2021

2021

Ouality Sistema em Sistemas para Cestão Pública.

2022

2022

2022

2022

2022
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13OE 676.CENTRO,ANGELICAMS

FMS EMAS / Apps / CAMARA/ FMH/ FMDR

Quality Sistemas

Exercício; 2024

LDO - Anexo6 - AMF—AnexodeMetasFiscais,AvaliaçãodaSituaçãoFinanceiraeAtuarialdoRegimePrópriodePrevidência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

LCrp Iova»o, Aa.4' S IV. •a•e portariadaSTN- TCE/MS, n•88.de031w2018.

F'ROJEçÀOATUARIALDOREGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADOSSERVIDORES

FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO PLANOPREVIDENCIÁ

EXERCICIO

2026

2027

2032

2033

2034

2038

2039

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS(a)

6.964,091.50

7.242.286,53

7.491.749,48

7.757.544,12

8.025.152.01

8.549.711.21

8.997.244,44

9.194.169,76

9.398.963.17

9.602.167.13

9.796.704.63

9.978.750,64

10.165.067,17

10.526.412,73

10.586.629.56

10.565.150.38

10.533, 124.69

10.450.270,30

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS(b)

4.521.476.86

4.974.323.14

5.417.165.77

5.732.229,75

6.027.235.79

6.176.956.85

68471808,16

7.647.901.76

7.910.598.38

8.304.818.85

8.597.030.33

8.893.182,77

9.298, 195.81

9,05.094.43

9.654.064.11

9.971.524.67

9.999_900.57

9.949.087,06

9.921.569,34

9.827.071,32

9.852.164.84

g. 895997,03

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO(c)da-b)

2.442.614,64

2.267.963,39

2025,314.37

1.997.916.22

2.113.518.30

1.701.903.05

1.128.488.64

1.086.64605

889.350,91

708.984.36

498.508.82

573.656,21

SI 1.003,06

388.366,26

556.202.23

586, 728.99

616.063.32

611.555.35

671.075.7g

598_

502_210.06

Sistemas - SoluçOesem para Gestão Pública.

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO
exerc.

28.169.376,50

30.437.339.89

32.511.923.60

34.537.231,97

36.535.154,19

38.M8.672,49

40.350.575,54

41479.064,18

42.565.710.24

43.455.061.15

44.256.993_99

44.965.978.35

45.464.487,17

46.038.143.38

46549.146.44

46,937.512.ro

47.493,71493

48.080.443,92

48696.507, 2a

49.308_062.59

49.979.138.38

50.577.243.84

51.079.453.90
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DEMAIO. 676.CENTRO.ANGELICA,WS

PREF/ EMAS/ EMCA / FUNDEE/ Reps / / CAMARA FMH FMDR

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

LDO - Anexo6 - AMF—AnexodeMetasFiscais,AvaliaçãodaSituaçãoFinanceiraeAtuarialdoRegimePrópriodePrevidência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

ccrp Iovax», An. S2'. •a•epulariada Resauç.o 88.

PROJEÇÃOATUARIALDOREGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADos SERVIDORES

FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(PLANOPREVIDENCIÁRIO)

EXERCICIO

2047

2051

2052

2053

2057

2058

2059

2065

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS(a)

10.340.001

10.260.155,32

5.144.161.60

4.810.190.68

4.471.892,59

4.130.249,01

3.773.623.90

3423.792.32

3.041.803,87

2.6/2.948,77

2.316.640.54

1.601.870,54

1452.949.81

1.366.182.12

1775.706.31

1.197.009.23

1.110.407.01

954.851,61

881 461,55

811.290.20

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS(b)

9.896.692.84

10.095523.77

9.860.286.44

9.610_860.00

9.346.832,24

9.056,6718)

8.815.574,43

802.937.03

8.321.228.29

8011_438.34

7.615224.84

7.253.111.80

6.858.327,33

6.483.118,79

6.095.665,38

5.739.345.69

5.364.878.61

4.999.607.81

4202_739.81

3.973.654, 15

3.658.778,72

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO(c)da.b)

262_879.48

363.462,48

88.794,67

4.800.669.32

4.926.422.89

.5041.950.53

$.069.144.71

-5.279.424.42

-5.338.489. sr

-5.298.584.30

-5.297,33268

4256.456.79

6030.158.98

-4.729.483.26

4.463.639.38

.4_ 172869,38

-3.889_200.80

-3.613.858,59

-3.347.888,20

-3.092.192.60

-2,847.488.52

QualitySistemas- SoluçOesemSistemaspara Pública.

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO
exerc.

51.342.333,38

51.705.795,86

51.794.590.53

47.078.465.69

42.277.796,37

37.402.856, 72

32.476.433.83

27.434.483,30

22.365.338,59

17.085.914,17

11.747,42460

6.448.840.30

1.151.507.62

4, 104.949.17

-9.135.118,15

-13.864.601.41

-18.328.240.79

-26.390.310,97

-30_004.169.56
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13OE 676.CENTRO.ANCEUCA,ws

PREF EMAS/ / Reps/ / CAMARA /

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

LDO - Anexo6- AMF—AnexodeMetasFiscais,AvaliaçãodaSituaçãoFinanceiraeAtuarialdoRegimePrópriodePrevidência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

re AA.4•S IV, eportariadaSTN- TCEMS.Resoluç"on"88.

PROJEÇÃOATUARIALDOREGIMEPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADOSSERVIDORES

FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(PLANOPREVIDENCIÁRIO)

EXERCICIO

2070

2071

20r2

2073

2074

2075

2078

20/9

2083

2089

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS(a)

•;'44517.9'

681.239.54

6211486,43

565.266,01

512.481,69

463.037.72

416.843,84

373.193,49

333.753,35

296.631.61

262.411.37

231.026.36

202387,51

176.372,38

'52.822,14

131.555.68

112.386.81

'E 176.89

79.820,72

66_219.22

54.281,70

43.925.06

35.066.10

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS(b)

3.358.910.67

3.074.498.11

2.805.698.98

2.552.568.40

2.091.754.94

1.883.337.89

1689.022.07

1.508,23729

1.340.593,55

1.1B6,026.76

1.044.241.72

914.843.11

797.282.

690850,01

594.726,79

508.076.38

430.275.21

360_853.64

299.363.94

245396,59

198.576,81

158527,01

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

-2.614.392.76

-2.393.258,57

-2.184.212,55

-1.987.302,39

-1.802.231,19

-1.628.717.22

-1.466.494.05

-1.315228.58

-1.174.483.94

-1.043.961.94

-923.615,39

-813.215,36

-712.455.60

-620.910.33

-538.027.87

-463.171,1'

-335.098,32

-281.032,92

-233.144,72

-191.114,89

-154.651.75

Ouality Sistemas - Soajçoes em Sistemas para Gestao Pút'ica.

SALDO FINANCEIRO DO EXERCiC10
exerc.

-41 906.131

44.299.390,21

46.483.602,76

48.470.905.15

-50.273.136.34

-51.901.853.56

-53.368.347,61

-54.683.576,19

-55.858.cm,13

-56.902.022,07

47_825.637

-58.638.852.82

-59.351.308.42

75

60.510.246,62

40.973.417.73

-61.369.107.30

-61.704.205.62

-61.985.238.54

-62.400.498, 15

$2.687.610.81

Pagina 8 de 12



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 OE 676. CENTRO.ANGELICAMS

/ FMCA/ / RPPS/ / CAMARA/ FM'H/ FNOR

Exercicio; 2024

LDO- Anexo 6 - AMF—Anexo de Metas Fiscais, Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

re Iovax», An, 4' S2'. IV. •a• e STN . de

PROJEÇÃOATUARIALDOREGIMEPRÓPRIODEPREVIDENCIADOSSERVIDORES

FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO(PLANOPREVIDENCIÁRIO)

EXERCiCIO

2093

2095

EXERCICIO

2023

2024

2033

2034

Quality Sistemas - Soluções em Sistemas para

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS(a)

27.600,55

21.415,66

16,39001

12.388.25

9.242,20

6.794.57

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS(b)

124_776.64

96.816.33

74.095.88

56.005,09

41.782,04

30.717,14

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO(c)da-b)

-97.176,09

-75.400,67

.57.705.87

43,616.84

-32.539.84

-23.922.57

FUNDOEMREPARTIÇÃO(PLANOFINANCEIRO)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO
exerc.

42.860.187,57

42.917.893.44

42.961.510.28

42.994.050.12

43.017.972.69

SALDO FINANCEIRO DO EXERCiC10
exerc.

0.00

g de 12



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13DEMAIO. CENTRO.ANGEUCAVS

seeciwadas: EMS/ EMASEMCA/ / RPPS/ FMMA/ CAMARA/ FMH/

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

1301/202-3.

LDO -Anexo 6-AMF—AnexodeMetasFiscais,AvaliaçãodaSituaçãoFinanceiraeAtuarialdoRegimePrópriodePrevidência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

CC n• Art.4•5 •a• portariad. - rct/MS. de

FUNDOEMREPARTIÇÃO(PLANOFINANCEIRO)

EXERCICIO

2036

2037

2041

2048

2052

2057

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

0.00

0.00

o.oo

Sistemas- em SistemasparaGestão

SALDO FINANCEIRO DO EXERCiC10
exerc.

0.00

0,00

0.00

12



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13DEMAIO. CENTRO.ANGELICAWS

/ FMIS FUNDE' RPPS/ EMMA/ CAMARA/ ENH/ FYOR

Quality Sistemas
Exercicio: 2024

LDO -Anexo 6-AMF—AnexodeMetasFiscais,AvaliaçãodaSituaçãoFinanceiraeAtuarialdoRegimePrópriodePrevidência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

LC reIova:no.A,t.4•S •a•eportariadaSTN.TCC/MS, 88.de 0,7018

FUNDOEMREPARTIÇÃO(PLANOFINANCEIRO)

EXERCICIO

2061

2071

2072

2074

2075

2076

2078

2079

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS(a)

o.oo

0,00

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

Sistemas- em SistemasparaGestãoPública.

DO FINANCEIRO DO EXERCICIO
exerc.

0,00

0.00

0.00

Página I I de 12



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA13OEMAIO. CENTRO.ANGELICAWS

PREF/ FNS/ EMAS/ FMC_A/ / FtmoEn / Rpps / 1 / f

Quality Sistemas
Exercicio; 2024

LDO- Anexo 6 - AMF—Anexo de MetasFiscais,Avaliação da Situação Financeirae Atuarial do RegimePróprio de Previdência
dos Servidores e das Pensões e Inativos Militares

LCre t01f2tx», SZ, W. eportariada - n•88, 0311ar2018.
FUNDOEM REPARTIÇÃO(PLANOFINANCEIRO)

EXERCICIO

2083

2084

2091

2095

2097

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS (a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS (b)

0.00

0.00

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO
exerc.

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

aPortaria quoos aplicados.nominirm. 5(cinco) essa nao o das do
OresunadO apresentada da entre darecetaeadotaçaoda entrea adespesa (do1•ao ea 60

Página 12 de 12
Quality Sistemas - Soluções em Sistemas para Gestao Pública.



Entidad

MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA 13 OE MAIO. 676. CENTRO. ANGELICAMS

PREF Fgs / FMAS / ENCA \ FMts / apps / CAMARA

LEIDEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃOATUARIALDOREGIMEPRÓPRIODE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES - CONSOLIDADO

AMF— VI (LRF, S 20, IV. alinee a)

EXERCICIO RE C ETAS
PREVIDENCIÁRIAS

8964091,50

7.242286.53

701.749,48

8.025.152,01

8.290475.15

8.549.711.21

8.776.390.40

s. gg7_244.44

YIga_16g.76

9.398.963.17

9.602.167.13

9.978.750,64

10.165.067,17

10.359E,93

'0.586_629.56

10.563150.38

'0,533.124.69

10.498.147.11

10,26015532

10, 184318,44

4.810.190.68

4130249,0'

3773623,90

3.423.792.32

3.041803,87

'.4s2_g4g81

'.366_182.12

1.192009.23

1_110407.01

2024

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

4.521,47886

4974223,14

5.417.165.77

5732,229.75

6,027, 235.79

6.'76.956,85

7.647,901.76

7.910.5g8.38

8.597.030.33

9.405.094,43

9.827.071,32

985216484

9,89599703

10.077.'22,38

9.896,69284

10.095.523.77

986028644

9.610.860.00

9055671,90

s,a92937.03

832122829

781522484

7.253 11180

E.8-se,327.33

6.483118_7g

6.095.665.38

5.364.878.61

4999607±1

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

2267.963.39

2.074.583,71

202$31a,37

1.gw.91E22

1.'28,48864

1.ce6.64e.c%

889350,91

BOI 932.3'

ZOE984,36

498508,82

5736±21

511003,06

556_202.23

6' '.sss.s

598.105.46

262.879.48

36-346246

4.716.'24.84

-4.926.422. ag

-5.041.950,53

-s_oeg.'44.71

-5_297.332.68

.5.256.456.79

-5.030.168.98

-4.729.48326

-4463639,38

4.172.869,38

-3_889.200.80

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

13002023 •,rsco

SALOO FINANCEIRO 00

(d) (d Anterior) (c)

30.437,339.8g

32511923,60

34.537,23787

%535,

38848672."

40350,57554

aZS6S'10.2a

"256993,99

44.965.978,35

4803814338

4€543.146.44

48.0804'3.92

48.696.507.2a

49.308.062.59

45.979.138,38

50577243,84

5107945-3,go

51342333,38

51.794.590,53

42.277.7%.37

37.402.856,72

27434483,30

n.365,338.sg

11

-13864601,41

•26.390.310.97

Quality Sistemas - Soluções em Sistemas para Gestão Pública.



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA 13 DE MAIO, E7E.CENTRO.ANGELICAVS

PREF FMS/ FMIS / RPPS F"MA / CAMARA

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃOATUARIALDOREGIMEPRÓPRIODE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES - CONSOLIDADO

AMF— VI (LRF, S20, inciso W'. a)

EXERCICIO

e

RECEITAS
PREVEENCIARIAS

',03'.254.02

954851,61

821 ABE ,as

SES_26E.01

512.481."

418843,84

373.7 g14g

333.753,35

282411,37

231,02536

202.387,5'

152822, 1a

95.'76,89

79.820,72

66.21 g.22

5428170

43.92S.06

35.066.10

21

12.388.25

9.242,20

E.79a, 57

2024

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

3.973.654.15

3.658.778,72

3.358.310,67

2805698,98

2.552.568.40

2.314.712.BE

2091754,94

1.883,337.sg

1.5E9.022,07

1.508.237,29

1.186.026.76

797.282.71

890.850.01

508076,38

430275,21

360±53.64

299.363,94

245.396,59

198.576,8'

96816,33

74095,88

56005. og

RESULTADO

PREVDENCIARIO

-3.613858,59

-3.347.888.20

-3092,19260

-280„t88.S2

-2E'4ag2.7E

-2.393.258.57

.1_9st302.3g

-1802.23'.19

d 828.717.22

-L315_22s.5g

-923,615.3g

-71245560

-620.910,33

-538_027.87

-335098,32

-281032.92

-23334432

-'54651,75

.a3.EIE,B4

-32.539.84

43,922.57

Ouality Sistemas - Soluçóes em Sistemas para Gestáo Pública.

Quality Sistemas

Exercicio; 2024

SALOO FINANCEIRO DO
EXERCICIO

(d) (d Antenor) (c)

-36.444.250.36

-39.291, 735,88

_46_48302.76

4470.905.15

-51.901.853.56

-53,368, 30.61

-56.902.022,07

-57.8256S7.aE

.58f3E_BS2.S2

0as 1.308.42

-59.972_218.75

-62073.417.73

-e' ao 107.30

-6221838326

-62.687.610,8'

-62

-62.963,5103

-63.017.572B9

Página 2 de 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10. Anexo 7 - AMF - Anexo de Metas Fiscais,
Demonstrativo da Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita

(LC no 101/2000, art. 40 S 20,V e Portaria da STN)

Rua 13 de Maio, 676 • Bairro Centro Cívico II • CEP79785-000 • Fone/Fax: (67) 3446 1641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO, 676, CENTRO, ANGELICNMS

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃODA RENÚNCIA DE RECEITA
2024

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4', S20, inciso V)

Quality Sistemas

Exercício: 2024

1404,2023 -

- CONSOLIDADO

REN NCIA DE
RECEITA PREVISTAMODALIDADE

Imposto a Pmpriedade Predial e de
Tu-ritorial urbana . Prircipal i.-,çáo em

geral
TOTAL

SETOR/
PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO

ECOAGRO VALE DO

2024

100.000,00

2025

0,00

2026

o.oo

0.00

Qu*ity Sistemas Sistemaspara GestaoPúblCa,

COMPENSAÇAO

LOTEAMENTO E E

EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL

Página I de I



-Diário
ANO XII No 2155

ÓrgãodedivulgaçãoOficialdomunicípio
Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021

Oficial

2028

2040 a 2048

9,50% 2039

Angélica MS
Criado 'ela Lei 775/2008

17,20%

17,50%

Art. 30. Osrecursosdestinadosà taxa de administração,inclusiveassobrasdo custeioapuradasno final decadaexer-
cicioe os rendimentosmensaisauferidos,deverãosermantidospelaunidadeorçamentáriado InstitutodePrevidência
dos Servidores MunicipaisdeAngélica/MS,naconta"RESERVASADMINISTRATIVAS",parasuautilizaçãodeformase-
gregada, emcontasbancáriasecontábeisdistintasdosrecursosdestinadosaopagamentodosbeneficios.
parágrafoúnico- Assobrasdosrecursosdataxadeadministraçãoapuradasaofinaldecadaexercício,eosrendimen-
tosmensais porelesauferidos,mantidasnaconta"RESERVASADMINISTRATIVAS",poderãoserobjeto,natotalidadeou
em parte,dereversãoparapagamentodosbenefíciosdoInstitutodePrevidênciadosServidores,desdequeaprovada
peloconselhodeliberativo,vedadaa devoluçãodosrecursosao ente federativo.
Art. 40.OlimitedaTaxadeAdministraçãoparaocusteiodasdespesascorrentesedecapitalnecessáriasáorganizaç¿o
e aofuncionamentodo Instituto deprevidênciadosServidoresMunicipaisdeAngélica/MS,inclusiveparaconservação
deseupatrimônio, seráde3,60%(trêsinteiros,sessentacentésimoporcento),emconformidadecom0grupodeporte
daclassificaç¿o noIndicadordeSituaçãoprevidenciária- ISP,aplicadosobreosomatóriodaremuneraçãodecontribui-
30 dos servidores ativos, apurado no exercicio financeiro anterior,
0.A TaxadeAdministraçãoa quese refereo caputparao custeiodasdespesasadministrativasInstituto deprevi-

dênciadosServidoresMunicipaisdeAngélica/MS,terá financiamentoexclusivamentepormeiodealíquotasdecontri-
buição incluídas noplanodecusteiodefinidonaavaliaçãoatuarial,adicionadanopercentualdecontribuiçãopatronalà
alíquota decobertura docustonormal,incidentesobrearemuneraçãodecontribuiçãodosservidoresativosdoexercício
corrente, que será estabelecida através de Decreto do poder Executivo.
S20. Autilização dosrecursosdecorrentesdaTaxadeAdministraçãoobservaráoscritérioseparâmetrosestabelecidos
noartigo 15da Portariano402,de 10dedezembrode2008,doMinistérioda PrevidênciaSocial.
530. OMunicipio deverárecomporaoInstitutodePrevidênciadosServidoresMunicipaisdeAngelica/MSosvaloresdos
recursosda ReservaAdministrativautilizadosparafinsdiversosdo previstonestaLeiou excedentesao percentualda
Taxa deAdministraçãoestabelecidanocaput,semprejuízode adoçãodemedidaspararessarcimentoporpartedos
responsáveispelautilizaçãoindevidadosrecursosprevidenciários.
540. Não seráoconsiderados, parahnsdo530,comoexcessoaolimiteanualdegastosdequetrataocaput,osreali-
zadoscomosrecursosdaReservaAdministrativa,decorrentesdassobrasdecusteioadministrativoe dosrendimentos
mensais auferidos.
550. Fica autorizada aelevaçãodaalíquotadataxadeadministraçãoem20%(vinteporcento)dolimitemáximodo
percentual estabelecido caput,cujosrecursosdestinar-se-ãoexclusivamenteparaocusteiodasdespesasadministrati-
vasconformecritérioseparâmetrosestabelecidosnosparágrafos50,60e70doartigo15daPortariano402,de10de
dezembro de 2008, do Ministério da previdência Social.
Art.S0Estaleientraemvigorem10dejaneirode2022,revogando-seasdisposiçõesemcontrário.

Angélica - MS, 15 de Dezembro de 2021.
Aparecido Geraldo Rodrigues

Prefeito Municipal Interino

Concedebenefíciofiscal de isençãode IPTUpara empreendimentoimobiliário habitacionale dá outras
providências".
Aparecido Geraldo Rodrigues,PrefeitoMunicipaldeAngélica- MS,nousodasatribuiçõesquelheconfereoart.150,
S60,daConstituição daRepúblicaFederativadoBrasilc/cincisoI doart. 52daLeiOrgânicaMunicipal,fazsaberque
a CâmaraMunicipalaprovoue ele sancionae promulgaa seguinteLeiOrdináriaMunicipal'
Art. 10 Ficaconcedidoincentivofiscalrelativamenteao ImpostoSobrea PropriedadePrediale Territorialurbanapara
ADECOAGRO VALEDOIVINHEMAs,'A, relativamenteao empreendimentohabitacionaldenominadoCONJUNTO
TACIONALADECOAGRO,a ser implantado no município de Angélica.
SIOObenefíciofiscaldequetrataocaputserátemporárioeconsistirána isençãodoImpostoPredialeTerritorialUr-
bano paraterrenosnãoconstruídosoriundosdoloteamentoaprovadoregularmentepeloPoderpúblicoMunicipalapós
aefetivação doregistradonoCartóriodeRegistrodeImóveis,atésuatransmissão,assimentendidaatransferênciaa
qualquertítulo, do terrenoà terceiros,sendolimitadaa 3 (três) anosdadatadoregistrodo loteamento.
5200 incentivofiscaldecadalote/imóvel,cessaimediatamenteapósatransferênciadodomínio,posseoupropriedade.
530 de responsabilidade doLoteador/empreendedorInformaraoSetordeTributosdoMunicípioa transmissãoa
qualquertitulo,inclusivecompromissodecompraevenda,indicandoonomedoadquirenteoupromitentecomprador.
540Sobreos lotestransferidosa terceirospeloLoteador/Empreendedor,sejapor instrumentoparticulardecompro-
missoou de comprae vendaou porescriturapúblicadefinitiva,incidiráo ImpostoPrediale TerritorialUrbanocoma
aplicaç¿odas alíquotas previstas no CódigoTributário Municipal.
550 0 Loteador/Empreendedor ficaobrigadoa apresentarRelatórioMensalcomunicandoa transmissão,fornecendo

3/11wwwdiariooficialms.com.briangelica



Diário
ANO XII Na 2155

ÓrgãodedivulgaçãoOficialdomunicípio
Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021

Oficial
Angélica MS

Criado Lei 775/2008

cópia do título ao Setor de Tributos, sob pena de revogação do incentivo fiscal em relação a todas as unidades ou lotes
do Empreendimento.
Art. 20 0 incentivo fiscal de que trata esta le , fica condicionado:

Ao cumprimento das normas previstas na LegislaçãoTributária Municipal, sendo indeferido e ou revogado caso
verificado pelo Município irregularidade fiscal;

A observânciapelo Loteador/Empreendedor,quantoa lavraturada EscrituraPúblicaparatransferênciade imó-b.
vel do Loteamento/Empreendimento,no prazode 60 (sessenta)diascorridos,contadosda realizaçãodo negócio,com
o recolhimentodo imposto incidentesobrea transmissãoda propriedade,sob penade perdado benefíciofiscal, sem
prejuízodo lançamentoe cobrançado Imposto Prediale TerritorialUrbanoretroativode todoo empreendimento;

A execuçãode obrasde infraestrutura,observadoo prazoque será fixado atravésde Termode Compromisso
pelo Empreendedor, não ultrapassando 03 (três) anos contados da data de concessãoda isenção por ato do executivo
municipal;
parágrafo único. Não sendo executadas as obras de infraestrutura, no prazo definido no termo de compromisso ou
no máximo de 03 (três) anosda data de concessãodo beneficiofiscal, paraatendimentoda LegislaçãoUrbanística,a
isenção será revogada, podendo ser lançado e cobrado o imposto retroativamente ao periodo concedido.

. 30 A edificaçãono imóvel alcançadopelo beneficiofiscal de que trata esta Lei, aindaque pelo próprio Loteador/
mpreendedor, fará cessar a isenção,sendo devido o imposto nos termos dos parágrafos anteriores.
Art. 40 A isenç¿odeque trata estaLeitem inicio a partir doexercíciode 2022, nãoretroagindoao lançamentode IPTU
já realizado, alcançando apenas lançamentos futuros.
Art. 50 A isençãoprevistenesta lei é limitadaa parcelado imóvelrelativaaos lotesdestinadosà venda,nãoalcançando
as áreas comuns por ventura existente no empreendimento.
Art. 60 Deverãoser obrigatoriamentecomunicadasao Município,dentro do prazode 30 (trinta) dias corridos, todas
as ocorrências verificadas com relação ao imóvel, que possam afetar as bases de cálculos do lançamento dos tributos
municipais.
Art. 70 Na hipótesede verificaçãode ocorrenciade dolo, fraude ou simulaç¿o,estaráo contribuintesujeito ao paga-
mento dos valores do IPTUacrescidosdos encargos de correção, juros e multa moratória, bem como às penalidadesem
razeo do ilícito fiscal, sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais, cíveis e criminais.
Art. 80 0 benefício fiscal será cancelado desde sua origem se o sujeito passivo desistir do empreendimento.
parágrafo único. Canceladoo benefício,será realizadaa cobrançaretroativadosvalorescorrespondentesao IPTU
incidente sobre os bens objeto da isenção,com os devidos encargos pecuniários.
Art. 90 0 PoderExecutivoefetuaráo lançamentodo Imposto Prediale TerritorialUrbanodos lotes negociadoselou
transmitidosa partir do exercicioseguintea ocorrênciado fato que fizer cessaro beneficio.
Art. IO As isençõesdo ImpostoPrediale TerritorialUrbanode queestaLei,nãoafetama incidênciae cobrançados
emais tributos, incidentes sobre o imóvel e obras particulares.
rt. 110 Estalei entra emvigor na datada sua publicação,revogando-seas disposiçõesem contrário.

Angélica - MS, 15 de Dezembro de 2021.
Aparecido Geraldo Rodrigues

Prefeito Municipal Interino

LEI ORDINÁRIA NO. 1.200, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
" Dispõe sobre o rateio das sobras dos recursos financeiros do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação—Fundeb com os Servidores em efetivo
exercício nas atividades do Magistério da Educação Básica do Município e dá outras providências".
Aparecido Geraldo Rodrigues , PrefeitoMunicipaldeAngélica- MS,nousodasatribuiçõesque lheconferemo Inciso
XI do art. 212-A da Constituição Federal, com a redação que lhe deu a ECn. 108/2020, dc art. 26 da Lei Federal n.
14.113/2020 e inciso I do art. 52 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei Ordinária Municipal:
Art. 10 Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a ratear as eventuais sobras dos r•ecursos financeiros do
Fundode Manutençãoe Desenvolvimentoda EducaçãoBásicae de Valorizaç¿odosProfissionaisda Educação- Fundeb
com os Servidores em efetivo exercicio nas atividades do Magistério da Educação Básica do Município.
S 10 Entendem-secomoprofissionaisdo Magistérioda EducaçãoBásicaos docentese os demaisprofissionaisqueofe-
recem suporte pedagógico direto ao exercícioda docência nas atividades de Direç¿ocu Administração escolar,Coorde-
nação Pedagógica,Planejamento, Inspeção, Supervisão e orientação educacional na RedeMunicipal de Ensino.
S 20 Consideram-se Profissionais em efetivo exercício aqueles em atuação efetiva no desempenho das atividades de
magistério, associadaà sua regular vinculaçãocontratual com a PrefeituraMunicipal,estatutária ou temporária, não
sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em Lei, com ônus para 0 Município, que não
impliquem em rompimento da relação juridica existente.

www.diariooficialms.com.br/angelica 4/11



PREFEITURA M NICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

11. Anexo 8 - AMF - Anexo de Metas Fiscais,
Demonstrativo da Margem de Expansão das
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

(LCno 101/2000, art. 40S 20,V e Portaria da STN)

Rua13 de Maio, 676 Centro Cívico II - CEP79785-000 - Fone/Fax: (67) 3446 1641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 MAIO, CENIRO, ANGELICAWS

Entidedes selecionadas; FMS/ FMA,s / FMCA / FMts apps / FMMA / CAMARA / FMH FMDR

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS
DE CARÁTER CONTINUADO - CONSOLIDADO

2024

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 40, S 20, inciso v)

EVENTOS

Aumento permanente da Receita

Transferências Cmstitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I)

Reduçâo Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (l + II)

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV)

Impacto de Novas DOCC

Novas OOCC geradas por PPP

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V III -IV)

Ouality Sistemas - Soluções emSistemas para Gestão Pública.

VALOR PREVISTO PARA 2024

3.000.000.00

2.666.656,00

385 Boa, 00

-S 2.456,00

6.066.503,32

6.014.047,32

0, 00

6.014.047,32
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PREFEITURAMUNiClPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO1- DESPESASOBRIGATÓRIASDECARÁTERCONTINUADO

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIASPARA2024

DESPESASOBRIGATÓRIAS,CONSTITUCIONAISELEGAIS
(LC101,ART.99,PARAGRÁFO29)

- DESPESASOBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

1—Pessoal e Encargos Sociais;
2 —Alimentação Escolar —Recursos FNDE;
3—AtendimentoAmbulatorial EmergencialeHospitalar - SistemaÚnicode Saúde;
4 —Atendimento à População com Medicamentos;
5 —Manutenção do Ensino Fundamental;
6 —Manutenção da Educação Infantil;
7—Sentenças Judiciais com Trânsito em Julgado;
8 - Fornecimento de Cestas Básicas;
9 - Atendimento Assistencial Básico —PAB SUS;
10 —Assistência Social Geral

I I —Transporte Escolar;
12 —Amortização da Dívida ontratada;

11- ouuOs DESPESASDECARÁTERCONTINUADO

1 —Limpeza e Conservação;
2 —Vigilância;
3—AbastecimentodeÁgua;
4 —Serviços de Energia;

Rua 13 de Maio, 676 Bai

Gabinete do Prefeito de Angélica, em 13 de abril de 2023.

EDISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito Municipal

centro Civica - CEP79785-000 Fone/Fax: (67) 3446 1641 ou 1608
E-mail: gabinete@angelica.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

12. Anexo 1 - ARF - Anexo de Riscos Fiscais,
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências,
ou Declaração de Inocorrência de Movimento

(LC no 101/2000, art. 40,S 30e Portaria da STN)

Rua 13 de Maio, 676 centro Cívico II - CEP79785,000 . Fone/Fax: (67) 3446 1641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE CENTRO. ANGEUCAMS

LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

Valo r

PROVIDENCIAS

Descr i

Quality Sistemas

Exercício: 2024

RS 1.00

Valor

ARF (LRF, aa 40, S 30)
PASSIVOS CONTINGENTES

Descriçáo
Decisões Judiciárias não previstas no orçamento.

SUBTOTAL

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição
Os danos decorrentes do descumprimento contratual. na
medida em que houve a quebra de um vincula que deveria
Ser cumprido até o fim.

Combate a epidemias devastadoras. além de dcenças
negligenciadas ao qual pressiona por mais pesquisas
voltadasparanovosmedicamentosepeloacessoaele?,
assim como a testes para diagnósticos e vacinas.
Contabilmente. uma situação de contingência ocorre quando
o resultado final, seja ele favorável ou desfavorável. depende
de eventos futuros cujo desfecho ainda é incerto. Portanto, ne
data de fechamento da demonstração contábil. o passivo
contingente contempla eventos previstos. mas corn
resultados incertos,

perlado de crise na economia. caracterizada pela diminúiçao
da atividade econômica (queda da produção, desempregos,
etc).

SUBTOTAL

TOTAL

6

Ouality Sistemas - SokJçóes em Sistemas para Gestào Pública.

104.000,00 Sera utilizada a Reserva de Contingência nesta lei e
na Lei Orçamentária Anual que poderá ser utilizada
integralmente. se necessário para atender as ocorrências de
nscos.

104.000,00 SUBTOTAL

Valor

PROVIDENCIAS

63.000,00 Será utilizada a Reserva de Contingência prevista nesta lei e
na Lei Orçamentária Anual que Ser utilizada
integralmente. Senecessário para atender as ocorrências de
riscos

84.000,00 Será utilizada a Reserva de Contingêrwa prevista nesta lei e
na Lei OrçamentáriaAnual que ser utilizada
integralmente, se necessário para atender as ocorrências de
riscos

104.000.00 Ser* utilizada a Reserva de Contingência prevista nesta lei e
na Lei Orçamentária Anual que poderá ser utilizada
integralmente. se necessário para atender as ocorrências de
riscos

425.WO.OO Ser* utilizada a Reserva de Contingência prevista nesta lei e
na Lei Orçamentária Anual que poder* ser utilizada
integralmente, se necessário para atender as ocorrências de
riscos

676.000,00 SUBTOTAL

780.000,00 TOTAL

104.000,00

Valor

63.000,00

34.000.00

104.000,00

425.000,00

676.000.00

780.000,00



PREFEITURAMUNI IPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

(Artigo 4P;S 30,da Lei Complementar no 101/2000)

Riscos fiscais são tos imprevisíveis que poderão frustrar a expectativa de

arrecadação de tributos e de transferências de outras esferas de governo, como, por

exemplo, alterações no nível de atividade econômica e no índice de inflação. Estes fatos,

da mesma forma, poderão Ser fatores determinantes de possíveis desvios na projeção

utilizada paraasprevisõesdá despesa.

os riscos fiscais dividem-se em duas categorias:

ORÇAMENTÁRIOS;E
PASSIVOS CONTINGENTES,

Os riscos orçamentários dizem respeito à possibilidade de as receitas e

despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução

orçamentária ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas.

Alguns fatores poderão frustrar a expectativa de arrecadação de tributos e

transferências de outras esferas de governo, entre as quais se pode destacar a não-

concretização de crescimentO do Produto Interno Bruto —PIB previsto para 2024.

As variáveis que influem diretamente no montante de recursos

arrecadados pelo Município são o nível de atividade econômica e a taxa de

inflação.

O Município vem mantendo o equilíbrio em suas contas. Para o ano de 2024

não será diferente,

Outros riscos que poderão acontecer são os chamados passivos contingentes,

isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como os resultados

de julgamentos de processosjudiciais que envolvamo Município,danoscausadospelo
Município a terceiros e passíveis de indenizações, entre outros.

Gabinete do Prefeito de Angélica, em 13 de abril de 2023,

Prefeito Municipal

Rua13 de Maio, 676 Bairro Centro Civica . CEP79785-000 . Fone/Fax: (67) 3446 1641 ou 1608
E•mail: gabinete@angelica.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

13. Documentos Diversos

Rua13deMaio,676-Bairr¿centrocívicoII CEP79785-000- Fone/Fax:(67)34461641



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO. 676. CENTRO. ANGELICAWS

PREF / FMS/ FMAS / FHCA \ FMtS / F'JAOFB,' apps / / CAMARA / / FMDR

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

Quality Sistemas

Exercício: 2024

RECEITA

' ooo.ac.o.o.oo

1.1.1.2.50.0.0.00

1.1.1250,0.1.01

1,1.1250.0.2.00

IAM_2.5003.0'

.'.1.2.50.o,4.cc

1.'.'.2.5004.0'

1.1.'.2.53.o.o.co

1.1.'.2.53.o.1.co

'_1.'.2.53.0_200

1.1.1.3.03.'.0.00

1.1.1.3.03,'.1.00

1.1,

'.1.'.4.51.1.1.02

1.1.1,4.51.1.2.01

'_1.1.4.5'.1_3.01

1.1.1.4.51,1.4.01

ESPECIFICAÇÃO

R 'Ceitas Corre

raxas e de

Imposto a e Territorial Urba na

a e Territorial Urbana

e Distrito Fedora'

Fnpc%toSobrea predial e Uruana Multas e Juros Mora

Res

sobrea BredialeT"dorial -DividaAtiva
de - '&mado Interno

Sobrea P"iedade Predial e Territorial Urbana Divida Ativa . e
JIns de Mora da Divida Ativa

de Beng

Trar•missao de e de Direitos Real s

l"VOStOSsobre •$,te.•Vi deSensImoveisede Reais
Sobre -

de dos Estados e do Distrito Federal e de Suas

•inte Vivos'de Imóveisede
sobre • e Juras de

de

a Renda e PromntoS de Natureza

Imposto a Renda - Retido na

lmwSto a • Retida Fonte •

Sobra a Retido na Fonte . .

Administrativos e

Imposto a Retido na Outros RondimOMOS

sobrea RuMa - Retid€na Fonte- OutmsRendimentos

DOduGáOde Aliena#O do

•brg a CirculaOáO g

S«vips

sobre Serviços de

. pnrcipal

de Ndureza - -

de Natumza - ISSqn• Municipal

de Receita de

mposto de Natureza . . e Jums de

1•) de Receita Industrial

Imposto sobre Serviços de Natureza - Olvid Ativa

de R.ita AgwpOwSria

sobre Serviços de Natureza . Olvida Ativa Vunas e
de Mora da Divida Atiwa

sobre San•iços Ce uer Natureza Issqn . Ativa. Multas e
de Mora da Divida Ativa

TAXAS PELO 00PÔDERPOLICIA
Taxas de Inspeçào, Cmtrcle e Fis*hzAÇáO

5245344,00

290.160.00

290.160.00

2025

87.997.519,36

3.049.030.40

301.766.40

Taxas dChspoçáo, Cone* • Prut•cipal'.1.2.'.0'.0.1.00

Sistemas - em Sistemas para Pública.

925,1139535

'0,50231436

3,20101

1,25606208

$ 727,91564

315±54.72

Página I de 12



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA13 OEMAIO, 676. CENTRO.ANGELICA,WS

Entidades Selecionadas: PREF / / FMCA,' / apps FMH FMDR

PROJECÃO DAS RECEITAS

Quality Sistemas

Exercicio. 2024

RECEITA

12'.0.00.0.0.00

1.2, S.OC.O.O.OO

1.2.1,5.01.0.0.00

'.2.1,5.0'.1.1.04

',2.1.5.0'.2.1.02

1.2.1.5.01.3.0.00

1.2.1.5,01.3.1.00

1.2.1.5,01.3.1.01

12a_coooo.co

12,4.o.ocooco

1.3. vo.oo.o.om

1,3. Vl.oo.o.o.co

1.3.21.omo.o.co

ESPECIFICAÇÃO

TAXAS DE INSPE CONTROLE E F - PRINCIPAL

TAXASOEFISCALIZAÇAOEMEMPRESASDESEGURANÇA

T de Contree • - Principal

) do de

CONTRIBUIÇAOOEMELHORIA

RECEITADE CONTRBUÇOES

CONTRIBUIÇÕESSOCWS

ContribuiÇáOpara O de do - cpsss

cpsss - Civil

cpsss • servidor civ. Ativo

Contribuiçao do Servid« Civil . principal

e Atividades Referentes Navegaç& e ao Transporte . OFSS

T de Capu

Receitade - OFSS

CPSSS . Servidor Civil

do Civil nativo

Receita • htra OFSS

Ale nacio

cpsss - sereidar Civil Pe,sionistas

do Servidor Civil • •

do Sevid« • Principal

Dem " Receitas patrimoniais. Inga OFSS

de no Economico —CIDE

pua Entidades de Soeal e de Profissana

o Custeio do SeviÇO de Pública

para o Custe. Serviço

ContribuiÇSopara c dg de publica principal

Resunado do Banco Centa

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS IMOBILIÁRIAS

ALUGuÉIS

ALUGUEL 00 MERCADO MUNICIPAL

Aluguéis e

is e Awendamentos - Priruzipal

de

RECEITAS OE VALORES MOBILIÁRIOS

JUROS DE Trucos DE RENDA

3.541.720,00

2.064.920,00

2_064.920.00

147680000

N.808.00

1,04000

1.040,00

3.563.358±0

2.147.516.80

1.003.400.32

1.081,60

'_002.318.?2

de -

da 88KàriOs - FW.M (Prinooal)

Deduçao de de Capital

de - FIS

1.3.2.1.oo.1.1.C6 de - F WCA

Quality Sistemas - Soluçoes em Sistemas para Gestáo

3.691.558.33

2254892,65

2.254892.65

'.436€65,68

1.43ess,68

1.052.434,63
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO. CENTRO,ANGELICAVS

PREF/ / / FMCA FMTS ops / CAMARA

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

RECEITA

132.1.01_oooo

1.32.1.01.0.1,00

1.3.2.1.01.0.1,0'

132.1.01.0.',02

1.3.2.101.0,'.03

1.3.2.1.01.0.1.04

1.3.2.1.0'.o.1.og

1.3.2.'.04,0.0.00

132.1.04.0.1.01

1.3,s.o.oo.o.om

1.6.1_10000.CC

181.101,0000

f f.1,1.0'.O.1.01

1.7.a.o.cooc.oo

1.7.1.ocoo.o_oc

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

Jugos T LOS DE RENDA DE RECURSOS VINCULADOS

Remuneraçao de Depósitos - Principal

REMUNERAÇAOOE BANCÁRIOS- FMDR

REMUNERAÇÃOOEDEPOSTOS BANCÁRIOS

de Rec:ütas de Capitel

de • FUNDEB - 70%

de Depósitos -

de Corw&nios d. e DF e Suas Entidades

de Instituições Priwdu

dos Recursos do Próprio de Social RPPS

dos Regime Próprio RPPS

L/niSo e de Suas

RECEITAS OE CONCESSOES E PERwssô€s

COMPENSAÇOESFINANCEIRAs

do P

Cessào de

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

RECETA AGROPECUARIA

RECEITAOAPROOuçAo VEGET

RECEITA INJJSTRIAL

RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA VIVERAL

RECEITA DE SERVIÇOS

Administrativos e

e Comerciais

Administrativ. e Gorais pezEntidades
Públicos Geral. Princ•oal

Administrativose "-estadas Entidadese Orgáos
Geral

de em ConcWso

e Atividades eao Transporte

e Atividades Rafeent% Súde

e Atividades

Outros Se

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

da LJni& e de suas Entidades

de ROCOda da Uni*

Cota—parte do Fundo de FPM

Cota—partedo de Participa#O . Cota

Cota-partedo Fundode pulicipacáo Municípios- Cata •

Cota.p.•te Findo de Participaçao - Cotas

Cota.PartedC de dosMunicipiOS- Cotas .

Cota—pu-tedo sobre a Propriedade Rural

Cota-parte do Imposto sobre a Propried" RE -

Pela de Recursos Naturais

auality Sistemas - em Sistemas para Gestão Pública,

312.00

312.00

312.00

69,333.056.00

24200_800.00

525.304,00

72.106.378,24

29525084,16

25.'58.832.00

546.316,16

120257

RS milhares

340.70

340.70

26.427273.60

573.631,96
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO. CENTRO, ANGELICAVS

Entidades PREF / / FMCA FMTS/ \ RPPS/ "MA,' CAMARA / FMDR

RECEITA

17.1.2.5'.o,o.oo

1.7.1251.o.f.oo

17.1.2.52.0.0.00

1.7.1.2.53.0.1.00

17.1.2.53.0.1.01

1.7.1.350.1.1.00

1.7.1.2.50,2000

1.73.3.50.3.0.00

1.7.1.3.50.3.'.co

1.7,1.3.50.4.om

1.7,'.3.50.4.1.co

1.7.1.3.51.1,'.00

1,7,' _3.S12,0.C0

Quality Sistemas

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

Cea-Pane Compensaçao Pela Exploraçho Ce Recursas Minerais -

daCungensaçSoÊinanceirapela deRecursas •
CFEM -

da Compensaçào Finenczira Pela de

Cota-parte do do — FEP

Cota-parte do Fundo ESPOE* dC - FEP - Prinepal

Cda-parte de Assinat'Ha de Conrato de Partlna de

do BOm.s de Aas'natua de Contrato de de

T de

de do Siswna de Saúde —SUS

de do de —SUS —Repasses Fundo a
FuMo - de Manutenç& du e de Saúde

T de do de das AçóOSe Serviços
de primária

de Recursos do alaco de das Avoes e Serviços
Públicos de Saúde • Ater* - Principal

de do de Manutenção das e Serviços
de - AtençSo - Principal

Transferenc'as ae Recursos do de Vanutençao e Serviços
de Saúde —Ater"

T do de das e Sewipg
de SaJde - AtençSo - Principa

do Recursos do BIOCOde das A Sorvips
de Saude - AtençSo

de Recumos do de VamJtençSo das e *viços
de — em

T de Co ae Manutenç% aas AçOes e
de Saúde - Vigilância arn Saúde -

de Recursos do Sloco Manutençao das Aç50S Sorvips
PECOS de Saúde • Saúde -

de do Bloco de Manutençac das e Públicos
de —Assstencsa

T de R.sos do Bloco de "On utençSo das e Sem;os
de Saúde . Assis1&rWa Farmaceutjca

de do de e
RECOS de Saúda - -

de Recursos da de Manutenção das e
de — dc SUS

T de Recursosdá de dasAçóOSe SeviGOS
PECOS de Saúde • do SUS -

Transferências de do de das Avoes e Sewiços
PWiCOS de Saúde dc SUS -

Transferências de do Sistema Único de Saúde —SOS • Findo a
de da Rede de Saúde

de do de Estruturaçáo da de Serviços PLECOS
de Sai" - Ph má,-ia

T de do de da Rede de Serviços
de . principal

de Recursos do Bloco de Estn_flwaçao da Rede de Serviços
de Saude. Atar* . principal

ciu de do Blocode EstruturaçSoda Redede SewiçosPúblicos

T de ROrMSCS de Egtrubracáo da Rede de
de Saúde - Atenç-So - Prim;igd

Transferências da do BIOCOde EStnnuraçáOda Rede de S«viÇos
de Saúde - - PrirEipd
Transferências de R

de Saúde Vigilância em Saúde
do de EstnEa*o da Rede de Públicos

de do de da Rede de
Públicos de Saúde . em - Principal

- Soluçoes em Sistemas para Gestao Pública.

Quality Sistemas

Exercício: 2024

RS milhares

2990,245.44
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO. E7E.CENTRO.ANGELICAMS

Seleaon.du: PREF / FNS/ FMAS / FMCA / FNIS / FuNDEB \ VPS FMHA / CAMARA

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

RECEITA

'.7.1.3.5'.3.1_01

1.7.1.3.5'50_oo

1.7.1,4.50.0.0.00

1.7.1.4.53,0.1.00

1.7.1_e.ooo.o.oo

17.1.9.57.oc.oo

1.7.1.9.57.0.',00

1.7.1.9bEooco

17.1.9.99.o.'.oo

1,7.1.9.99.0.'.99

1.7.2.0.00.0.0.00

1.721

1.7.2.1.51.o.o_oo

1.721S2.o.1_oo

1.723.500.000

1.7.2.3.50.0.1.00

PROJECÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

T CeRecusas ao de Estrutura*o da Rede de Serviws
de Vigi*Wa em Saúde • Principal

T de de da Rede de Serviços Públicos
ae sa0d.. Gestaodo sus

Transferências de Recursos do da Wviços
Publicas de - dc SUS - Principal

de do de de Rede de Sen•iws
de S"de - dc SUS . principal

do Nacional do da EducaçSo—
FNOE?

Do

Do -

de — PNAE

RefVMtOs de P

de ao do —
p NATE

prv•ama Nacional de A03bO do
• Pnate - Pincipal

ROCxrSOSde da uniáC aCFundo de Maru_'tençS5e
Básica e de ValchzaçSo dos Ce —

FUNDES

de de Cvnplementaçao da ao Fundeb—VAAR

REurSOS do da uniao ac FLINOEB • Vur -

do Nacional de ASSiStúru2ia — ENA S

TrMsferOncias do R*uMS do Funda de A"ÂtCnCia —FNAS

Transforor%ias do NZiCnal de S."ial - FNAS •

de do ASSiSt&MiaSocial- FNAS-

OWas de Ca e de Enodades

de IJni&

Trarwfe*va Especte da uniSo -

Obrigabria da Lei Complenentar no 'a-'2020

Transferência Obrigatória da LG no ' 76/2020 - %rwipal

Ouras Transferências de Recursos da e de Suas Entidades

Outras Transferências de da e de Suas Entidades -

Ouras Ce da e de Suas . principal

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

cota.PMe do ICMS

cota-parte do ICMS •

do VA

do IPVA -

CMa-Parte IPI -

Cota-parte do IPI - Municipi«

da Contribu" ae DOminio Economia)

Cota-parte da Ccntribuiçao no Oomínio ECw'&miCo- Princ—

566,

226.200.00

132080,00

sol 899,54400

25, 083, 240.00

589,472, 00

235.248.00

32, 135.525,76

26

791298.56TRANSFERÊNCIAS DOS WJNICIP'OS

de Recursos do Sistema Único do —SUS

TrmsferénciasdeRecurws do SistemaÚnico de Saúde• SUS - Principal

Quality Sistemas - Soluçoes em Sistemas para Gestao Pública.

RS milhares

247.010.40

144231,36

33,742, 302.0'

27.390,898.08

830363.ae
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RECEITA

1.724.00.0.0.00

1.7.2.4S'.o_ooo

1.7.2.eoooo.co

17.2.9.51.o.c.oo

1.7.4.1.oo.o,om

1.751.00.0.0.00

1.751.50.o.o.co

1.7,5.1.50.0.'.CO

1.7.9.tgg.o_ooo

1.9.c.o.oo.o,occ

1.9.1.0.00,O.O.OC

Quality Sistemas

MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 OEMAIO, 676. CENTRO.ANGELICA,WS

Entidades PREF / / / APPS / ;MMA CAMARA/ FMH /

*sicas - FVDCA

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

T de ROCMSOS de Saúde - S Prinepa

TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS

T de Convénios Estados a Programasde

de Cvwênios dos Estados Destinadas a de Educaçao •

T EstadosDestinadasa programasde
- nopal
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS OULTGOVERNAMENTA'S

Ce Corwenlos ESEOS OF e Suas EMidadeS

Outras TrarrSfer4ncias de dos Estados DF e de Suas •

Outras dos OIstrito Federal

de Sodal

T do Estados à Social. principal

Tr*.ferencias de Estados a ASSiStOnCia -

dos e OF

Outras dos e OF -

Outras e OF

TRANSFERÊNCIASOEINSTITusOEs PRIVADAS

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

T de

OuVu de Pfvadz

Transferências ae

de Institui "es Privadas • FMMA

Ce privadas • FROCA

TRANSFERÊNCIAS OE PESSOAS

de do de Vanutençao e da
Basicae de dos Profissionaisda EduZáC - FUNDES

Transfe*ncias de ce e
Básica a de Valoriu;áa dos Pdissicnais da —FUNDES
T de RomÑSCs ñndc de e da

e de da • FUNDES -

de Recursos do Fundo de VanutençSn e da
EdLRaçSo e de Valorizaçào da • FUNDES -

de do Fundo de e da
EducaçSo ede Profissionaisda Educaçáo- FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS OE CONVÊN

Correntes

de p F

Outras de

de

de

ouTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS DE MORA

INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES

INDFNZAÇOES

OUTRAS INDENIZAÇOES

- Sol'.*s em Sistemas para Gestão Pública.

250640,00

4.804,80000

1,87200

1,87200

10.030.800,00

T030.BD0,o

1270984,00

256.984,00

260, 665.60

4.996.992 ,E

10.432.032.00

10432,032-00

267263,36

1,081

RS milhares

2044,22

2,0-44.22

'0.'53.633.60

'2.378."

280, 626.52

1.135."
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO. CENTRO,ANGELICAVS

Sel«on.des: PREF FMS/ / \ Rpps CAMARA / / FMDR

Quality Sistemas

Exercicio; 2024

120257

RECEITA

1.9.2.2.oc.o.o.cn

i.e.2.2.oyoocn

1.9.2.2.03.o.1,co

19,2.2.990'02

1.9.3.000.o,oco

1.9.40.00.0.0.00

l.g.g_eoooc.oc

1.9.g.9.01.o,o.oo

1.9.9.9.99,o.o.oo

1.9.9,5.99.'.0.00

2.100.00.0.0_00

2.1.1.2.54.o.ooo

21.'.2.54.0.1.00

2.1

z 1.2.omo.ooo

220.0.oo_on.oo

22,

22

22, 1.3.01 _o.oco

221.3.01.o.'.co

22,21 oooo.co

2.2.2.1.01,0.0.00

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

Outras • Prirwipal

RESTT'JIÇOES

Restitu de

de • P

Restituição de - Prinepel

OUTRASRESTITUÇOEs

Outras Restjtuiçbes -

Ali do Bens

Ouras .

RECEITA OA olvtDA ATIVA

RECEITAS DECORRENTES OE APORTES PERIOOICOS OE oeFIC'T ATUARIAL 00

RECEITAS DWERSAS

OMras Comentes

ApMes pua de Déficit do Regimes de
previd&xia e Sistema de Sczial

ApMes Periódicos para de Atuarial do R*imeg de
Previdência e de Prc'eç-* Social -

Multas Juros de dag Receitas de Capital

Compensaçdos Financeiras antre Os de

Financeiras os Regimes de P rev•encie

ContribuiÇáOpara o de P.idCrEia Social —RPPS

R Administradas R

Outras Re ceatas pela RFB .

SMv*os e Comerciais Ge

Receita de

RECEITAS OE CAPITAL

OPE RAÇOES CRÉDITO

OPERAÇÕESDE CRÉDITOINTERNAS

Oporaçóes de Crédito Contratuais

de Créddo Internas para Programas de da
poblica

de Internas pua da Administra

T de Outras P

OPERAÇÕES CRÉDITO EXTERNAS

ALIENAÇAOOEBENS

ALIENAÇAO DE BENS

e S emoW'tes

de Bens e

de Móveis e -

2±944.00

832.000.00

832000,00

832.000.00

2.080.00

1040,00

1.040,00

266.181.,'E

XC 246,40

865280,00

865280,00

"5290,00

2.163_20

1.081.60

1.0E160ALIENAÇAO OE BENS IMOVEIS

AEenaeo do

de Bens

de Sens

htang'veis

pal

Ouality Sistemas - Soluçóes em Sistemas para Gestao Pública.

RS milhares

'.107288.00

1.107,28800

1,012458.70

908544,00

908.544,00

2271,36

1335,68

1.'35.68
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA

RIJA '3 OE MAIO, CENIRO, ANGELICAWS

Entidedes seleeonedes; / FMS/ EMAS / FMCA \ FMIS \ RPPS / FMHA / CAMARA / FYH

RECEITA

zso.o.oo.o.om

2.3

24,000000, CO

2.4. vo.oo.o.om

2.4.1.1.0000co

2.4.1.1.50.o.o,co

2.4,1.1.50.1.o.co

2.4.1.1.50.1.'.00

.43.2.00.0.0.00

24.1.4.51.0.000

241.4.99.o.1,co

2.4.

2.4,

24

2.4.

242.2.5000.co

2.422.500

2.4.2_2so.o.'.0'

2.4.22990.0.00

Sistemas

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

DE EM STIMOS

de

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

da e de

de Rect_wsosdo Sistemaúnico de Saúde . SUS

Recursos dc Sistema de Saúde —SUS — Fundo a Fundo.
de das Açbes Serv<os P jbliCOS de Saze

de Recursos do de Cas e Serviços
de —Ate r aria

T de do de das Aç5es e
de Saude . . principal

de do de das Aça*s e
de Saúde AtençSo . principal

T de Fundo do Desenvolvimento da Educaçaa —
ENOE

do DOStiriad& a de

para o do Apoio ao Transporte para
Básica - da

T o Programa de Apoia ao para Educaç&
Básica - da -

Transferências Oestinadas a programas de

Transferências Destinadas a Programas de Educa#5 -

da e de Suas Entidades

da CMveniOs da uniào o de Saúde —SUS

da UniSO para o Sistem. de Saúde - SUS

de da UniSo para o Sistema Único Saúde - SUS -

Trarufereneas de Convénios da Desbnadas a Programas de Educaçao

de unido Destinadas a de Educaç%

T Destinadas a Programas de -

53, W,OO

2,080.00

936,00

3941600

39.416,00

Quality Sistemas

Exercicio; 2024

1304,2023

RS

101643,34

58601,08

11 a56.B0

2.163,20

Outras de ConvOniOS e de

de Ccm"nics uni50 e de Suas Entidades

Transferências de da e de Suas Entidades

de Recursos da e de Suas

de uni" e de Suas Entidades

principal

41857,92

40.99264

40.992.64

CeRecursos Ca e Suas • principal

Outras de da uniao e de Suas Entidades

TRANSFERENCIASNTERGOVERNAVENTAIS

TRANSFERÊNCIASOOSESTADOS

Transfererwas de das Estados para o de Saúde —SUS

Transferência de dos Estados o Sistema de Saúde • SUS •
P«Zip*

dg o Sistema de Saúde . SU
- Prindpal

OUTRASTRANSFERENCIAS 30ESTADO
Outras de Comonias dos O DF e de Suas Entidades

Out'" de dos Estados e OF e de Suas Entidades .
Princip al

TRANSFERÊNCIAS OE PRIVADAS

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

- Soluções em Sistemas para Gestão Pública.

43.950±1

1022,11

43042,26

43.042,26
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA13 OEMAIO, 376, CENTRO,

seeciO"d": PREF FMS y' FNCA/ FMts / P.JAOEE apps / CAMARA / /

Quality Sistemas

Exercício: 2024

RECEITA

2.4,g.ooooo.co

2,9. l.o.oooo.co

2.9.4.0.00.0,0.00

2.9.9.0.00.0.0,00

.'.l.o.oooom

7.'.2.ooc.o.o.co

7.2. '.o.oooo.co

7.2,'.5.oo.o.o.CQ

7.2, ',5.02.o.om

7.2. t.5.02.1.o.co

7.2.'.5.02.1.1.00

7.2.1.5.50.1.1.01

7.2.1,5.51.1.100

7.2.1551.1.1.01

7.2.3.o.oc.a.o.oo

7.3.0.o.oc.o.o.oo

7.3.4.o.oc.o_o.oo

7.3.s.o.oc.o_o.oo

7.3.ec.oc.o_o.oo

7.3.9.0.oo.o.o.oo

PROJECÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

PESSOAS

TRANSFERÊNCIAS DE ourRAS PUBLICAS

Dem de

Outras Recetas Capital

de Social

Resultado do Centra

Tesouro

R"gate de T itulos do

de

RECETAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA

IMPOSTOS

TAXA s

CONTRIBUIÇÃOOEMELHORIA

RECEITAS DE COMTRBUIÇOES

SOCIAIS

Receitas de pare o Plano de Se*ñdade Social do
Servidor Púbhco • cpsss

de CPSSS PatrCMl

RXeitas de CPSSS Patronal - Civil

ContribuiÇáO •SONidPrCMI Ativo- - IntraOFSS

patronal. Civil Ativo. Muras e Mora

do patrimônio

ContribuiÇSo patronal . Servidor Civil e pense'istas htra OFSS

Serve Civil Inativo - Intra OFSS

- Civil nativo - Prircipal - Intra OFSS

CM'tribuiçSo Patm-ul - Civil - • • OFSS

patronal . parcelarnentos. OFSS

Contribui • Civil - - Intre O FSS

- Sewidpr Civil Ativo - Parceument.s - Princval - htra

de

Contribui$O PatrMX - Civil Ativo - Parcelamentos Multas e de

2.123.0%00 1207.978.2a

2.153. sg8.2a

2.153. sge.24

2.153.898.24

no — CIDE

ContribuiçSO

Recetas de O de Iluminaçao
Pública

RECEITA PATRIMONIAL

RECETAS MOBILIARAS

RECETAS 0? VALORES MOBILIA*'OS

RECETAS CONCESSÕES PERMISSOES

COMPENSAÇOESFINANCEIRAS

Recetas de do PatrÉTOnioIntarüe

Receitas de Cessao Diredos

OUTRAS RECEITAS

Ouality Sistemas - Soluçoes em Sistemas para Ge.staoPública.

RS mihares

2.26193.15

2.261.592.15
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA 13 DE MAIO. CENTRO.ANGELICAWS

entidad" FMS / / Rpps FMMA / CAMARA / FMH

Quality Sistemas

Exercício: 2024

13,0122023 .320257

RECEITA

7510000000

.anoo.o.000

7.7.3.o.oo.oncc

7.740,00.0.0.00

77.5,om.o.o.oo

7.7.90.oo.c_ooo

7.9.0.o.oo.o.o.oo

79 vo.oo.o.om

792.000.0.o,co

7.9,3.0.00.0.0.00

7.g.9.o.co.o.o_oo

E.o.o_o.oo.oc.cc

8.1.2.om,o.ooo

8.2.0.omo_o.oo

8.2,

8230.oo.o.om

E,3.l.ooo.oc.oc

8.420cc,o.ooo

8.430.00.0.0,00

Quality Sistemas

RECEITA ACROPE

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

IA

RECEITAOAPRODUÇÃO

RECEITA INOuSTRAL

RECEITAOA INDUSTRIAEXTRATIVAMINERAL

RECEITA OE SERVIÇOS

Receitas de e Gerais

de e Referentes Navega*o e ao

de e Atividúes à

de e Financeiras

Outros

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Receitas da da unido e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS DE PRIVADAS

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

TRANSFERÊNCIASOECONVÉNIOS

Demais Correntes

OUTRASRECEITASCORRENTESINtRA-0RÇAMENTARlAS
I.WLTAS JUROS DE

NOENIZAÇOESE RESTITUIÇÕES

RECEITA DA DIVIDA ATIVA

RECEITASDECORRENTESOEAPORTESPERIÓDICOSOEDEFICITATUARIALDO

RECEITAS OMERSAS

Ouras Comtes - OFSS

Periódicos para Atuarial do de
e SiSt«na de . OFSS

PeriódicosparaAmortizaç* Ce Atuarialdo Regimes de
e Sistema do ProtOÇácSodal Principal . Intra OFSS

para de Déficit Atuarial do Regimes próprios de
e Sistema de Proleçao - Pnncpal Intra OFSS

RECETAS DECAPITALINTRA.ORÇAVENTARIAS

OPERAÇÕESDE CREDITO

OPERAÇÕES OE ATERúAS

OPERAÇÕESDE CREDITOEXTERNAS

ALIENAÇAO DE BENS

ALIENAÇAODE BENSMOVEIS

ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

Alie de

AMORTIZAÇÃO DE

de Empréstrnos

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

T da e de suas

TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS OE PRWADAS

- em Sistemas para Gestáo Pública.

52.000,00

52.000.00

54.080,00

54.080,00

54, 080.00

58784, 00

56,78400

56.7B4.m
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA13 DEMAIO. 876.CENTRO,ANGELICAVS

Entidades selecionadas: PREF/ FMS / / / apps FMMA/ CAMARA

Quality Sistemas

Exercício: 2024

120257

RECEITA

84.4.0.oc.o.o.oo

84.50.00.0_0.00

84.6.c.oc.o.o.oo

84.9,o.ao.o.o.oo

8.9,4.o.oo.o.om

B.9.9.ooo.o,oco

9.0.0.0,00.0.0.00

TRANSF

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

CIAS DO EXTERIOR

TRANSFERÊNCIAS OE PESSOAS

TRANSFERÊNCIAS OE OUTRAS

D.mais de

Outras Receitas de

de Capital Social

do Banco Ce

das dg Tesouro

de Titulas do Tesauro

Receitas de

de de Capital

DEDUÇÕESDA RECEITA

DEouçOFS OERECEITACORRENTE

DEOIJÇOES DA RECEITA TRIBUTÁRIA9.10.000,0.0.00

9.1.1.o.coo.o.oo

OEDuçOES DO1M30sros SOBREO PATRIMONIOEA

Sobre a PWiedade e urbana

e) de Sobre e -

e de Suas EnttCades

YI.1,2.53.o.o.oo de T de Imóveis e de
O ireitos Reas

de Transmissáo "Inter de Imóveis de
Direitos Reais -

dos Estadas do Distrito e do Suaz Ent'dades

a produçSa e do e SONiPS

'A.sloo.co do Semçcs

sobre Serviços de Qualque Natureza -

de de Natveza - Issqn - Principal

de união e Suas Entidades

OE0uç0ES DE TAXAS9.1.20CQ.o.o_oo

93.2.1 DEDucOES OF TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE

Ta.s de e Fiscalizaç-&

de Taxas de CMtrole e Fisc&açao Prim;àpal

Seviws e Abvidades

0-eduçáO de Bens

92.0,c.oc.o.o.oo de

e) de - htra OFSS

de Recena

940, de Receda Agropecuária

é ) da deCapita
9.5.c.o.oooom da IrÉuStriaI

de Serviws

OE0uÇOESDETRANSFERENCIASCORRENTES97,0.o.oo.o.o.oc

97.1.0.00.0.0.00 Transferências de e de Suas

Deduçao do de na Rewita da uniSo

de Cota-parte do de Participaçáo FPN

Quality Sistemas • Soluçoes em Sistemas para Gestão Pública.

4.778.600,00

4420000

43.160.00

4721,60000

-10,

-4488540

-10,

.4.910.464.00

RS milhares

-10.678,231.20

.1087E,23f.2D

-4733032

-1,13568

.10,629.964.Bo
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 CE MAIO, ala, CENTRO.ANGELICAMS

Entidades seeciO"du; PREF Fgs y' FMAS FMCA/ FMts / apps / CAMARA / FMDR

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

RECEITA

9.7.1.1,5'.'.0.00

9.7.1.1.52,0.0.00

97.2.1.50.o.1.co

9.7.2.1.51.o.o,co

9.7.2.1.52.o.'.co

PROJEÇÃO DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

de Cota-parte Fundo de Particjpaçáo sos MuniC[piOS• Cota Mensal •

DeduçãodeCot+PertedcÉundo dos . Cota

Cot»PMte do Imposto Sobre a Territorial

Deduçáo de Cot»Perte dc Imposto sobre a Territorial Rural .

DEDUÇÕESOETRANSFERENCASINTERGOVERNAMENrAlS

OEDuçOES DETRANSFERENCASDA

oeauç*o d. cota-parte do 'CVS

de cota-parte do ICMS • FUNDEB

de Cota.Pa1e

cota-parte do m'A • Principal • FUNDES

de Cota-parte do 'Pl • Municípi«

de Cota-parte IPI . • Principal - FUNOE3

OE0uçôES DE OUTRASRECETAS CORRENTES

Quality Sistemas - em Sistemas para Gestão Pública.

78.000.000,00 81.000.000,00

130411023 •

85.000.000,00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
13 DE MAIO. 576. CENTRO.ANGELICAWS

Entidades Selecionadu: PREF/ FNS / FMAS / FMC_Ai / Fun0Ea,' Rpps / CAMARA /

PROJECÃO DAS DESPESAS

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA

DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encarws

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR

Transferências A Estados e Ao Distrito

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR

Transferencia A hstituicoes Wltigovernamentais

IMPLEMENTAÇÃO AÇÕES DO CODEVALE
Transferências A Consórcios Públicos Mediante

Contrato de Rateio

Rateio Pela participação Em Consorcio Público
Transferências A Consórcios Públicos Mediante

Contrata de Rateio A Conta de Recu
Transferências A Consórcios Públicos Mediante

Contrata de Rateio A Conta de Recu

Transferências Ao Exterior

Aplicaçóes Diretas

Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas

Contrataçao por Determinado

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do
Militar

Outros Benef[cbs Assistenciais

salário-Fam[1ia

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Patronais

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Indenizaçees e Trabalhistas

Aplicação Direta de OperaçãoEntre
Orgaos,Fundose EntidMiesIntegra

Patronais

RESTOS A PAGAR

Aplicação Direta À Conta de Recursosde Que Tratam
os 1a da Art. 24 da L

Aplicação Direta À de Recursos de Que Trata
O Art. 25 da Lei Complementar

A Defini r

Juros e Encarps da Divida

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR

Transferências A Consórcios Públicos Mediante
Contrato de Rateio

Transferências A Consórcios Públicos Mediante
Contrato de Rateio À Conta de

Transferências A Cu-1sOrcios Públicos Mediante
Contrato de Rateio À Conta de Recu

Diretas

OualitySistemas- SoluçõesemSistemasparaGestàoPúbl±a.

2024

69.186.005,20

38.295.816.00

104,00

104,00

0,00

35.150.544.00

416.208,00

6.233.552.w

353.600.00

104.00

21.603.712,00

3m2.168.oo

53.

1.200.056,00

3.145.168,00

3.145.168.00

0,00

280.800,00

2025

71.834.64$41

39.707.648.65

0,00

108,16

0, 00

2.379.520,cn

432.856,32

6.482.894,08

367.744,00

108,16

22.347.860,49

3.122.254.72

55.269,76

1.248.058.24

3270.974.72

3.270.974.72

292.032.w

0,00

292.032.M]

Quality Sistemas

Exercício: 2024

-1207 N

R$ milhares
2026

75.3m877,80

41.643.031.39

0,00

0, 00

0,00

113.56

113.56

38.208.394.39

454.499.13

6.807.038,81

386.131,20

113.56

23.415,25389

3.278,357A3

58.033.24

1.310.461

3434.523,44

306.633.60

306.533,60



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RIJA 13 DE MAIO. CENTRO, ANGELICA,vs

PPEF / FMS / FNAS/ FMCA FMIS / FLJNOE8 / RPPS CAMARA / FMH "DR

PROJECÃO DAS DESPESAS
Juros Sobre A Por Contrato

Outros Encargos Sobre A Divida Por Contrato

Aplicaçao Direta Decorrente de Operaçho Entre
e Entidades Integra

Aplicaçao Direta À Conta de Recursosde
os do Art.24daL

Aplicação Direta Conta dc Recursos de Trata
O Art. 25 da Lei Complementar

A Definir

Outras Despegas Correntes

Transferências A

Transferências A e Ao Distrito Federal

Transferências A Estados e Ao Distrito Federal -
undo A Fundo

Execuçao Orçamentária Delegada A Estados e Ao
Distrito Federal

Transferências A Wnicipios

Execuçao Orçamentária Delegada A Municipios
Transferências A Instituiçóes Privadas Sem Fins

Contribuiçbes

Transferências A Instituições Privadas Com Fins
Lucrativos

Execução de Contrato de Parceria PLDIico - privada

Transferências A InstituiçOesMultaovernarnentais
IMPLEMENTAÇÃOAÇOESDOCODEVALE

A PúNicos Mediante
Contrato de Rateio

Rateio pela participação Em Consórck3 PúNco

Execução Orçamentária DelegadaA Consorcios
Públ

Transferências A Consórcios Públicos Mediante
trato de Rateio A Conta de Recu

Transferências A Consórcios Públicos Mediante
CmtratO de Rateio A Conta de Recu

Transferencias A Instituiçoe•sMultigovemamentais À
Conta de Recursos de Que Tra

Transferências A Institu45es Multigovemamentais A
Conta de Recursos de Que Tra

Transferências Ao

AplicaçOes Diretas

Diárias • Civil

Auxilio Financeiro A Estudantes

Material de Consumo

Culturais. Artísticas. Cientificas,
Desportivas e Outras

Material, Ou Serviço Para Distribuiçao Gratuita
Passagens e Despesas Com

de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros - pessoa Fisica

Quality Sistemas - Soluçoes em Sistemas para Gestão Pública.

20.800.00

260.000,co

30.609.389,20

0,00

0,00

3.535.688.00

83.200.00

3.452.488.00

83.304.w

B3.304.MJ

0,00

0.00

26.990.397.20

957.320,00

7.686.744,00

2.118.688,00

6.552,00

937.560,00

1.071.205.20

21.63200

270.400,00

3.677.115.52

3.SW587,52

0,00

86.636, 16

86.636,

0,00

28.071.213.08

995.612.80

146.016.00

7.994.213.76

2.203.435,52

6.814.08

975.062,40

1.114.053.40

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

Isuacn.

22.713,60

283.920,00

o, 00

0,00

33.427.212,81

0,00

0,00

3.860.971.29

90 854.40

3.770.116.89

0,00

90.967,96

90.967,96

29.475.273,56

153.316,80

8.393.924,42

2.313,607.ze

7.154.77

1.023.815.51

1.169.756,05
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 676, CENTRO, ANGELICA,WS

Entidades PREF / FMC_A,' / apps / FMMA / CAMARA/ FMH / FMDR

PROJEÇÃO DAS DESPESAS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Serviços de Tecnologia da Infom-,açáoe
Comunicação . pj

Obrigaçdes Tributárias e Contrhutivas

Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas

Sentenças Judiciais

de Exercicios Anteriores

Aplica#o Direta Dec:orrente de Operaçao Entre
órgãos. Fundose EntidadesIntegra

AplicaçaoDiretaDecorrentedeOperaçaodeOrgaos,
Fundos e Entidades Integrante

Aplicaeo Direta Decorrente de
undos e Entidades Integrante

Aplicaçao Direta Conta de Recursos de Que Tratam
osSS 10e 20dc Ar-t. 24 da L

Aplicaçao Direta À Conta de Recursos de Que Trata
0 Art. 25 da Lei Complementar

Despesas de Capital

Transferéncias À União

Transferências A Estados e Ao Distrito Federal

e Material permanente

Execuçao A
TransferênciasFundoA FundoAosMunE'piosA

Conta de Recursos de Que Tratam Os

TransferênciasFuru:ioA FundoAosMun±ipiosA
Conta de Recursos de Trata O A

Transferências A Instituiçees Privadas Sem Fins

- Civil

Transferências A InstituiçOes Prtvadas Com Fins
L ucrativos

Transferências A Instituiçees Multigovemamentais
Transferências A Consórcios Públicas Mediante

Contrato de Rateio

Rateio Pela Em

Execução Orçamentária DelegadaA Consórcios

Transferências A Consórcios Públicos Mediante
Cmtrato de Rateio A Conta de Recu

Transferências A Consórcios Públicos Mediante
Contrato de Rateio A Conta de Recu

TransferênciasA InstituiçdesMultipvemamentaisÀ
de Recursos de Que Tra

Transferências A Institu Multigovemamentais A
Conta de Recursos de Que Tra

Transferências Ao Exterior

AplicaçOes Diretas

Material de Consumo

Outros Sem&os de Terceiros - Fisica

Outros Serviços de Terceiros - pessoa Juridica

Quality Sistemas - Soluçoes em Sistemas para Gestao Pública.

12.3W080.oo

166.400,00

93.600,00

737.360.00

211.224,00

20.800.00

230.464

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.598,79480

6.078,79480

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.203,00

5.200,00

0.00

0,00

104,00

104.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

6073490,80

0,00

0.00

0,00

12.792.083.20

173.056,00

97.344. co

766.854.40

219.672.%

3244M).oo

21.632,00

240.882,56

6.862.746,59

6.321.946,59

s. 408. r»

5.408,00

108, 16

108,16

6.316.430.43

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

13042023

13.431.687.32

181.708.80

102.211.20

805.197.12

230.656.60

340.704,00

22.713.60

253.426.68

0,00

0.00

0.00

0.00

7.205.883.80

5.638.043.80

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

5.678.40

5.678.40

113,56

113,56

0.00

0.00

6.632251.84

0,00
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 OEMAIO, 576, CENTRO,ANGELICAWS

entid•des Selecionadas; / FMS / / / ops \ FMMA / CAMARA F"

PROJECÃO DAS DESPESAS
Obras e Instalações

Equipamentos e Materi* Permanente
de Imóveis

Aplicaçào Direta Decorrente de Operaçao Entre
Fundos e Integra

AplicaçàoDiretaDecorrentedeOperaçãode órgãos,
Fundos e

Aplicaçào Direta de de
Fundos e Entidades Integrante

Direta A Conta de de Que Tratam
os" 10e 2' do Ari. 24 da L

Aplicação Direta A Conta de Recursos de Que Trata
O Art. 25 da Lei

A Definir

Inversões Financeiras

Transferências A Estadcs e Ao Distrito Federal

Transferências A Municípios
Transferências A privadas Fins

Lucrativos

Transferências a Instituiçdes Privadas com Fins
Lucrativos

Execução de Contrato de Parceria Público -
Transferências A Consórcios Públ±os Mediante

Contrato de Rateio

Execuçao Orçamentária Delegada A IXnsOrcOs
Públicos

Transferências A Públicos Mediante
Contrato de Rateio A Conta de Recu

Transferências A Públicos
Contrato de Rateio A Conta de

Transferências AO Exterior

Aplicaçaes Diretas
AplicaçÊO Direta de Entre

Fundcs e Ent'dades Integra
Aplicaçao Direta A Conta de Recursos de Que Tratam

Os SS 10 Art. 24 da L
Aplicação Direta Conta de Recursos de Que Trata

O Art. 25 da Lei Complementar

A Definir

da Dívida

Transferências A CulsOrcios PúNcos
Contrato de Rateio

Transferências A Consórcios Públicos Mediante
Contrato de Rateio A Conta de Recu

Contrato de Rateio Conta de

Aplicações Diretas

Principal da Divida Resgatado
Aplicação Direta Decorrente de Operação entre

Fundos e Entidades

Aplicação Direta Conta de de que Tratam
24 da

Aplicação Direta à Conta de Recursos de que Trata o
25 da Lei

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Quality Sistemas - em Sistemas para Pública.

4.709.010,80

1.306.552,00

1.144,00

56.784,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

520.000,00

520.000, 00

520.000,00

2.215.200,00

4.897.371.23

1.189.76

59.055,36

0,00

0,00

540.800,00

540.800.00

540_aoo.oo

2.302.608,00

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

5.142.239,75

1.426.7sa,75

1.249,24

62.008,10

0.00

0.00

0, 00

ovo

567840,00

567.840,00

567840,00

0, 00

0,00

2.417.238.40
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO. E7E, CENTRO, ANGELICAVS

Sel«lonades: PPEF / / "AS / FMCA/ FMTS / FLJNOEB RPPS / FMMA,' CANARA / FFH / F"DR

RESERVA DE CONTINGCNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA OE CONTINGÊNCIA

TOTAL

PROJEÇÃO DAS DESPESAS
2.215.2woo

2.215.200,00

78.000.000,00

2.302.608ao

2.302.608,00

2.302.608.00

81.000.000,00

Quality Sistemas

Exercício: 2024

2/17.238,40

2.417.238.40

2.417.238,40

85.000.000,00

Quality Sistemas - Soluções em Sistemas para Gestão Pública.



MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
13 OE MAIO. 676. CENTRO. ANGELICA,VS

Entidades PREF / FMS / EMAS / FMCA/ FMtS / FUNDEE / apps FMMA / CAKARA/ F," / FMDR

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO - CONSOLIDADO

Quality Sistemas

Exercicio: 2024

ESPECIFEAGAO

Receitas 0)

ImoOSt. de

RECEITA OE CONTRIBUIÇÕES

RECETA PATRIN'ONAL

Financeiras (II)

Ch_nras Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA

RECEITA SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DA RECEITA 00 Furaca

RECETAS FISCAIS CORRENTES - 0 - li)

RECEITAS OE CAPITAL

OPERAÇÕESDE CRÉDITO(V)

ALIENACAO DE aENS

AMCRTZAÇAO OE

TRANSFERENCIAS OE CAPITAL

Receitas de

RECEITASFISCAISOECAPITAL(VIII) (IV. V.vl.

RECEITAS PRIM RIAS

DESPESAS CORRENTES

Pessoal e SOCixs

Outras C«mtes

DESPESASFISCAISCORRENTES - (X.

espesas do Capdal (XII')

ras

da Dívida (XIV)

DESPESASFISCAISOECAPITAL(XV) XV)
RESERVA DE CONTINGENCIA

47.574_640.00

2.492.165,00

1.051 msoo

3.450.[»

44_s2saos.rn

239947,50

4842338500

248445,00

a,SC0.00

241.845.00

763.210,00

27.193.799.87

115.115,00

19_132955.01

46.326754,88

1686380,12

1.34„380.12

345. moo

134'.380.12

4.448.280. ac

685. a

3.420.00

599982,00

5140208,55

5.495.906.55

4,560 m

239,742.co

239.742.00

47.894.999.01

114_114.00

18.525.033.44

7085.294.55

342000,00

55543.88"

EgaS2.4SS,a?

6437,711.5'

3.750,54380

299.33355

40'.7g

69,

2,80' ,50."'

z 678.600.00

z.' 7860

120.269.14

120_2E9.na

26.'15.912.29

64.917.883.53

7,24321026

6774.455.26

'68.755.00

2.624_618.21

74.316.957 m

00

9.617.5CA.oo

1541,77-0.00

312,CZ

927 ,1SOCO

832. 00

2.080.00

93080,00

93.030,00

74079.09e,oo

38.295.816,M

2B0.B00,M

30609389,20

6890520520

6.598.794,80

520.000.00

2.215_200.00

n.199200,00

10.002,204.1E

3,503, 358,30

354.48

72.106.378,24

96a go

2.163.20

76.922.259,84

39707648.65

292.032,00

31.834.g64.7E

6_862.7'6.59

6.321,94659

540.Bc•o.oo

6,321946.59

2302608,00

DESPESAS P

RESULTADOPRIMARD (lx.xvu)

XV XV')

Quality Sistemas - Soluçoes em Sistemas para Gestão Pública.

81 E6936Z.1S

10602,314-36

369'558.33

3.053S70.31

80616329,52

1,01245870

908

2271,36

101.643,3'

80.718.372.86

41.&43.03149

"63360

7205883,80

66380*3.80

567840,00

6838043,80

241723840

526,40

.3407.153.54
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MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
RUA 13 DE MAIO. EIS. CENTRO, ANGELICAWS

Sel«iomlu: PREF/ / "AS / RPPS / CAMARA / FMOR

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL - CONSOLIDADO

Quality Sistemas

Exercício: 2024

ESPECIFICAÇÃO

D IDA CONSOLIDADA (l)

Divida LhbiIiSria

Divida Cmtratual

DEDUÇÕES (II)
Financeiro

Caixa

Haveres Financeiros

Restos a Pagar

DIVIDACONSOLIDADALIQUIDA(III) (l - II)
ECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

ASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DIVIDAFISCALLIOUIDA(III IV - V)

RESULTADO NOMINAL

VALOR

(b)

2.554.360,47

2.554.360.47

15,980461

16.633.922,46

16.633.922,46

90,93860

744400,00

-13426.100.59

-13.426.100,59

-15.705.107,69

3.582.577,39

6.582.577.39

10.939.205.29

10.848.423.16

10.848.423.16

90.938.60

156.47

-4.356.627,90

4.356.627.90

9.069.472.69

2023

6.319.274,39

0,00

6.319.274.39

11.373.148.48

11.282.360.09

11282360,09

90.938.60

150.21

-5.053.874,09

-5.053.874,09

6.066.503,32

6.066.503,32

11.733.654.49

11.733,654.49

90.938,60

144,20

-5.757.945,57

-5.757.945,57

-704.071

5.823.843,19

5.823.843,19

11.355.108,66

11.264.308,49

90.938,60

138,43

-5.531.265,47

-5.531265,47

226,680.10

• Refere-se ao previsto da Divida Liquida dc anterior aa da 2021.

Ouality Sistemas - Soluções em Sistemas para Gestão Pública.

13:zvsc

5.590.889,46

5.590.889,46

10.904.542,20

10.813.736,49

10813,736."

90.938,60

132,89

-5.313.652.74

0,00

0,00

-5.313.652.74

(9-0

217.612.73
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MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Tema:

Apresentação e Discussão —LDO Exercício 2024

Às10hOOmin dodia1304/2023, reuniram-senoPlenáriodaCâmaraMunicipal.sobaorientação
doÓrgãodeControleInterno,porintermédiodoseuCoordenadordeControleInterno,sr,Leandro
dosSantosSouza,e doConsultorLaércioLeandroGalina,o qualrealizoua apresentaçãoda
audléncia pública com finalidade de demonstração e discussão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias,para o exerciciode 2024, conformedispõeo S único do art 48 da Lei
Complementar n. 101/2000,A audiênciafoiministradapeloOCIMe pelaequipedeConsultoria,
sendoapresentadoosdadose informações.aofinaldaapresentaçãoforamabertosao público
presenteeautoridadespresentes.espaçoparadebateeelaboraçãodequestionamentossobreos
dados demonstrados,sendo respondidospelo ministrante.Ao términofoi encerradaa sessão
sendocolhida as assinaturasdos munícipespresentes

LISTA DE PRESENCA

Local: Câmara Municipal de Angélica

NOME
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07

08

09

13

Data: 13/04/2023 Hora: 10h00m

ASSINATURA

'D
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Projeção do produto Interno Bruto de Mato Grossodo Sul

A nos

Deflator
Implícito do PIB
(até 2020) e
IPCA/IBGE(a
partir de 2021)

Taxa de

Cresci mento

Real (X)

PIB de MS

2017 2018

3,75

2,45

2019 2020

14,38

2022

35

2024

3.97

2025

10.06

2026

3,63

96.396.40 106.943,25 122.627,73141-71228156.813.33166.035.05177.7gg.74189.767.25201.903.21215505,93

Fonte:SEMACRo/MS IPCAestimado a partir de 2023
PIBestimado a partir de 2021

A projeçãodocrescimentodoprodutointernobrutodeMatoGrossodoSul,temcomo
parâmetros, ataxamédiadecrescimentorealprojetada,tendocomobaseocomportamentodos
anosanteriores,e a expectativadeevoluçãodo índicede preçoaoconsumidorampliado—IPCA.
Asprojeçõestêmcomobaseo cálculodoprodutointernobrutodesenvolvidopelaSecretariade
MeioAmbiente,DesenvolvimentoEconômico,ProduçãoeAgriculturaFamiliar,emparceriaComo
IBGE,queavaliao comportamentoanualdo conjuntoe dosprincipaissetoresda economia
estadual.

AeconomiadeMatoGrossodoSulhistoricamentevemcrescendoaumataxamédiade
3,24%aoano,considerandoaquioperiodode2003a2020,já nosúltimoscincoanosamédiade
crescimento daeconomiaestadualfoide0,66%aoano,entre2015e2020,ondeosetorprimário
obteveomelhordesempenhocomumcrescimentomédiode5,52%,seguidodosetorsecundário
com uma taxa média anual de 0,34%.

Estaprojeçãotemporobjetivosomenteassessorarc poderPúblicoEstadualeMunicipal
na elaboração das suasatividadesde planejamentoe orçamento,apresentandoo
dimensionamento dosparâmetrosdoprodutoInternoBrutoestadual,cumprindoorientaçãoda
SecretariadoTesouroNacionalconformePortariane375de08dejulhode2020.



28/06/2023, 12:12 Emai —Poder Legislativo de Angélica —oe
Modelo de Artigo para Emenda Impositiva na LDO

laercio@plenusconsultor.com.br
seg. 26/06/2023 10:11

Para:'Poder Legislativo de Angélica'

Prezados Senhores;

A PlenusConsultoriaContábil,visandopreservara regularidadee legalidadedos atospraticadospela
AdministraçãoMunicipal,econsiderandoasnossasatribuiçõescontratuais,vempormeiodesteenviarmodelode
citaçãosobreasemendasimpositvasnaLDOparaquenoorçamentosepossafazeradestiçãoorçamentáriados
recursos,frisamosmaisumavezquenãosefaznecessárioalteraçãodeanexoscontabeisdaLDO,masqueapenas
consteoarquivojuntamentecomnumerodalei organicamunicipalcitandosobreaemendaimpositiva.

Art. 00-OProjeto deLeiOrçamentária de2024,conteráreservasespecificasparaatendimentodeemendasindividuais,nomontantede1,2%(uminteiro
edoisdécimos porcento)equivalenteaodaexecuçãoobrigatóriacombasenaReceitaCorrenteLiquida—RCL,realizadanoexercícioanterior,previstano
art.no000daLeiOrgânicaMunicipal.

S10 -Asindicaçóes dasemendasparlamentares individuaisdeexecuçãoobrigatórianoorçamentomunicipalnostermosdoart.no000daLeiOrgânicado
Municipio deverão serencaminhadas àadministraçãomunicipalaté30deagostodecadaexercicioafimdeconstaremnoProjetodeLeiOrçamentária
Anual parao próximoexercício.

S20 -Asemendas parlamentares noorçamentomunicipal,nostermosdoart.166daConstituiçãoFederal,somentepoderãoseraprovadascasosejam
compatíveis comoplanoplurianualecomaleidediretrizesorçamentáriasedemaisexigênciasconstitucionais.

https://outlook.live.com/mail/0/sentiterns/id/AOOkADAwATY3ZmYAzs1mNjkwLWMwYzAtMDACLTAwcgAOA004jZP290T913hT094juvk%30



28/06/2023. 12:12

Atenciosamente,

Contador - Plenus Consultor
(67) 3382.5455
Deus Abençoe

Plenus

Email—Poder Legislativode Angélica—Ou

httpsf,•outlook.live.com/maiUo.'sentiterns.'id/AOOkADAwATY3ZmYAZS1mNjkwLWMwYzAtMDACLTAwcgAQA004jZP290T913hT0g4juvk%3D



Câmara Municipal de Angélica
PlenárioJoséMazo[aAnacleto Barbosa
Estado do Mato Grosso do Sul

EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA NO004/2023

Émendamodificativae aditivaaoProjetodeLei do
ExecutivoMunicipaln.014/2023,de13deabrilde2023,
quedispõesobreasDiretrizesparaelaboraçãoda Lei
Orçamentária do exercício de 2024.

OsExmos.Vereadoresinfra-assinados,nousodasatribuiçõesquelhesconfereo
art.31daLeiOrgânicac/ccomart.112doRegimentoInternodestaCasaLegislativa,em
puro atendimento aoart.105-AdaLeiOrgânicaMunicipal.comaredaçãodadapela
Emenda n.001/2019, publicada em27denovembrode2019),encaminhaàapreciaçãoe
posteriorvotaçãoa seguinteEmendaaditivaemodificativa:

Art. 10.Modifica-se e acrescenta-se:

"Art.

XIII —EmendasParlamentaresIndividuaisImpositivas
(Emendasde Vereadores);

XIV —As disposiçõesgerais.

SEÇÃO XIII
DasEmendasParlamentaresIndividuaisImpositivas

(Emendas de Vereadores)
Art. 44-A.OProjetodeLei Orçamentáriade2024conterá

previsãoedotaçãoespecíficaparaatendimentodeprogramações
decorrentesdeemendasparlamentaresindividuais(Emendasde
Vereador).cujomontante,emestritocumprimentodoart.105-A
daLeiOrgânicaMunicipal.comaredaçãodadapelaEmendan.
001/2019,publicadaem27 de novembrode 2019),será
equivalentea 1,2%(uminteiroedoisdécimosporcento)da
receitacorrenteliquidaprevistanoprojetoencaminhadopelo
PoderExecutivo,devendoa metadedessepercentualSer
destinadaaaçõeseserviçospúblicosdesaúde.

SI0.A execuçãodomontantedestinadoaaçõeseserviços
públicosdesaúde,previstosnocaput,inclusivecusteio,será
computadaparafinsdocumprimentodoincisoI, doparágrafo
segundodo artigo 198 da ConstituiçãoFederal,vedadaa
destinaçãoparapagamentodepessoalouencargossociais.

S20.Seráequitativaaexecuçãodasprogramaçõesdecaráter
obrigatório,asquaisatenderãodeformaigualitáriaeimpessoal
àsemendasapresentadas,independentementedeautoria.

Art. 44-B. É imperiosae obrigatóriaa execução
orçamentáriae financeiradasEmendasdeVereadores,tendoem
contaoslimitesconstitucionais,dasprogramaçõesaqueserefere
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Câmara Municipal de Angélica
{Plenário'JoséMazola Anacleto (Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

o art. 105-Ada Lei OrgânicaMunicipal (Emendasde Vereador),
devendoa Lei Orçamentáriaespecificarprazos,observadasas
normas constitucionais e legais.

Art. 44-C. O Poder Executivo observaráa Lei Orgânica
Municipal .com a redação dada pela Emenda n. 001/2019,
publicadaem27denovembrode2019),adequandoealterandoo
Plano Plurianual, adequando e encaminhando a Lei
Orçamentária,sempreno prazo legal.

Parágrafo único. Em estrito cumprimentoà Constituição
Federal,Lei de ResponsabilidadeFiscal (Lei Complementar
Federaln. 101/2000),à Lei OrgânicaMunicipal .coma redação
dadapela Emendan. 001/2019, publicada em 27 de novembro de
2019)e à presenteLei —art. 20,o PoderExecutivoadequaráe
atualizará os Anexos, para prever/atender as Emendas de
Vereadores,mormenteo Anexo Relatório deMetas Fiscais,em
que são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, o Anexos de Riscos Fiscais, Documentos Diversos,
etc., osquais imperiosamentedevemintegraro Projetode Lei de
Diretrizes Orçamentárias".

Art. 20.EstaEmenda LeideDiretrizesOrçamentáriasentraemvigornadatade
sua publicação.

APARECIDO GERALDO RODRIG

ADÃO

ALEXS

IVO FE

ALMIR

FE

S

GUE

VES - MD

IRA S SANTOS -PP

- PSDB

- PSDB

Página 2 de 6

Ruan deMaio,no706,centrocívico,Angélica,'MS- CEP79.785-000,Fone(067)3446-1781.



Câmara Municipal de Angélica
PlenárioJoséMazolaAnacIeto Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

TON DAMACEN - MI)B

E NAS MENT MILHORANÇA - PSDB

GILIO CASSUCI - PDT

LURDES CALDEIRA - PDT

Plenário José Mazola Barbosa,
Angélica,'MS, 26 de junho de 2023.
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Câmara Municipal de Angélica
(PlenárioJoséMazola Anacleto (Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

EXPOSIÇÃODEMOTIVOS- JUSTIFICATIVA - À EMENDAADITIVA E
MODIFICATIVA

NobresColegas,aosdozediasdomêsdejunhode2023,comespequenasnormas
regimentais, apresentamoseencaminhamosàdoutaapreciaçãodoPlenárioa seguinte
EmendaaoProjetodeLei do ExecutivoMunicipaln. 014/2023,de 13deabril de2023,
quedispõesobreasDiretrizesparaelaboraçãodaLeiOrçamentáriadoexercíciode2024,
parao únicofito deadequá-laàmelhortécnicaeaomelhorDireito,senãovejamos:

Ab initio, importanteter em menteque os diplomaslegais de natureza
orçamentário-contábilconfiguramumplexonormativoorgânicoe integrado,quedevem
"conversarentresi",estabelecendoharmonicamenteosrumosorçamentários,previsões,
metase alocaçõescontábeis(dotaçõesetc.).ExegesedosPrincípiosdaAnualidade,
EspecificidadeOrçamentáriaOudaDiscriminação,edaUnicidadeOrçamentária.

Prelecionaa Constituição Federal que a lei de diretrizes orçamentárias
compreenderáasmetaseprioridadesdaadministraçãopública,estabeleceráasdiretrizes
depoliticafiscale respectivasmetas,emconsonânciacomtrajetóriasustentáveldadívida
pública,orientaráaelaboraçãodalei orçamentáriaanual,disporásobreasalteraçõesna
legislaçãotributáriaeestabeleceráapolíticadeaplicaçãodasagênciasfinanceirasoficiais
de fomento(art. 165, 20).

Além disso,nossaCartaMagnaprevê as emendasindividuaisimpositivas
apresentadas ao projeto de lei orçamentáriaanual (art. 166-A), as quais foram
implementadas naLeiOrgânicaMunicipalpormeiodaEmendan.001/2019,publicada
em 27 de novembro de 2019).

A ratio legisdaEmendaParlamentarédemocratizaro orçamento,possibilitando
queapopulaçãosoliciteaoVereadordecadabancadaoupartidoamelhoraplicaçãodos
recursos. Éindisfarçável queoBrasilsofredefaltadetransparêncianascontaspúblicas
governamentaise é no município que a populaçãotem um contatomais direto com a
administraçãoepode,destamaneira,terumaideiamaisclaradosproblemasenfrentados.

Esta iniciativa não só é um importante exercício de cidadania Comoé uma forma
eficientedeauxiliaraadministraçãopúblicaamelhoraplicarseusgastos.OOrçamento
Participativoéaelaboraçãodoorçamentomunicipaljuntocomacomunidade,sendoque
adestinaçãoorçamentáriaconfiguraimportantepapeldoLegisladorMunicipal.

Neste sentido,o PoderExecutivo deve encaminharProjeto de Lei sobreas
Diretrizesparaelaboraçãoda Lei Orçamentáriado exercíciode 2024semprejá
obedecendooprevistonaLeiOrgânicaMunicipal,bemComoprocederasadequaçõesao
planoplurianual,comissoprevendoe adequando0 arcabouçoOrçamentárioparaas
Emendas de Vereadores.

O PoderExecutivodeve,Outrossim,adequare atualizaros Anexos,para
prever/atenderas Emendasde Vereadores,mormente o Anexo Relatório de Metas
Fiscais,emquesãoestabelecidasmetasanuais,em valorescorrentese constantes,o
Anexosde RiscosFiscais,DocumentosDiversos,os quais imperiosamentedevem
integraro ProjetodeLei deDiretrizesOrçamentárias,segundoconstadoart.40daLei de
ResponsabilidadeFiscal(Lei ComplementarFederaln. 101/2000),in verbis:

"S I oIntegrará oprojeto de lei dediretrizes orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidasmetas
anuais, em valores correntese constantes,relativas a receitas,
despesas,resultados nominal e primário e montanteda dívida
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Câmara Municipal de Angélica
(PlenárioJoséMazola Anacleto Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

pública, para o exercício a que se referirem e para os dois
seguintes.

S200 Anexoconterá,ainda:
- avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano

anterior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com

memória e metodologia de cálculo quejustifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com asfixadas nos trés exercícios
anteriores, e evidenciando a consistência delas com aspremissas
e os objetivos da politica econômica nacional;

III - evolução do património liquido, também nos últimos
três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos
obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliaçãoda situaçãofinanceira e atuarial :
a) dos regimesgeral deprevidência social e próprio dos

servidorespúblicos e do FundodeAmparo ao Trabalhador;
b) dos demaisfundos públicos e programasestataisde

natureza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da

renúncia de receita e da margem de expansãodas despesas
obrigatórias de caráter continuado.

30 A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de
RiscosFiscais, ondeserão avaliadosospassivoscontingentese
ouros riscoscapazesdeafetarascontaspúblicas, informandoas
providências a serem tomadas, caso se concretizem.

40 A mensagem que encaminhar o projeto da União
apresentará, em anexo específico, os objetivos das politicas
monetária, creditícia e cambial, bemcomo osparâmetros e as
projeções para seusprincipais agregados e variáveis, e ainda as
metasde inflação,para 0 exerciciosubseqüente

O presente Projeto de Lei também normatiza acerca da necessidade de se
especificarnosanexos,senãovejamos:

''Art. o- Emconsonânciacomo art. 165, 20,da Constituição
Federal, asDiretrizes, asMetaseasPrioridadespara o exercicio
financeiro de 2024, sãoespecificadasnosAnexosa estaLei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
OrçamentáriaAnual, não se constituindo,porém, em limite à
programação das despesas'.

Emquepeseo teordanorma,informaaPlenusAssessoriaContábilque"não se
faz necessáriaalteração de anexoscontábeisda LADO',conforme e-mail acostado.Por
Seuturno,a CâmaradeVereadores,atentaaosseusdeveresinstitucionais,procurou
compatibilizaro presenteProjetoàs demaisnormaspertinentes,malgrado0 rumo do
Parecerda Empresa.
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Câmara Municipal de Angélica
(PlenárioJoséMazola Anacleto (Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

Na esteira do acima exposto, foi dada nova redação ao inciso XIII e incluído o
inciso XIV do art. 10;bem como foram incluídos os arts. 44-A e ss. no Projeto de LDO
paraelaboraçãoda Lei Orçamentária do exercicio de 2024, adequando-aao art. 105-A da
Lei Orgânica Municipal .com a redaçãodada pela Emendan. 001/2019, publicada em 27
de novembro de 2019) e demais normas. inclusive determinando aadequaçào/atualização
de todos os competentes Anexos, afim de abarcar de emendasparlamentares individuais
(Emendas de Vereador). DOmesmo modo, a adequação/atualizaçãodo Plano Plurianual
e da Lei Orçamentária, como sói ocorrer.

Rememore-seExmo. Presidente,por fim, quea redaçao/envio daLei de Diretrizes
Orçamentárias e seus Anexos, em desacordo Com os ditames da CF/88. LRF e Lei
Orgânica, poderá, em tese, configurar infração político-administrativa do Prefeito
Municipal e ensejarcassaçãodo mandato, forte no art. 40do Decreto-Lei n. 201/1967 ou
constituir ato de improbidade administrativa —Lei Federal n. 8.429/1992 (NR).

Assim, solicitamos a apreciaçãoe aprovaçãoda emendaao projeto
de lei, requerendo seja 0 mesmo aprov
incontinenti a providências e sançao

Ivo FE

alterações apresentadas,submetido
ito.

SANTOS - PP

GONCALVES - MDB

NOGUEIRA - PSDBALEXSS

APAREC

RO FE

AL

EDO RODRIGUE

IR FA

Plenário José Mazola Barbosa,
Angélica/MS, 26 de junho de 2023.
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MUNICIPIO DE ANGELICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

OCIM—órgãodeControleInternoMunicipal

Ofício de no: 193/2023

Mensagem de Veto no 002/2023.

Angélica/MS, 19 de julho de 2023.

R ADO
Em egimedeU ê ca em
S são do dia

e

Proposição Projeto de Lei no 014/2023 —Lei de •retriz rçamentária 2023.
Emenda Aditiva e Modificativa no 004/2023 —Câ unicipal de Angélica.

Excelentíssimo Senhor Presidente
Nobres Vereadores

Comunico àVos¿aExcelência, VetoParcial,àEmendaImpositivano004/2023,
em seu Art. 10, Modifica-se e acrescenta-se:

"Art. I o.Modifica-seeacrescenta-se:

"Art.

— EmendasParlamentaresIndñ'iduais Impositivas (Emendasde Vereadores);
XIV —As(isposiçôesgerais.

SEÇÃOXIII
Das EmendasParlamentares Individuais Impositivas (Emendasde
Vereadores)
Ar', 44-A. O Projeto de Lei Orçamentária de 2024 conterá previsão e doraçao
especifica para atendimento de programações decorrentes de emendas
purlamentares indivduais (Emendas de Vereador), cujo montante, em estrito
cumprimento do art. 105-4 du Lei Orgânica Municipal .com a redação dadapela
Emenda n. 001/2019,publicada em 27 de novembro de 2019), será equivalente a
1,2% (am inteiro e dois décimospor cento) da receila corrente liquida prevista no
projeto encaminhadopelo poder Evecu\ivo. devendoa metadedessepercentual ser
destinadaa açõese serviçospúblicos desaúde

erecuç•âodo montantedestinadoa açõese serviçospúblicos desaúde,previstos
no caput. inclusive custeio,será computadapara fins do cumprimento do inciso l, do
parágrafo segundodoarrigo 198da ConstituiçãoFederal,vedadaa destinaçãopara
pagamento de pessoal ou encargos sociais.

Será equitativa a execuçãodasprogramações de caráter obrigatório, as quais
alenderào de forma igualitária e impessoal às emendczç apresentadas,
independentemente de ou,'orfa
Art. 44-8 Ê imperiosae obrigatóriaa execuçãoorçamentáriaefinanceiradas
Emendas de rereadores. tendo em conta os limites constitucionais, das
programações a que se refere o art 105-4 da Lei Orgânica Municipal (Emendas de
Vereador). devendoa Lei Orçamentária especificar prazos, observadasas normas
constitucionais e legais
Art. 44-C, O Poder Executivo observará a Lei Orgânica Municipal _com a redação
dadapela Emendan. 001/20/9,publicadaem27denovembrode2019),adequando
e alterando o Plano Plurianual. adequandoe encaminhandoa Lei Orçamen/ária,
sempre no prazo legal.
Parágrafo único. Em eslrito cumprimento à Constituição Federal, Lei de
ResponsabilidadeFiscal (Lei Complementar Federal n. 101/2000), à Lei Orgânica

Rua13deMaio,676- BairroJardimdasFlores- CEP79785-000- Fone/Fax:(67) 34461641- 3446-1608



MUNICIPIO DE ANGELICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
OCIM—órgãodeControleInternoMunicipal

Municipal a redaçãodadapelaEmendan, 001/2019,publicadaem27 de
novembrode2019)e à presenteLei—art. 20,o PoderExecutivoadequaráe
atualizaráosAnexos,paraprever/a'enderas Emendasde Yereadores,mormenteo
AnexoRelatóriodeMetasFiscais.emquesãoestabelecidasmerasanuais,emvalores
correntes e constantes.o Anexos de Riscos Fiscais, DocumentosDiversos. etc.. os
quaisimperi?samentedevemintegraro projetodeLeideDiretrizesOrçamentárias

O texto art.44-A,44-B,44-C,passama vigorarcoma seguinte
redação

SEÇÃOXW
DasEmendasParlamentaresIndividuaisImpositivas(Emendasde
Vereado res)
Ar',44-4.OProjetodeLeiOrçamentáriade2024,obedecerdo estritocumprimento
do art. 105-,4daLei OrgânicaMunicipal.coma redaçãodadapelaEmendan.
001/2019,publicadaem27denovembrode2019),seráequivalentea (um
inteiroe doisdécimospor cento)da receitacorrenteliquidaprevistanoprojeto
encaminhadopeloPoderErecutivo,devendoametadedessepercentualserdestinada
a açõese serviços públicos de saúde.

Aexecuçãodomontantedestinadoaaçõeseserviçaspúblicosdesaúde,previstos
nocaput,inclusivecusteio,serácomputadapara documprimentodo incisoI, do
parágrafosegundodoartigo198daConstituiçãoFederal.vedadaadestinaçãopara
pagamentodepessoalou encargassociais,
+2?Seráequitativaaexecuçãodasprogramaçõesdecaráterobrigatório,asquais
atenderãode forma igualitária e impessoalàs emendasapresentadas,
independentementede autoria. desdeque cumpridoo dito do art 105-Ada Lei
Orgânica Municipa/.
Art.44-0.É imperiosae obrigatóriaa execuçãoOrçamentáriaefinanceiradas
Emendasde Eereadores,rendo em conta Os limites constitucionais.das
programaçõesaqueserefereo ar'. 105-AdaLeiOrgânicaMunicipal(Emendasde
rereador),observadasasnormasconstitucionaiselegais.

4./-C.OpoderExecutivoobservaráa LeiOrgânicaMunicipal.coma redação
dadapelaEmendan.001/2019,publicadaem27denovembrode2019),adequando
e alterandoo PlanoPlurianual.adequandoe encaminhandoa LeiOrçamentária,
sempre no prazo legal,
Parágrafo 'inico. Em estrito cumprimentoà ConstituiçãoFederal, Lei de
Responsau5iIidade Fiscal(LeiComplementarFederaln 101/2000),à LeiOrgânica
Municipalxom a redaçãodadapelaEmendam 001/20/9.publicadaem27 de
novembro de 20/9) e à presente Lei — art. 20. o Poder Executivo adequará e
atualizareios"neros.paraprever/atenderasEmendasde Vereadores,mormenteo
AnexoRe/a'óriodeMerasFiscais.emquesãoestabelecidasmetasanuais,emvalores
correntes e Czmstantes,o Anexosde Riscos Fiscais, DocumentosDiversos, etc., os
quaisimperiosgmentedevemintegraroprojetodeLeideDiretrizesOrçamentárias".

Os VereadorespodemapresentarsuasEmendas,ao orçamento,da mesma
maneira quesefazumaEmenda,aoutrosprojetosemtramitaçãonaCâmara.UmaEmenda.nada
mais é,queumaalteraçãoaumprooetoqueestejasendoavaliado.Nessecaso.asalteraçõessão
feitas aoprojetodeLeiOrçanlentària Anual(PLOA), A constituiçãoemseuartigo166,
estabelece algum,vs normascomrelasãoasenlendms,vejamos:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às
diretrizes orçamentárias.ao orçamento anual e aos créditos
adicionaisserão apreciadospelas duas Casasdo Congresso
Nacional, naforma do regimentocomum.
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As emendasaoprojetode lei do orçamentoanualou aos
projetosqueomodifiquemsomentepodemseraprovadascaso:
I - Sejamcompatíveiscomo planoplurianuale coma lei de
diretrizes orçamentárias;

II - indiquemos recursosnecessários,admitidosapenasos
provenientesdeanulaçãodedespesa,excluídasasqueincidam
sobre :

a)dotaçõesparapessoaleseusencargos;
b) serviçoda dívida:

c) tributáriasconstitucionaispara Estados,
Municípios eDistrito Federal; ou

III - sejamrelacionadas:

a)coréacorreçãodeerrosouomissões;ou

h)col?osdispositivosdotextodoprojetodelei.
40Àsemendas aoprojetodeleidediretrizesorçamentárias não

poderaoser aprovadasquandoincompatíveiscomo plano
plurianual.

13. sprogramaçõesorçamentáriasprevistasnos I I e12deste
artigoI não serão de execuçãoobrigatória nos casos dos
impedimentos de ordem técnica. (Redação dada pela Emenda
Consti ucional n" 100 de 2019 (Produção de efeiro)

14. arafins decumprimentododispostonos 11e 12deste
artigo,osórgãosdeexecuçãodeverãoobservar,nostermosdalei
dedirelrizesorçamentárias, cronogramaparaanáliseeverificação
de eventuaisimpedimentosdas programaçõese demais
procedimentosnecessáriosà viabilizaçãoda execuçãodos
respectivos montantes. (Redaccio dada pela Emenda
Constitucionalno100.de2019) (Produção de e/éüo)

18, forverificadoquea reestimativadareceitaedadespesa
poderáresultarnonãocumprimentodametaderesultadofiscal
estabelecidana lei de diretrizesorçamentárias,os montantes
previstosnos I I e12desteartigopoderãoserreduzidosematéa
mesmaproporçãoda limitaçãoincidentesobreo conjuntodas
demais despesasdiscricionárias. (8edacüo dada pela Emenda

(Produçüo de efeilo).

NOcasoo legislativoMunicipal,estápedindoparasercriado,dotação
especifica, a fimdeatendimento deprogramações decorrentesdeemendasparlamentares
individuais (Emendas deVereador), cujomontante,emestritocumprimentodoart.105-.4da
Lei Orgânica Municipal, comaredação dadapelaEmendan.001/2019,publicadaem27de
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novembro de 2019), será equivalente a (um inteiro e dois décimos por cento) da receita
corrente liquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo.

Conforme determina 0 Item II, 30 do artigo 166, da Constituição Federal, no
mínimo esta casa de Leis tem que indicar os recursos necessários de onde sairá. e para onde a
programação decorrentes das Emendas, será destinada ou reservada, a própria Emenda a Lei
Orgânica Municipal no0 li2019, conforme acima, que criou as emendasestabeleceem seu 50do
recémcriado artigo 105-A, o Seguinte:

S 50.As programações orçamentarias previstas no S 10deste artigo, nao
Serâo de execução obrtgatOna nos casos de Impedimento de ordem técnca. na
forma do paragrafo sexto

A presente Emenda. está sendo vetada parcialmente, com modificação no texto
enviado pelo legislativo. para adequaçõestécnicas; para não ferir os princípios Constitucionais,
que norteiam a Administração Pública; em relação às Emendas impositivas apresentadaspelo
Poder Legislativo Municipal, apósa entregado (PEOA) Projeto de Lei Orçamentaria Anual,

Destemodo, conforme já exposto anteriormente, justifica-se, 0 Veto parcial, das
Emendas Impositivas, para adequar as Emendas, às normativas do Ordenamento Jurídico
Brasileiro.

Essaé a nossajustificativa, que apresentamos,paraa Vossaapreciação.

,DISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito uniéii)aTde Angélica/MS

CAMAU MUNICIPALOEANGÉLICA
PROTOCOLO N'
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Lei Ordinária n. 1.250 de 11 de agpsto de 2023.

DISPÕESOBREAS DIRETRIZESPARAA
ELABORAÇÃODA LEI ORÇAMENTÁRIA
DO EXERCÍCIODE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

OPrefeitoMunicipaldeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,no usode suas
atribuiçõesque lhe conferea Lei Orgânicado Município,faz saberquea Câmara
Municipal,aprovou,eoprefeitosancionaepromulgaaseguinteLeiMunicipal:

DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 10- EstaLeifixaasDiretrizesOrçamentáriasdoMunicípiodeAngélica
para o exercício financeiro de 2024, atendendo:

I - Asdiretrizes,metaseprioridadesparaoorçamentodoMunicípio;

II —AsdiretrizesgeraisdaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

III - as diretrizes dos orçamentosfiscal e da seguridadesocial e das
diretrizes geraisdesuaelaboração;

IV - Osprincípios e limites constitucionais;

V - Asdiretrizes específicasdo PoderLegislativo;

VI—Asreceitasmunicipaiseoequilíbriocomadespesa;

VII - a alteração na legislação tributária;

VIII - asdisposiçõessobredespesasdepessoaleencargos;

LX —As disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de
precatórios judiciais;

X - Dasvedaçõesquandoexcederoslimitesdedespesacompessoaledos
critérios e forma de limitação deempenho.
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XI - asnormas relativas ao controle de custose avaliaçãodos resultados
dosprogramasfinanciadoscomrecursosdo orçamento;

XII - as condiçõesespeciaispara transferênciasde recursos públicos a
entidades públicas e privadas;

XIII- EmendasParlamentaresIndividuais Impositivas (Emendasde
Vereadores);

XIV— As disposições gerais.

Ig - Fazemparte desta Lei o Anexo I de Diretrizese Metaspara a
elaboração do Orçamento de 2024, o Anexo II - Metas Fiscais e o Anexo III - Riscos

FiscaisestabelecidosnosparágrafosIVe30doart.49daLeideResponsabilidadeFiscal;

CAPÍTULO I
Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO1
AsDiretrizes, MetasePrioridades para o OrçamentodoMunicípio

Art. 22 - Emconsonânciacom o art. 165,S2P,da ConstituiçãoFederal,as
Diretrizes, as Metas e as Prioridades para o exercício financeiro de 2024, são
especificadasnosAnexosa estaLei,asquaisterãoprecedêncianaalocaçãoderecursos
naLeiOrçamentáriaAnual,nãoseconstituindo,porém,emlimite à programaçãodas
despesas.

SEÇÃO11
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art. 32- A Receitae a Despesaserãoorçadasa preçocorrente do mêsde
julho de 2023.

Art. 42 - Os recursosordinários do tesouro municipal obedecerãoa
seguinte prioridade na sua alocação,observadasas suasvinculaçõesconstitucionais e
legais:

Pessoal e encargos sociais;

Serviço da dívida e precatórios judiciais;
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custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio
público e contrapartida de convênios;

IV - Investimentos.

Art. 50. Os critérios adotados para definição das diretrizes serão os
seguintes:

Priorizar a aplicaçãode recursosdestinadosà manutençãodas
atividadesjá existentessobreasaçõesemexpansão;

11 - Osprojetos em fasede execução,desdeque contidosna Lei de
Orçamento,terão preferênciasobreosnovosprojetos;

Art. 60. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar 0
Municípionasalienações,subvenções,convênios,acordosecontratoseaprocedertodos
os atos para a perfeita representatividade do Município, na celebraçãode convênios,
contratos e outros atos de competência do Executivo.

SEÇÃO111

AsDiretrizes dosOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social e dasDiretrizes Gerais
de sua Elaboração

Art. 70. Osorçamentos fiscais e da seguridade social estimarão as receitas
e fixarãoasdespesasdosPoderesExecutivoe Legislativo:

O orçamento fiscal refere-seaos Poderesdo Município, seus
Fundos, Órgãose EntidadesdaAdministraçãoDiretae Indireta,inclusiveFundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público;

11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrange todas as entidades e

órgãosa ela vinculados,da AdministraçãoDireta e Indireta, inclusiveFundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público.
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Art. 80. O orçamento da seguridade social compreenderáas dotações
destinadasaatenderàsaçõesdesaúde,previdênciaeassistênciasociale obedeceráao
dispostonos arts. 124, 125 196, ZOO, 203, e S 40do art. 21Z_da
ConstituiçãoFederal,econtará,dentreoutros,comosrecursosprovenientes:

I - Dascontribuiçõessociaisaqueserefereo Parágrafole doArt. 181da
Constituição Estadual;

II - De transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da

AdministraçãoIndireta,convêniosou transferênciasdo Estadoe da Uniãopara a
seguridade social.

Art.9. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a
programaçãodos orçamentos,fiscal e da seguridadesocial, a discriminaçãoe a
identificaçãoda despesa,far-se-ápor categoriaeconômica,grupo de naturezada
despesaemodalidade de aplicação.

S 10. As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e
classificadaspor:

Grupos de Natureza de Despesa;

Função,Subfunçãoe Programa;

III - Projeto/Atividade;

IV - Elementos de Despesa.

S20. Para o efeito desta Lei, entende-se por:

I - Função,o maior nível deagregaçãodasdiversasáreasde despesaque
competem ao Setor público;

II - Subfunção,representauma partição da função,visandoa agregar
determinadosubconjuntodedespesado setorpúblico;
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111—programa, um instrumento de organização da ação governamental

visando à concretizaçãodos objetivos pretendidos,sendomensuradospor indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

IV—Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a expansãoou aperfeiçoamentoda ação de
governo.

V- Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operaçõesque serealizam demodo contínuo

e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de

governo;

S 35.Cadaprograma identificará asaçõesnecessáriaspara atingir osseus
objetivos,sob a forma de projetose atividades,especificandoos respectivosvalores,
bemcomoasunidadesorçamentáriasresponsáveispelarealizaçãodaação.

40. Cadaprojeto ou atividadeidentificaráa Função,a Subfunçãoe o
Programa aos quais se vinculam.

S 59. Para efeito de informaçãoao Poder Legislativo,a proposta
orçamentáriaconstará,os orçamentosfiscaise da seguridadesocial,referentesaos
poderesdoMunicípio,seusfundoseórgãosdaadministraçãodireta,indireta,autarquias
e fundaçõescriadasemantidaspelopoderpúblicomunicipal,discriminandoadespesa
em nível de categoriaeconómica,por grupos de despesa,a origem dos recursos,
detalhadapor categoriade programação,indicando-separacadaum,no seumenor
nível,segundoexigênciasdaLeino4.320/64,obedecendoàseguintediscriminação:

I •OorçamentopertencenteacadaórgãoeUnidadeOrçamentária;
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II —As fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos

e especificaçõesdas Fontes de Receita constantes nas regulamentações da Secretaria do

Tesouro Nacional-STN, a serem discriminadas por fontes de acordo com o ato legal

instituído pelo Tribunal de Contas/MS.

III —as categorias econômicas e grupos de natureza de despesas, em

conformidade com os conceitos e as especificações constantes na portaria

interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e de

Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, obedecendo à seguinte

classificação:

DESPESAS CORRENTES:

a) 1- Pessoal e Encargos Sociais: atendimento de despesas com pessoal,

obrigações patronais, inativos, pensionistas e salário família;

b) 2- Juros e Encargos da Dívida: cobertura de despesas com juros e

encargos da dívida interna e externa;

c) 3- Outras Despesas Correntes: atendimento das demais despesas

correntes não especificadas nos grupos relacionados nos itens anteriores.

DESPESAS DE CAPITAL:

a) 4- Investimentos: recursos destinados a obras e instalações,

equipamentos e material permanente, diversos investimentos e sentenças judiciais;

b) S- Inversões Financeiras: atendimento das demais despesas de capital

não especificada no grupo relacionado no item anterior;

c) 6 - Amortização da Dívida: amortização da dívida interna e externa e

diferenças de câmbio.
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S60.Sehouver alteração nas fontes de recursos ou categorias econômicas

ou grupos de natureza de despesaspelos órgãosresponsáveispelas finançaspúblicas

fica o poder executivo autorizado a adequá-las.

Art. 10. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

I - Mensagem;

II - Projeto de Lei;

III - Quadros Orçamentário consolidado conforme estabelece a Lei

4.320/64 em conjunto com ResoluçãoTC/MS ng. 88/2018 e ResoluçãoTC/MS no.
119/2019.

Art. 11. Na elaboração da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo

deverá incentivar a participação popular através de audiências públicas, conforme

estabelece no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2.000 e como condição

obrigatória para aprovação da Proposta Orçamentária pela Câmara Municipal deverá ser

realizada audiência pública conforme estabelecem os arts. 43 e 44, ambos da Lei Federal

10.257 de 10 de julho de 2001.

Art. 12. Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos

constarão da Lei Orçamentária Anual, em valores globais, não lhes prejudicando a

autonomia da gestão legal de seus recursos, cujos desdobramentos, alterações e

suplementações serão aprovados pelo Poder Executivo durante o exercício de sua

vigência, nos termos da Lei. 4320/64.

Parágrafo único. Aplicam-se às Administrações Indiretas, no que

couberem, os limites e disposições da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000,

cabendo a incorporação dos seus Orçamentos Anuais assim como as Prestações de
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Conta, às Demonstrações Consolidadas do Município, excetuando fundação pública de

direito privado.

Art. 13. A proposta orçamentária do Município para 2024 será

encaminhada a Câmara Municipal, pelo Poder Executivo, até 30 de outubro de 2023.

Art. 14. Caberá a Lei Orçamentária Anual autorizar as seguintes situações:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até determinado limite, do total

da despesa fixada no orçamento geral do município, utilizando como recursos

Compensatórios as fontes previstas no 19 do Art. 43 da Lei 4.320/64.

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao

efetivo comportamento da receita e realizar Operaçõesde Créditos por Antecipação da

Receita Orçamentária, conforme permissão contida no 80 do artigo 165, obedecendo

ao limite estabelecido no inciso III, do artigo 167, ambos da Constituição Federal e

Resolução ng 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado Federal.

S 19. Não onerarão o limite previsto no Inciso I deste artigo, os créditos:

a) destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas

a inativos e pensionistas, pessoal e encargos sociais, débitos de precatórios judiciais,

sentenças judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercício anteriores e

despesas à conta de recursos vinculados;

b) abertos mediante utilização de recursos previstos nos Incisos I e II do S

IP do artigo 43, ambos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964;

c) suplementares para adequação das despesas com recursos oriundos de

Convênios, Contrato de Repasse e Termos de Cooperação ou Instrumento Congênere,

limitados aos recursos efetivamente arrecadados;
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20. As autorizações contempladas no caput deste artigo são extensivas às

dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e às programações

orçamentáriasdosFundose dosÓrgãosdaAdministração Indireta.

S 30. Fica o Poder Executivo autorizado após aprovação do Orçamento

Programa a inclusão de novos elementos de despesas com uma nova fonte de recurso,

desde que, já exista na funcional programática (função, subfunção, programa,

projeto/atividade/operaçao especial) o respectivo elemento da despesa, conforme

preconiza o Subanexo XII da Resolução TC/MS no 88/2018 e Resolução TC/MS ne.

119/2019.

Art. 15. Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 5c da Lei

Complementar 101, constará uma reserva de contingência de no mínimo 1% (um por

cento) da Receita Corrente Líquida, para atendimento complementar das situações de

passivos contingentes e outros riscos eventuais, fiscais imprevistos.

10. Aplica-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e

condições para o Poder Executivo e o Poder Legislativo no que couber;

22. Os recursos da reserva de contingência, previsto no caput deste

artigo, poderão, também, serem utilizados para a suplementação de créditos

orçamentáriosque serevelareminsuficientes,no decorrer do exercício,conformeartigo
82da Portaria interministerial STN-MF/SOF-MPng 163 de 04 demaio de 2001.

Art. 16. Fica autorizada a realização de concursos públicos ou contratação

de pessoal nos termos do art.37 da Constituição Federal para todos os Poderes, desde

que:

I - Atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites

estabelecidos na Lei Complementar nP101 de 04 de maio de 2000;

Sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação de11 -

serviços básicos do Município.
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Art. 17. No Orçamentopara o exercíciode 2024 as dotaçõescompessoal
serão incrementadas de acordo com a expectativa de correção monetária para o
próximo exercício,paraassegurara reposiçãoe reajustesalarial.

SEÇÃOIV

Os Princípios e Limites Constitucionais

Art. 18. OOrçamento Anual com relação à Educaçãoe Saúdeobservará as

seguintes diretrizes tanto na suaelaboração como na suaexecução:

I —Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da

ConstituiçãoFederal,comaplicaçãomínima de 25% (vinte e cincopor cento) da receita
resultante de impostos, compreendida aproveniente de transferências;

II - FUNDEB,a receita formada com base em contribuição por aluno e a

despesa com aplicação mínima de 70% (setenta por cento) na remuneração dos
profissionais do magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino

fundamentale Infantil público.

III - Ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por
cento) da arrecadaçãodos impostosa quese refereo art 156e dos recursosde que
tratam o art. 158 e a alínea "b" do inciso I do caput e o S 32 do art. 159, todos da
Constituição Federal.

S 12. Os recursos do FUNDEB,assim como a sua operacionalização
Orçamentáriae Contábil deverãoser individualizadosem termos de registro de receita,
bem como aplicação de despesa,de forma a evidenciar as suas Gestões,assim como

facilitar asprestaçõesdeContasa quemdedireito.

Art. 19.Àsoperaçõesdecrédito,aplicam-seasnormasestabelecidasno
Art. 167 daConstituiçãoFederal,e ao queconstanaResoluçãodo SenadoFederalde n.P
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43, de 21 de dezembro de 2001, ficando autorizado o refinanciamento de dívidas do
município.

Art.20.ÀsoperaçõesdecréditoporantecipaçãodaReceitaOrçamentária
aplicam-seasdisposiçõesestabelecidasnaResoluçãodoSenadoFederaldeno43,de21
de dezembro de 2001.

Art. 21. É vedadaa utilizaçãode recursostransferidos,em finalidade
diversa da pactuada.

Art. 22. A despesatotal com pessoaldo Poder Executivonão poderá
exceder o percentual de 54% e o do Poder Legislativo em 6%, da ReceitaCorrente
Líquida do Município,consideradanos termos dos artigos 18, 19 e 20 de Lei
Complementar101 de 04 de maio de 2000 e no casode limitaçãode empenho
obedecerá ao disposto no art. 38 desta Lei.

Art. 23. As operacionalizações e demonstrações contábeis
compreenderão, isoladae conjuntamente,astransaçõese operaçõesdecadaórgãoe
Fundoouentidadedaadministraçãodireta,nostermosdo incisoIII do art. 50 daLei
Complementar ng 101 de 04.05.2000.

Art. 24. Integraa DívidaPúblicaConsolidadaasoperaçõesdecréditode
prazoinferiora 12(doze)meses,cujasreceitastenhamconstadodoOrçamento,nos
termos do parágrafo 3Qdo art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000.

S 12. Equipara-sea Operaçãode Créditoe integraráa DívidaPública
Consolidada, nostermosdoparágrafole doart. 29 daLei 101de04.05.2000,sem
prejuízodocumprimentodasexigênciasdosartigos15e 16damesmaLei:

11 -

A assunção de dívidas;

O reconhecimento de dívidas;

Rua13deMaio,676 BairrocentroCivica- CEP797854m- Fone'Fax:(67)34461641ou1608
E-mail: gabinete@angelica.ms.gav.br



e

PREFEITURAMUNICIPAL DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DC SUL
GABINETE DO PREFEITO

[II —a confissão de dívidas.

Art. 25. Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do

Orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada para fins de

aplicação dos limites da dívida, conforme S 79 do artigo 30 da Lei Complementar 101 de

04.05.2000.

Parágrafo único. A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de

Seguridade Social, e com o Município, não poderá contratar com o Poder Público nem

dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, conforme estabelece o S 32

do artigo 195, da Constituição Federal.

SEÇÃOV

As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

Art. 26. Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal

fica estipulado o percentual de 7% (sete por cento), da Receita Tributária do Município e

das Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos artigos 158 e

159 da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida Ativa Tributária,

conforme revela o artigo 29-A da Constituição Federal.

19. Os repasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção

de 1/12 (um doze avos) do total da receita arrecadada no exercício anterior ao dos

repasses, obedecido o percentual de 7% (sete por cento), conforme legislação específica

descrita no "capue deste artigo.

S 22. A Câmara Municipal enviará até o dia décimo quinto de cada mês, a

demonstração da execução orçamentária do mês anterior para fins de integração à

contabilidade geral do município de forma a atender as exigências dos arts. 52, 53 e 54

da Lei 101/00.
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Art. 27. As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal,

incluindo os subsídios dos vereadores limitar-se-ão ao estabelecido na alínea "a" do

inciso III, do artigo 20, da Lei Complementar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos

no artigo 29-A da Constituição Federal.

SEÇÃOVI

As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 28. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:

I - Dos tributos de sua competência;

II —De prestação de serviços;

III - das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo

Estado,relativas às participações em impostos Federaise Estaduais,conforrneartigo
158 e 159 da Constituição Federal;

IV - De convênios formulados com órgãosgovernamentaise entidades
privadas;

Deempréstimose financiamentos,comprazosuperior a 12 (doze)
meses,autorizadosporLeiespecífica,vinculadosaobraseserviçospúblicos;

VI—Recursosprovenientesda LeiFederalng 11.494/07;

VII - dasdemaisreceitasauferidaspeloTesouroMunicipal;

VIII —das transferências destinadasà Saúdee à AssistênciaSocialpelo
Estado e pela União;

IX - Das demais transferências voluntárias.
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Art. 29. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das

modificações na legislação tributária, da variação do índice inflacionário, do crescimento

econômicoou dequalquer outro fato relevanteeserãoacompanhadasdedemonstrativo
de suaevoluçãonos últimos 3 anos,da projeçãopara os dois seguintesàquelaa que se

referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

S 19. Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será

admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

S 22. O montante previsto para receitas de operaçõesde crédito não

poderá ser superior ao das Despesasde Capital constantesdo Projeto de Lei
Orçamentária.

S 39. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo

Municipal e dos demais poderes,no mínimo 30 (trinta) dias antesdo prazo final para
encaminhamento de suas propostas orçamentárias,os estudos e as estimativas das
receitas para o exercício subsequente,inclusive da corrente líquida e as respectivas
memórias de cálculo.

Art. 30. Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, devendo estar

acompanhadade estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercícioem que
iniciar suavigênciae nos dois seguintes,atendendoa pelomenosumadasseguintes
condições:

I - Demonstraçãopelo proponente de que a renúncia foi consideradana
estimativa da receita orçamentária,na forma do art. 12 da Lei Complementarn2 101 e
dequenãoafetaráasmetasderesultadosfiscaisprevistasnoanexoprópriodaLeide
Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;
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11 - Estar acompanhadade medidas de compensação,no período
mencionadono "Caput",por meiode aumentoda receita,provenientedaelevaçãode
alíquotas,ampliaçãodabasedecálculo,majoraçãooucriaçãodetributooucontribuição.

S P. A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito

presumido,concessãode isençãode caráter não geral,alteraçãode alíquotaou
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições,e outros beneficiosquecorrespondama tratamento diferenciado.

22.Odisposto nesteartigo nãoseaplicaao cancelamentode débito cujo
montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança administrativas,
extrajudiciais ou judiciais.

Art. 31. As receitasprópriasde Órgãos,Fundos,inclusiveFundações
instituídas e mantidaspelo Poder Público Municipal,serão programadaspara
atenderem,preferencialmenteasfunçõesprópriasdecadaum,osgastoscompessoale
encargos sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida, a contrapartida a
financiamentose outros necessáriospara a sua manutençãoou investimentos
prioritários, bemcomoracionalizaçãodasdespesas.

Parágrafoúnico. AsreceitasdosFundosserãoregistradasnosFundos,
Separando-se por rubricas orçamentárias específicas, inclusive as relativas aos
convênios que deverão ser individualizados, exceto as transferências financeiras da

PrefeituraMunicipal,queserãocontabilizadascomoreceitasextraorçamentárias.

SEÇÃOVII

A Alteração na Legislação Tributária

Art. 32. O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a
programaçãoearrecadaçãoderecursos,revisõestributárias,vinculadasespecialmente:

I —A revisão da legislaçãoe cadastro imobiliário, para efeito de
regulamentação, lançamento e arrecadação do IPTU;
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II - Ao recadastramentodoscontribuintesdo ImpostoSobreServiçosde
QualquerNatureza- ISSQN,eaprimoramentonosistemadesuafiscalizaçãoecobrança;

III - a reestruturaçãono sistemade avaliaçãoimobiliária,para cobrança
do ITBI - impostode transmissão"intervivos",a qualquertítulo, por ato oneroso,de
bensimóveis,por naturezaou acessãofisica,e de direitos reaissobreimóveis,excetoos

de garantia,bemcomocessãode direitos a suaaquisição;adequando-oà realidadee
valores de mercado;

IV —AOcontrole do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice

departicipaçãonoICMS—impostosobreaCirculaçãodemercadoriasesobreprestações
deserviçosdetransporteinterestadualeintermunicipaledecomunicação;

V - As amostragens populacionais periódicas, visando a obtenção de

maiores ganhos nos recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
distribuídosem Funçãoda Receitada União,do Impostode Rendae Impostosobre
Produtos Industrializados;

VI - A recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição
de melhoria prevista em lei;

VII - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do
exercício do poder de polícia, com seus custos atualizados de acordo com o

dimensionamento das despesasaplicadas na prestação dos serviços e nas demais
atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio

e indústria emgeral, localizados no município;

VIII — a modernização da Administração Pública Municipal, através da

capacitação dos recursos humanos, elaboração de programas de modernização e

reestruturação administrativa, redução de despesasde custeio, racionalização de gastos

e implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das

aspirações da coletividade.
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Art. 33. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua

competência.

SEÇÃOVIII

As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 34. Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da

Constituição Federal, fica o poder executivo autorizado, no decorrer da execução

orçamentária, a efetuar os ajustes necessários, para se adequar à Lei Complementar 101
de 4 de maio de 2000.

Art. 35. Paraexercício financeiro de 2024, será considerada como despesasde pessoala

definição contida no art. 18 da Lei Complementar no101/2000.

S 1a.Sehouver necessidadeo Poder Executivo encaminhará projeto de lei

visandoadequaçãodaestrutura administrativa, do quadro devagas,do plano de cargos
e do estatuto dos servidores.

S20.Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o

Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando à concessãoou redução de

vantagens e aumento da remuneração dos servidores, bem como extinção, revisão,

adequaçãoou criação de cargos públicos.

SEÇÃOIX

As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios Judiciais

Art. 36. Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal

fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação

orçamentária ao pagamento de débitos oriundos de precatórios judiciários.
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S 12. A relação dos débitos, de que trata o "capue deste artigo, somente

incluirá precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da

decisão exequenda e atenda aos menos uma das seguintes condições:

I - Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

II — Certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer

impugnação aos respectivos cálculos;

III - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a

data de 01 de julho de cada ano.

SEÇÃOX

Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos Critérios e
Forma de Limitação de Empenho.

Art. 37. A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts.

19 e 20 da Lei Complementar no 101/2000, será realizada no final de cada Semestre.

12. Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e legislativo

excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite é vedada:

I — A concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de

determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no Inciso X do artigo 37

da Constituição Federal;

II —Criação de cargo, emprego ou função;

III —alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

t)
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IV - Provimentodecargopúblico,admissãoou contrataçãodepessoala
qualquertítulo, ressalvadaa reposiçãodecorrentedeaposentadoriaou falecimentode
servidoresdasáreasdeeducação,saúdeesegurança;

V - Contratação de hora extra.

Art. 38. Sea despesatotal compessoal,do Poderou Órgão,ultrapassaros
limites definidosna Lei Complementarno 101/2000,Semprejuízodas medidas
previstas no art. 22 da Lei Complementar ne 101/00, o percentual excedente terá de ser

eliminadonosdois quadrimestresseguintes,sendopelo menosum terço no primeiro,
adotando-se,entre outras, as providênciasprevistas nos parágrafos30e 40do art. 169
da Constituição Federal.

S 12. No caso do inciso I do Parágrafo 30 do art. 169 da Constituição
Federal,o objetivopoderáseralcançadotantopelaextinçãodecargosefunções,quanto
pela redução dos valores a eles atribuídos.

S 20. É facultadaa reduçãotemporáriada jornadade trabalhocom
adequaçãodos vencimentos à nova carga horária.

Art. 39. Severificado,ao final de um quadrimestre,quea realizaçãoda
receita poderá não comportar 0 cumprimentodasmetasde resultadoprimário ou
nominal,osPoderesLegislativoeExecutivopromoverão,poratopróprio nosmontantes
necessários,nos 30 dias subsequentes,limitação de empenhoe movimentação
financeira, utilizando os critérios de redução de despesasna ordem inversa ao
estabelecido no art. 40 desta Lei, respeitando o pagamento da Dívida Fundada,
precatórios e pessoal e encargos.

19. NOCasode restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma

proporcional as reduções efetivadas;
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S20.Nãoseráobjeto de limitaçõesàsdespesasqueconstituamobrigações
constitucionais e legais, inclusive aquelasdestinadas ao pagamentodos serviços da
dívida.

SEÇÃOXI

As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos
Programas Financiados com Recursos do Orçamento

Art. 40. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

escrituraçãocontábilseráefetuadadeformaapropiciaro controledoscustosdasações
ea avaliaçãodos resultadosdosprogramasdegoverno,bemcomoimplantarácontrole
de custos visando o equilíbrio financeiro.

SEÇÃOXII

AsCondiçõesEspeciaisparaTransferênciasdeRecursosPúblicosa Entidades
Públicas e Privadas

Art. 41. A destinação de recursos para direta ou indiretamente cobrir

necessidadesdepessoasfísicasou déficit depessoasjurídicasdeveráserautorizadaem
Leiespecíficaedestinarem-seaatenderasdiretrizese metasconstantesno art. 2Pe no
anexo I desta lei.

S 19. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de mútua

colaboraçãocom órgãose entidadesda AdministraçãoPúblicaFederal,Estaduale
Municipale a promovera concessãode subvençõessociais,auxíliosou contribuiçãoà
organizaçãoda sociedadecivil, pessoajurídica de direito privado semfins lucrativos,
inclusivecooperativas,medianteTermodeColaboraçãoouTermodeFomento,eainda,
firmar Acordosde Colaboraçãosem transferênciade recursosfinanceiros,obedecendo

ao interesse e conveniência do Município.

S 20. Os termos de colaboração e de fomento devem ser precedidos de

chamamento público nos termos em que dispõe a Lei 13.019/2014, e que será
considerado inexigível ou dispensado noscasosprevistos namesma Lei.
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S30.Ficao PoderExecutivoautorizadoa firmar termosdecolaboraçãoou
de fomentocomas organizaçõessociais,semfins lucrativos,para transferênciade
recursosdestinadosà execuçãode atividadesou projetos de interesseecompetênciado
município nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, meio ambiente e

esporte, entre outras, com as entidades, através processo de inexigibilidade de
chamamento público:

S40. Ficao PoderExecutivoautorizadoa firmar termo de contribuição
comentidadessemfins lucrativo,enquadradasounãonaLei13.019/2014,pararepasse
de contribuições,comodespesasàsquaisnãocorrespondaContraprestaçãodireta em
bense serviçose quenãosejareembolsávelpelo recebedor,inclusiveasdestinadasa
atendera despesasde manutençãode outrasentidadesde direito públicoou privado,
quedesenvolvamatividadesde interessedapopulaçãolocal,nasáreasdeesporte,lazer,
cultura entre outras.

Art. 42. A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não

destinarárecursospara execuçãodireta pelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,de
projetos e atividades típicas das administrações estadual e federal, ressalvados os

concernentesa despesasprevistasemconvênioseacordosComórgãoseautarquiasda
Administração Pública de todas as esferas de Governo.

S IO.A despesacomcooperaçãotécnicae financeira ou contrapartidasem
convêniose acordosfar-se-áemprogramaçãoespecíficaclassificadaconformedotação
orçamentária.

É vedado o pagamento,a qualquer título, a servidor da
Administração Direta ou Indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica ou

qualquer serviçoligadoa administraçãomunicipal.

Art. 43. Évedadaa inclusãode dotações,na lei orçamentáriae emseus
créditos adicionais, a título de "auxílios" para entidades privadas, ressalvadasas sem
fins lucrativos e desdeque sejam:
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I - De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino

especial, ou representativas da comunidade escolar das escolaspúblicas ou incentivos

ao esporte, à cultura, turismo ou comunitária;

Il- Voltadas para as açõesde saúde,de assistênciasocial, esporte e de

atendimento direto e gratuito ao público.

S 12. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste

artigo, a inclusãodedotaçõesna lei orçamentáriaesuaexecução,dependerão,ainda,de:

I - Disposiçãono termo deconvenioprevendo-secláusulade reversãono
caso de desvio de finalidade;

II - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo

convênio.

Art. 44. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais,de dotaçõesa título de subvençõessociais,ressalvadasaquelasdestinadasa
entidades privadas sem fins lucrativos ou de atividades de natureza continuada,que

preencham uma das seguintes condições:

I - Sejamde atendimentodireto aopúblico, de formagratuita, nasáreasde
assistência social, cultura, saúde,educação,esportes ou associaçõesdemoradores;

II - Atendam, no que couber, ao disposto no art. 204 da Constituição

Federal.

IP. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade

privada sem fins lucrativos deveráestar em funcionamentoregular nos últimos dois
anos,comprovandoa regularidadedo mandatode suadiretoria e atasde reuniãono
período.
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20. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão

à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de

metas e objetivos para os quais receberam recursos.

SEÇÃOXIII

Das Emendas Parlamentares Individuais Impositivas (Emendas de Veradores)

Art. 44-A. O Projeto de Lei Orçamentária de 2024, obedecerá ao estrito

cumprimento do art. 105-A da Lei OrgânicaMunicipal, com a redação dada pela Emenda

n. 001/2019, publicada em 27 de novembro de 2019, será equivalente a 1,2% (um

inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto

encaminhado pelo Poder Executivo, devendo a metade desse percentual ser destinada a

ações e serviços públicos de saúde.

SIC. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de

saúde, previstos no caput, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento

do inciso l, do parágrafo segundo do artigo 198 da Constituição Federal, vedada a

destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

Será equitativa a execução das programações de caráter obrigatório,

as quais atenderão de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas,

independentemente de autoria, desde que cumprido o dito do art. 105-A da Lei Orgânica

Municipal.

Art. 44-B. É imperiosa e obrigatória a execuçãoorçamentáriae financeira
das Emendas de Vereadores, tendo em conta os limites constitucionais, das

programações a que se refere o art. 105-A da Lei Orgânica Municipal (Emendas de

Vereador), observadas as normas constitucionais e legais.

Art. 44-C. O Poder Executivo observará a Lei Orgânica Municipal, com a

redação dada pela Emenda n. 001/2019, publicada em 27 de novembro de 2019,
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adequando e alterando o Plano Plurianual, adequando e encaminhando a Lei
Orçamentária, sempre no prazo legal.

Parágrafo único. Emestrito cumprimentoà ConstituiçãoFederal,Lei de
ResponsabilidadeFiscal (Lei Complementar Federal n. 101/2000), à Lei Orgânica
Municipal .com a redação dada pela Emenda n. 001/2019, publicada em 27 de
novembro de 2019) e à presente Lei - art. 20,o Poder Executivo adequará e atualizará os
Anexos, para prever/atender as Emendas de Vereadores, mormente o Anexo Relatório

de Metas Fiscais, em que são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e

constantes, o Anexos de Riscos Fiscais, Documentos Diversos, etc., os quais
imperiosamente devem integrar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias".

CAPÍTULO 11
Das Disposições Gerais

Art. 45. As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária
Anual serão apresentadas, no que couber da mesma forma e nível de detalhamento dos

demonstrativos e anexos apresentados.

Art. 46. Seo Projeto de Lei OrçamentáriaAnual não for aprovadoaté 31
de dezembrode 2023, a suaprogramaçãoserá executadamensalmenteaté o limite de

1/12 (um dozeavos)do total, observadaaefetivaarrecadaçãonomêsanterior, atéa sua

aprovaçãopelaCâmaraMunicipal vedadoo início dequalquer projeto novo.

Art. 47. No prazo de 30 dias após a publicação da LOAo Poder Executivo

disponibilizara o Decretoque estabeleceráa programaçãomensal de desembolsodos
órgãosintegrante do OrçamentoFiscale da SeguridadeSocial,em consonânciacomas

disposiçõescontidasnosarts.47a 50daLeiFederalno4.320,de1964,c/c Art 80daLei
deResponsabilidadeFiscal,combasenasReceitasPrevistase nasDespesasFixadasna
Lei Orçamentária Anual.

Art. 48. Integram-se a esta Lei os anexos elencados no rol do manual de

demonstrativosfiscaiseditadospelaSecretariadoTesouroNacional.
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Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Angélica, 11 de agosto de 2023.

EDIk0NCASSUCIFERREIRA
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Lei Ordinária n. 1.250 de 11 de agosto de 2023.

Angélica NIS

DISPÕE SOBREASDIRETRIZESPARAAELABORAÇÃODALEIORÇAMENTÁRIADOEXERCÍCIODE2024EDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Oprefeito Municipal deAngélica, EstadodeMatoGrossodoSul,nousodesuasatribuiçõesquelheconfereaLeiOrgânica doMunicípio, fazsaberqueaCâmaraMunicipal, aprovou,eoprefeitosancionaepromulgaaseguinteLeiMunicipal:
DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Art. 10 - Esta LeifixaasDiretrizes Orçamentárias doMunicípiodeAngélicaparaoexercíciofinanceirode2024,atendendo:

I —Asdiretrizes,metaseprioridadesparaoorçamentodoMunicípio;
II —AsdiretrizesgeraisdaAdministraçãoPúblicaMunicipal;
III - asdiretrizes dosorçamentos fiscaledaseguridadesocialedasdiretrizesgeraisdesuaelaboração;

- Os princípiose limites constitucionais;
—As diretrizesespecificasdo PoderLegislativo;

VI - Asreceitasmunicipaiseo equilíbriocomadespesa;
VII —a alteraçãona legislaçãotributária;
VIII —asdisposiçõessobredespesasdepessoale encargos;
IX- Asdisposições sobreasdespesas decorrentesdedébitosdeprecatóriosjudiciais;
X—Das vedações quando exceder oslimitesdedespesacompessoaledoscritérioseformadelimitaçãodeempenho.
XI —asnormas relativas aocontroledecustoseavaliaçáodosresultadosdosprogramashnanciadoscomrecursosdo
orçamento;

XII —ascondições especiais paratransferências derecursospúblicosaentidadespúblicaseprivadas;
XIII—Emendas Parlamentares IndividuaisImpositivas(EmendasdeVereadores);
XIV —As disposições gerais.
S10 - Fazem parte destaLeioAnexoIdeDiretrizeseMetasparaaelaboraçãodoOrçamentode2024,oAnexoII -Metas Fiscais eoAnexo III-Riscos Fiscaisestabelecidos nosparágrafos10e30doart.40daLeideResponsabilidade

CAPÍTULO 1
Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO 1
AsDiretrizes,Metase prioridadesparaoOrçamentodoMunicípio

Art. 20- Em consonância comoart.165,520,daConstituição Federal,asDiretrizes,asMetaseasPrioridadesparaoexercício financeiro de2024,sãoespecificadas nosAnexosaestaLei,asquaisterãoprecedêncianaalocaçãoderecursos naLeiOrçamentária Anual,nãoseconstituindo,porém,emlimiteàprogramaçãodasdespesas.
SEÇÃO 11

AsDiretrizesGeraisdaAdministraçãoMunicipal
Art.30- AReceita eaDespesaserãoorçadasapreçocorrentedomêsdejulhode2023.
Art. 40-Os recursos ordinários dotesouromunicipalobedecerão aseguinteprioridadenasuaalocação,observadasassuasvinculaçõesconstitucionaise legais:

Pessoale encargos sociais;
11 - Serviçoda dívidae precatóriosjudiciais;
III— custeio administrativo, incluindo apreservação dopatrimôniopúblicoecontrapartidadeconvênios;
IV - Investimentos.

Art.50.Oscritérios adotados paradefiniçãodasdiretrizesserãoosseguintes:
Priorizar aaplicação derecursosdestinadosàmanutençãodasatividadesjáexistentessobreasaçõesemexpansão;

11 Osprojetos ernfasedeexecução, desdequecontidosnaLeideOrçamento,terãopreferênciasobreosnovosprojetos;

Art. 60. Fica oChefe doPoder Executivo autorizado arepresentar oMunicípionasalienações,subvenções,convênios,acordos econtratos eaproceder todososatosparaaperfeitarepresentatividade doMunicípio,nacelebraçãodeconvênios, contratoseoutrosatosdecompetênciadoExecutivo.
SEÇÃO111

As Diretrizes dosOrçamentos FiscaledaSeguridade SocialedasDiretrizesGeraisdesuaElaboração
wwwaiari.-u-.fi.-;.Imc
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Art. 70. OsOrçamentosfiscaise daseguridadesocialestimarãoasreceitase fixaraoasdespesasdos%deres
Executivo e Legislativo:

Oorçamentofiscalrefere-seaospoderesdoMunicípio,seusFundos,órgãoseEntidadesdaAdministração
Direta e Indireta, inclusiveFundaçõesinstituídase mantidaspelo Poderpúblico;

0 Orçamento da Seguridade Social, abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração11 -
Direta e Indireta, indusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.
Art. 80. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde,
previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194. 1_95_,1.9.0_,199_, 2042_,20.1. 2Q3_,ZQ4_,e S
40 do art. 2.12-d.a.CQnStltuiáQ_Federal,e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:
I —Dascontribuiçõessociaisa quese refereo parágrafo10do Art. 181da ConstituiçãoEstadual;
11- De transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Administração Indireta, convênios ou
transferências do Estado e da União para a seguridade social.
Art.9. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará Conjuntamente a programação dos orçarnentos, fiscal e da
seguridade social, a discriminação e a identificação da despesa, far-se-á por categoria económica, grupo de natureza
da despesa e modalidade de aplicaçao.
S 10. As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e classificadas por:

Grupos de Natureza de Despesa;
Função, Subfunção e Programa;

III - Projeto/ Atividade;
- Elementos de Despesa.

S 20. Para o efeito desta Lei, entende-se por:
I - Função, 0 maior nível de agregaçao das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;
II - Subfunçao, representa uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de despesa do setor
público;
111— programa, um instrumento de organizaçao da açao governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
sendo mensurados por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
W- Projeto, um instrumento de programaçSo para alcançar 0 objetivo de um programa. envolvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de governo.
V—Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de governo;
S 30. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos e
atividades, especificando os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da

S 40. Cada projeto ou atividade identificará a Função, a Subfunção e 0 Programa aos quais Sevinculam.
S 50. Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária constará, os orçamentos fiscais e
da seguridade social, referentes aos poderes do Município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta,
utarquias e fundações criadas e mantidas pelo poder público municipal, discriminando a despesa em nível de categoria

bmica, por grupos de despesa, a origem dos recursos, detalhada por categoria de programação, indicando-se para
cada um, no seu menor nivel, segundo exigências da Lei no 4.320/64, obedecendo à seguinte discriminação:
I - O orçamento pertencente a cada órgão e Unidade Orçamentária;
II —As fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos e especificações das Fontes de Receita
constantes nas regulamentações da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, a serem discriminadas por fontes de acordo
com 0 ato legal instituido pelo Tribunal de Contas/MS.
III —as categorias econômicas e grupos de natureza de despesas, em conformidade com os conceitos e as especificações
constantes na portaria interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e de Planejamento,
Orçamento e Gestão do Governo Federal, obedecendo à seguinte classificação:
despesas correntes

a) 1- pessoal e Encargos Sociais : atendimento de despesas com pessoal, obrigações patronais, inativos, pensionistas
e salário família;
b) 2- uros e Encargos da Divida : cobertura de despesas com juros e encargos da dívida interna e externa;
c) 3- Outras Despesas Correntes: atendimento das demais despesas correntes não especificadas nos grupos
relacionados nos itens anteriores.

despesas de capital
a) 4- Investimentos: recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material permanente, diversos
investimentos e sentenças judiciais;
b) S- Financeiras: atendimento das demais despesas de capital nao especificada no relacionado no
item anterior;
c) 6 - Amortização da Dívida: amortização da dívida interna e externa e diferenças de câmbio.
5 60. Se houver alteraçáo nas fontes de recursos ou categorias económicas ou grupos de natureza de despesas pelos
órgãos responsáveis pelas finanças públicas fica o poder executivo autorizado a adequá-las.

Câmara Municip&será constituídode•.
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III - Quadros Orçamentário consolidadoconformeestabelecea Lei4.320/64emconjuntocomResoluçãoTC/MSno.
88/2018 e Resolução TC/MS no. 119/2019.
Art.11.Naelaboração daPropostaOrçamentária,oPoderExecutivodeveráincentivaraparticipaçãopopularatravés
deaudiências públicas,conformeestabelecenoart.48daLeiComplementar101de04demaiode2.000e como
condição obrigatóriaparaaprovaçdodaPropostaOrçamentáriapelaCâmaraMunicipaldeveráserrealizadaaudiência
pública conforme estabelecem osarts.43e44,ambosdaLeiFederal10.257de10dejulhode2001.
Art. 12.Osorçamentos dasAdministraçõesIndiretasedosFundosconstarãodaLeiOrçamentáriaAnual,emvalores
globais, nãolhesprejudicando aautonomiadagestãolegaldeseusrecursos,cujosdesdobramentos,alteraçõese
suplementações serãoaprovados peloPoderExecutivoduranteoexercíciodesuavigência,nostermosdaLei,4320/64.
Parágrafo único.Aplicam-se àsAdministrações Indiretas,noquecouberem,oslimitesedisposiçõesdaLeiComplementar
101 de04demaiode2000,cabendo aincorporação dosseusOrçamentosAnuaisassimcomoasPrestaçõesdeConta,às Demonstrações Consolidadas doMunicípio,excetuandofundaçãopúblicadedireitoprivado.
Art.13.Aproposta orçamentária doMunicípiopara2024seráencaminhadaaCâmaraMunicipal,pelopoderExecutivo,até 30 de outubro de 2023.

Art. 14.CaberáaLeiOrçamentáriaAnualautorizarasseguintessituações:
I—Abrir créditos adicionais suplementares atédeterminadolimite,dototaldadespesafixadanoorçamentogeraldomunicípio, utilizando comorecursoscompensatórios asfontesprevistasnoS10doArt.43daLei4.320/64.
I - Tomar todasasmedidas necessárias paraajustarosdispêndiosaoefetivocomportamentodareceitaerealizar
perações deCréditos porAntecipação daReceitaOrçamentária,conformepermissãocontidanoS80doartigo165,obedecendo aolimiteestabelecido noincisoIII,doartigo167,ambosdaConstituiçãoFederaleResoluçãono43,de21de dezembro de 2001 do Senado Federal.

S10.Nãoonerarãoo limiteprevistono IncisoI desteartigo,oscréditos:
a) destinados asupririnsuficiências nasdotaçõesorçamentárias, relativasainativosepensionistas,pessoaleencargossociais, débitos deprecatórios judiciais,sentençasjudiciais,serviçosdadívidapública,despesasdeexercícioanteriorese despesasà contade recursosvinculados;
b) abertos mediante utilização derecursos previstosnosIncisosIeIIdoS10doartigo43,ambosdaLeiFederal4.320,de 17 de março de 1964;
c)suplementares paraadequação dasdespesascomrecursosoriundosdeConvênios,ContratodeRepasseeTermosde
Cooperação ouInstrumento Congênere, limitadosaosrecursosefetivamentearrecadados;
S20.Asautorizações contempladas nocaputdesteartigosãoextensivasàsdotaçõesorçamentáriasconsignadasaoPoder Legislativo eàsprogramações orçamentárias dosFundosedosórgãosdaAdministraçãoIndireta.
S30. Fica oPoder Executivo autorizadoapósaprovaçãodoOrçamentoProgramaa inclusãodenovoselementosde despesas com umanovafontederecurso,desdeque,jáexistanafuncionalprogramática(função,subfunção,
programa, projeto/atividade/operaçáo especial)orespectivoelementodadespesa,conformepreconizaoSubanexoXIIdaResolução TC/MSno88/2018eResoluçãoTC/MSno.119/2019.
Art.15.NaLeiOrçamentária Anual,nostermosdoartigo50daLeiComplementar101,constaráumareservadecontingência denomínimo 1%(umporcento)daReceitaCorrenteLíquida,paraatendimentocomplementardassituações depassivos contingenteseoutrosriscoseventuais,nscaisimprevistos.
10. Aplica-se a reserva decontingência omesmoprocedimentoecondiçõesparao poderExecutivoeoPoderLegislativo no que couber;

520. Os recursos dareserva decontingência, previstonocaputdesteartigo,poderão,também,seremutilizadosparaasuplementação decréditos orçamentários queserevelareminsuficientes,nodecorrerdoexercício,conformeartigo80daPortariainterministerialSTN-MF/SOF-MPno163de04demaiode2001.
Art.16.Fica autorizada a realização deconcursospúblicosoucontrataçãodepessoalnostermosdoart.37da
ConstituiçãoFederalparatodososPoderes,desdeque:
I—Atendam osdispositivos doartigo169daConstituição FederalelimitesestabelecidosnaLeiComplementarno101de 04 de maio de 2000;

II—Sejam para suprirdeficiências demãodeobraouampliaçãodeserviçosbásicosdoMunicípio.
Art. 17.NoOrçamento paraoexerciciode2024asdotaçõescompessoalserãoincrementadasdeacordocoma
expectativa decorreção monetáriaparaopróximoexercício,paraassegurarareposiçãoereajustesalarial.

SEÇÃO IV
Os princípios e Limites Constitucionais

Art. 18. OOrçamento AnualcomrelaçãoàEducação eSaúdeobservaráasseguintesdiretrizestantonasuaelaboração
como na sua execução:

r—Manutenção eDesenvolvimento doEnsino,dequetrataoartigo212daConstituiçãoFederal,comaplicaçãomínimade 25% (vinte ecinco porcento) dareceitaresultante deimpostos,compreendida aprovenientedetransferências;
II - FUNDES, areceita formada combaseemcontribuiçãoporalunoeadespesacomaplicaçãomínimade70%(setenta porcento) naremuneração dosprofissionais domagistério,emefetivoexercíciodesuasatividadesnoensinofundamental e Infantil público.

111 -Ações eserviços públicos desaúde,nomínimo,15%(quinzeporcento)daarrecadaçãodosimpostosaqueserefere oart. 156 edosrecursos dequetratamoart.158eaalínea"b"doincisoIdocaputeoS30doart.159,todosda Constituição Federal.

www. riooficia ms.com.br/ange ica
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510. Os recursos do FUNDEB,assim como a sua operacionalização Orçamentária e Contábil deverão ser individualizados
em termos de registro de receita, bem como aplicaçao de despesa, de forma a evidenciar as suas Gestões, assim como
facilitar as Prestações de Contas a quem de direito.
Art. 19. À s operaçõesde crédito, aplicam-seas normasestabelecidasno Art. 167 da ConstituiçãoFederal,e ao que
consta na Resolução do Senado Federal de n.0 43, de 21 de dezembro de 2001, ficando autorizado o refinanciamento
de dívidas do município.
Art. 20. Àsoperaçõesde crédito por antecipaçáoda ReceitaOrçamentáriaaplicam-seas disposiçõesestabelecidasna
Resolução do Senado Federal de no 43, de 21 de dezembro de 2001.
Art. 21. Évedadaa utilizaçaode recursostransferidos,em finalidadediversada pactuada.
Art. 22. A despesa total com pessoal do poder Executivo não poderá exceder o percentual de 54% e o do poder
Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do Município, considerada nos termos dos artigos 18, 19 e 20 de Lei
Complementar 101 de 04 de maio de 2000 e no caso de limitação de ernpenho obedecerá ao disposto no art. 38 desta

Art. 23. As operacionalizaçbes e demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações
e operaçõesde cada órgão e Fundoou entidade da administraçaodireta, nos termos do inciso III do art. 50 da Lei
complementar no 101 de 04.05.2000.
Art. 24. Integra a Divida Pública Consolidada as operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses, cujas
receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do parágrafo 30 do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000.
S IO. E quipara-se a Operação de Crédito e integrará a Dívida Pública Consolidada, nos termos do parágrafo IO do art.
29 da Lei 101 de 04.05.2000, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

A assunção de dividas;
O reconhecimento de fidas;

III — a confissão de dividas.

Art. 25. Os Precatórios Judiciais nao pagos durante a execuçao do Orçamento em que houverem sido incluídos integram
a divida consolidada para hns de aplicaçao dos limites da divida, conforme S 70 do artigo 30 da Lei Complementar 101
de 04.05.2000.

Parágrafo único. A Pessoa Jurídica em débito com 0 Sistema de Seguridade Social, e com 0 Município, nao poderá
contratar com o Poder Público nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, conforme estabelece o S
30 do artigo 195, da Constituição Federal.

SEÇÃOV
As Diretrizes Especificas do Poder Legislativo

Art. 26. para elaboraçáo da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado o percentual de 7% (sete por
cento), da Receita Tributária do Município e das Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos
artigos 158 e 159 da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida Ativa Tributária, conforme revela o artigo
29-A da Constituição Federal.
S 10. Os repasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção de 1/12 (um doze avos) do total da receita
arrecadada no exercicio anterior ao dos repasses, obedecido o percentual de 7% (sete por cento), conforme legislação
especifica descrita no "capue deste artigo,
S 20. A Câmara Municipal enviará até o dia décimo quinto de cada mês, a demonstração da execuçao orçamentária do
és anterior para nns de integração à contabilidade geral do município de forma a atender as exigências dos arts. 52,
3 e 54 da Lei 101/00.

Art. 27. As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos vereadores limitar-se-ão
ao estabelecido na alínea -a" do inciso III, do artigo 20, da Lei Complementar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos
no artigo 29-A da Constituição Federal.

SEÇÃOVI
As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a

Art. 28. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:
I —Dos tributos de sua competência;
II —De prestação de serviços;
III - das quotas-parte das transferências efetuadas pela Uniao e pelo Estado, relativas às participações em impostos
Feierais e Estaduais, conforme artigo 158 e 159 da Constituição Federal;
IV —De convénios formulados com órgáos governamentais e entidades privadas;

De empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses, autorizados por Lei específica,
vinculados a obras e serviços públicos;
VI - Recursos provenientes da Lei Federal no 11.494/07;
VII —das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;
VIII - das transferências destinadas à Saúde e à Assistência Social pelo Estado e pela União;
IX —Das demais transferências voluntárias.

Art. 29. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na legislação tributária, da variação
do índice inflacionário, do crescimento econômico ou de qualquer outro fato relevante e serão acompanhadas de
demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes àquela a que se referirem, e da
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
S 10. Reestimativa de receita por parte do Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissao de Ordem
técnica_ou
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5 20.OmontanteprevistoparareceitasdeoperaçõesdecréditonãopoderásersuperioraodasDespesasdeCapital
constantes do projeto de Lei Orçamentária.
S 30. O poderExecutivocolocaráà disposiçãodo PoderLegislativoMunicipale dosdemaispoderes,nomínimo30
(trinta) diasantesdoprazofinalparaencaminhamentodesuaspropostasorçamentárias,osestudose asestimativas
das receitasparao exercíciosubsequente,inclusiveda corrente liquida e as respectivasmemóriasdecálculo.
Art. 30. Ficaautorizadaa concessãoou ampliaçãode incentivoou benefíciode naturezatributáriada qualdecorra
renúncia dereceita,devendoestaracompanhadadeestimativadoimpactoorçamentário-nnanceironoexercicioemque
iniciarsuavigênciae nosdoisseguintes,atendendoa pelomenosumadasseguintescondições:
I - Demonstraçãopeloproponentedequea renúnciafoi consideradanaestimativadareceitaorçamentária,na forma
doart. 12daLeiComplementarno101edequenãoafetaráasmetasderesultadosfiscaisprevistasnoanexopróprio
da Lei de Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;
II - Estaracompanhadademedidasde compensação,no períodomencionadono"caput",pormeiodeaumentoda
receita,provenienteda elevaçãode alíquotas,ampliaçãoda basede cálculo,majoraçãoou criaçãode tributo ou
contribuição.

S10.Arenúnciacompreendeanistia,remiss¿o,subsídio,créditopresumido,concessãodeisençãodecaráternãogeral,
alteração dealíquotaoumodificaçãodebasedecálculoqueimpliquereduçãodiscriminadadetributosoucontribuições,
e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
S20.Odispostonesteartigonãoseaplicaaocancelamentodedébitocujomontantesejainferioraodosrespectivos
custos de cobrança administrativas, extrajudiciais ou judiciais.
Art. 31.AsreceitasprópriasdeÓrgãos,Fundos,inclusiveFundaçõesinstituídasemantidaspeloPoderpúblicoMunicipal,
r50 programadas paraatenderem,preferencialmenteasfunçõesprópriasde cadaum,os gastoscompessoale
ncargossociais,os juros, os encargose amortizaçãodadívida, a contrapartidaa financiamentose outrosnecessários
paraa suamanutençãoou investimentosprioritários, bemcomoracionalizaçãodasdespesas.
Parágrafoúnico.AsreceitasdosFundosserãoregistradasnosFundos,separando-seporrubricasorçamentárias
específicas, inclusiveasrelativasaosconvêniosquedeverãoser individualizados,excetoas transferênciasfinanceiras
da prefeituraMunicipal,queserãocontabilizadascomoreceitasextraorçamentárias.

SEÇÃOVII
A Alteração na Legislação Tributária

Art. 32. O PoderExecutivoprovidenciará,a hmde assegurara programaçãoe arrecadaçãode recursos,revisões
tributárias, vinculadas especialmente:
I —Arevisão dalegislaçãoecadastroimobiliário,paraefeitoderegulamentação,lançamentoearrecadaçãodoIPTU;
II —Aorecadastramento doscontribuintesdoImpostoSobreServiçosdeQualquerNatureza—ISSQN,eaprimoramento
no sistema de sua fiscalização e cobrança;
III —a reestruturação nosistemadeavaliaçãoimobiliária,paracobrançadoTBI—impostodetransmissão"intervivos",
aqualquer título,poratooneroso,debensimóveis,pornaturezaouacessãofísica,ededireitosreaissobreimóveis,
exceto osdegarantia,bemcomocessãodedireitosasuaaquisição;adequando-oà realidadeevaloresdemercado;
[V—Aocontroledovaloradicionado,paraefeitodecrescimentodoíndicedeparticipaçãonoICMS- impostosobrea
circulação demercadorias esobreprestaçõesdeserviçosdetransporteinterestadualeintermunicipaledecomunicação;
V - As amostragenspopulacionaisperiódicas,visandoa obtençãode maioresganhosnos recursosdo Fundode
rticipação dosMunicípios—FPM,distribuídosemFunçãodaReceitadaUnião,doImpostodeRendaeImpostosobre

rodutos Industrializados;

I - Arecuperação dosinvestimentos,atravésdacobrançadacontribuiçãodemelhoriaprevistaemlei;
VII - acobrança, atravésdetarifasdecorrentesdeserviçospúblicosoudoexercíciodopoderdepolícia,comseus
custos atualizadosdeacordocomo dimensionamentodasdespesasaplicadasnaprestaçãodosserviçose nasdemais
atividades vinculadas aoscontribuintesimobiliários,prestadoresdeserviços,comércioeindústnaemgeral,localizados
no município;

VIII- amodernização daAdministração PúblicaMunicipal,atravésdacapacitaçãodosrecursoshumanos,elaboraçãode
programas demodernização ereestruturaçãoadministrativa,reduçãodedespesasdecusteio,racionalizaçãodegastos
e implementações daestruturaoperacionalparaoatendimentoadequadodasaspiraçõesdacoletividade.
Art. 33. OMunicípioficaobrigadoaarrecadartodosostributosdesuacompetência.

SEÇÃOVIII
ASDisposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

Art.34.Para atendimento dasdisposiçõescontidasnoArt.169daConstituiçãoFederal,ficaopoderexecutivoautorizado,
no decorrer daexecução orçamentária,aefetuarosajustesnecessários,paraseadequarà LeiComplementar101de
4 de maio de 2000.

Art. 35.Paraexercíciofinanceirode2024,seráconsideradacomodespesasdepessoaladefiniçãocontidanoart.18
da Lei Complementar no 101/2000.

S10. Sehouver necessidade oPoderExecutivoencaminharáprojetodeleivisandoadequaçãodaestruturaadministrativa,
do quadro de vagas, do plano de cargos e do estatuto dos servidores.
S20. Observado oslimitesimpostospelaLeideResponsabilidade FiscaloPoderExecutivopoderáencaminharprojetode leivisando àconcessão oureduçãodevantagenseaumentodaremuneraçãodosservidores,bemcomoextinção,
revisão,adequaçãoou criaçãode cargospúblicos.

SEÇÃorx
As DisposiçõesSobreas DespesasDecorrentes de Débitosde Precatórios Judiciais
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Art. 36. Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal fica o Poder Executivo autorizado a incluir
no Orçamento,a previsãode dotaçãoorçamentáriaao pagamentode débitosoriundosde precatóriosjudiciários.
S 10.A relaçãodosdébitos,dequetrata o "caput- desteartigo, somenteincluiráprecatórioscujosprocessoscontenham
certidãode trânsito em julgado dadecisãoexequendae atendaaosmenosumadasseguintescondições:
I —Certidão de transito em julgado dos embargos à execução;
II —Certidãoque não tenhamsido opostosembargosou qualquerimpugnaçãoaosrespectivoscálculos;
III - precatóriosapresentados,Comcaracterísticasdositensacima,atéa datadeOI de julhodecadaano.

SEÇÃOX
Dasvedaçõesquando exceder os limites de despesaCompessoal e dos Critérios e Forma de Limitação de

Empenho.
Art. 37. A averiguaç¿odo cumprimentodos limitesestabelecidosnosarts. 19e 20 da LeiComplementarno 101/2000,
será realizada no final de cada Semestre.

S10.Seadespesatotal compessoaldospoderesexecutivoe legislativoexcederema95%(noventae cincoporcento)
do limite é vedada:

I - A concessãode vantagem,aumento, reajuste ou adequaçãode remuneraçãoa qualquertítulo, salvo os derivados
desentençajudicialoude determinaçãolegalou contratual,ressalvadaa revisãoprevistano IncisoXdo artigo37da
Constituição Federal;

—Criação de cargo, emprego ou função;
- alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

—Provimentode cargo público, admissãoou contrataçãode pessoala qualquer título, ressalvadaa reposição
ecorrentede aposentadoriaou falecimentodeservidoresdasáreasde educação,saúdee segurança;

Contratação de hora extra.
Art. 38. Sea despesatotal compessoal,do Poderouórgão, ultrapassaros limitesdefinidosnaLeiComplementarno
101/2000, semprejuízodasmedidasprevistasnoart. 22 da LeiComplementarno 101/00, o percentualexcedenteterá
desereliminadonosdoisquadrimestresseguintes,sendopelomenosumterçonoprimeiro,adotando-se,entreoutras,
as providênciasprevistasnos parágrafos30 e 40 do art. 169da ConstituiçãoFederal.
S 10. Nocasodo incisoI do Parágrafo30do art. 169da ConstituiçãoFederal,o objetivopoderáser alcançadotanto
pela extinção de cargos e funções, quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.
S20.Éfacultadaa reduçãotemporáriadajornadadetrabalhocomadequaçãodosvencimentosànovacargahorária.
Art. 39. Severificado,ao finaldeumquadrimestre,quea realizaçãodareceitapoderánãocomportaro cumprimento
das metasde resultadoprimárioou nominal,os PoderesLegislativoe Executivopromoverão,por ato próprionos
montantes necessários,nos 30 dias subsequentes,limitação de empenhoe movimentaçãofinanceira, utilizandoos
critériosde reduçãode despesasnaordeminversaaoestabelecidonoart. 40destaLei,respeitandoo pagamentoda
Dívida Fundada, precatórios e pessoale encargos.
S10. Nocasoderestabelecimentodareceitaprevista,aindaqueparcial,a recomposiçãodasdotaçõescujosempenhos
foram limitados, dar-se-áde forma proporcionalas reduçõesefetivadas;
S20.Nãoseráobjetodelimitaçõesàsdespesasqueconstituamobrigaçõesconstitucionaise legais,inclusiveaquelas
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

0.

As NormasRelativasao Controle de Custose Avaliação dos Resultadosdos programas Financiadoscom
Recursos do Orçamento

Art. 40. AlémdeobservarasdemaisdiretrizesestabelecidasnestaLei,a escrituraçãocontábilseráefetuadade formaa
propiciaro controledoscustosdasaçõeseaavaliaçãodosresultadosdosprogramasdegoverno,bemcomoimplantará
controle de custos visando o equilíbrio financeiro.

SEÇÃOXII
As Condições Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Entidades Públicas e Privadas

Art. 41. A destinaçãode recursospara direta ou indiretamentecobrir necessidadesde pessoasfísicasou déficit de
pessoasjurídicas deveráser autorizadaem Leiespecíficae destinarem-sea atender as diretrizes e metas constantes
no art. 20 e no anexo I desta lei.

S10.FicaoPoderExecutivoautorizadoafirmarconvêniosdemútuacolaboraçãocomórgãoseentidadesdaAdministração
Pública Federal, Estaduale Municipale a promovera concessãodesubvençõessociais,auxíliosoucontribuiçãoà
organizaçãodasociedadecivil, pessoajurídicadedireito privadosemfins lucrativos,inclusivecooperativas,mediante
Termode Colaboraç¿oou Termode Fomento,e .ainda, firmar Acordosde Colaboraçãosem transferênciade recursos
financeiros,obedecendoao interessee conveniênciado Município.
S20.Ostermosdecolaboraçãoedefomentodevemserprecedidosdechamamentopúbliconostermosemquedispõe
a Lei 13.019/2014,e queseráconsideradoinexigívelou dispensadonoscasosprevistosna mesmaLei.
S30.Ficao PoderExecutivoautorizadoa firmartermosdecolaboraçãooudefomentocomasorganizaçõessociais,
semfins lucrativos,paratransferênciade recursosdestinadosà execuçãode atividadesou projetosde interessee
competência domunicípionasáreasdeeducação,saúde,assistênciasocial,cultura,meioambientee esparte,entre
outras, com as entidades, através processo de inexigibilidade de chamamento público:
S40.Ficao poderExecutivoautorizadoafirmartermodecontribuiçãocomentidadessemfinslucrativo,enquadradas
ounãonaLei13.019/2014,pararepassedecontribuições,comodespesasàsquaisnãocorrespondacontraprestação
diretaembenseserviçosequenãosejareembolsávelpelorecebedor,inclusiveasdestinadasaatenderadespesasde
manutenção deoutrasentidadesdedireitopúblicoouprivado,quedesenvolvamatividadesde interessedapopulação
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Art. 42. A LeiOrçamentáriaAnual,bemcomosuasalterações,nãodestinarárecursosparaexecuçãodiretapela
AdministraçaoPúblicaMunicipal,deprojetose atividadestípicasdasadministraçõesestaduale federal,ressalvadosos
concernentesa despesasprevistasemconvêniose acordoscomórgãoseautarquiasdaAdministraçãoPúblicade todas
as esferas de Governo.

S10.Adespesacomcooperaçãotécnicaefinanceiraoucontrapartidasemconvênioseacordosfar-se-áemprogramação
específica classificada conforme dotação orçamentária.
S20.Évedado opagamento, aqualquertítulo,aservidordaAdministraçãoDiretaouIndiretaporserviçosdeconsultoria
ouassistênciatécnicaouqualquerserviçoligadoa administraçãomunicipal.
Art.43.Évedada ainclusãodedotações,naleiorçamentáriaeemseuscréditosadicionais,atítulode"auxílios"para
entidadesprivadas,ressalvadasassem fins lucrativose desdequesejam:
I - Deatendimentodiretoe gratuitoao públicoe voltadasparao ensinoespecial,ou representativasda comunidade
escolardasescolaspúblicasou incentivosaoesporte,à cultura, turismo ou comunitária;
II- Voltadasparaasaçõesdesaúde,deassistênciasocial,esporteedeatendimentodiretoe gratuitoaopúblico.
S10.Semprejuízodaobservânciadascondiçõesestabelecidasnesteartigo,a inclusãodedotaçõesna orçamentária
e sua execução, dependerão, ainda, de:
I —Disposiçãono termodeconvenioprevendo-secláusulade reversãonocasodedesviode finalidade;
II - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convénio.
Art.44.Évedada a inclusão, naleiorçamentáriaeemseuscréditosadicionais,dedotaçõesa títulodesubvenções
ociais, ressalvadas aquelasdestinadasaentidadesprivadassemfinslucrativosoudeatividadesdenaturezacontinuada,
e preencham uma das seguintes condições:

I - Sejamdeatendimentodiretoaopúblico,deformagratuita,nasáreasdeassistênciasocial,cultura,saúde,educação,
espartes ou associações de moradores;
II - Atendam,noquecouber,aodispostonoart. 204daConstituiçãoFederal.
S 10. Parahabilitar-seao recebimentode subvençõessociais,a entidadeprivadasemfins lucrativosdeveráestar
emfuncionamento regularnosúltimosdoisanos,comprovandoa regularidadedomandatodesuadiretoriae atasde
reunião no período.
S20. Asentidadesprivadasbeneficiadas,a qualquertítulo,submeter-se-ãoà fiscalizaçãodo PoderConcedentecoma
finalidadedeverificaro cumprimentodemetase objetivosparaosquaisreceberamrecursos.

SEÇÃOXIII
DasEmendasParlamentaresIndividuais Impositivas (Emendasde Veradores)

Art.44-A.OProjetodeLeiOrçamentáriade2024,obedeceráaoestritocumprimentodoart.105-AdaLeiOrgânica
Municipal, coma redaçãodadapelaEmendan. 001/2019,publicadaem27denovembrode2019,seráequivalente
a1,2% (uminteiroedoisdécimosporcento)dareceitacorrentelíquidaprevistanoprojetoencaminhadopelopoder
Executivo, devendoametadedessepercentualserdestinadaaaçõeseserviçospúblicosdesaúde.
SI0.Aexecução domontantedestinadoaaçõeseserviçospúblicosdesaúde,previstosnocaput,inclusivecusteio,será
computada parafinsdocumprimentodoincisoI, doparágrafosegundodoartigo198daConstituiçãoFederal,vedada
a destinaçãoparapagamentode pessoalou encargossociais.
20.Será equitativa aexecuçãodasprogramaçóesdecaráterobrigatório,asquaisatenderãodeformaigualitáriae
pessoal àsemendasapresentadas,independentementedeautoria,desdequecumpridooditodoart.105-AdaLei
rg¿nica Municipal.
Art.44-B. Éimperiosa eobrigatória aexecuçaoorçamentáriaefinanceiradasEmendasdeVereadores,tendoem
conta oslimitesconstitucionais, dasprogramaçõesaqueserefereoart.105-AdaLeiOrgânicaMunicipal(Emendasde
Vereador),observadasas normasconstitucionaise legais.
Art.44-C. OPoderExecutivo observaráa LeiOrgânicaMunicipal,comaredaçãodadapelaEmendan.001/2019,
publicada em27denovembrode2019,adequandoe alterandoo PlanoPlurianual,adequandoe encaminhandoa Lei
Orçamentária, sempre no prazo legal.
Parágrafo único. EmestritocumprimentoàConstituiçãoFederal,LeideResponsabilidadeFiscal(LeiComplementar
Federal n. 101/2000),àLeiOrgânicaMunicipal.coma redaçãodadapelaEmendan. 001/2019,publicadaem27de
novembro de2019)eàpresenteLei- art.20,opoderExecutivoadequaráeatualizaráosAnexos,paraprever/atender
as Emendas deVereadores, mormenteoAnexoRelatóriodeMetasFiscais,emquesãoestabelecidasmetasanuais,em
valores correnteseconstantes,oAnexosdeRiscosFiscais,DocumentosDiversos,etc.,osquaisimperiosamentedevem
integrar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias".

CAPÍTULO 11
bzs_ Gerais

Art. 45.Aspropostas demodificaçãonoProjetodaLeiOrçamentáriaAnualserãoapresentadas,noquecouberda
mesma formaeníveldedetalhamentodosdemonstrativoseanexosapresentados.
Art.46.SeoprojetodeLeiOrçamentária Anualnaoforaprovadoaté31dedezembrode2023,asuaprogramaçãoserá
executada mensalmente atéolimitede1/12(umdozeavos)dototal,observadaaefetivaarrecadaçãonomêsanterior,atéasuaaprovação pelaCâmaraMunicipalvedadoo iníciodequalquerprojetonovo.
Art.47.Noprazode30diasapósapublicaçãodaLOAopoderExecutivodisponibilizaraoDecretoqueestabeleceráa
programação mensaldedesembolso dosórgãosintegrantedoOrçamentofiscaledaSeguridadeSocial,emconsonância
com asdisposições contidasnosarts.47a50daLeiFederalno4.320,de1964,c/cArt.80daLeideResponsabilidade
Fiscal combasenasReceitasPrevistasenasDespesasFixadasnaLeiOrçamentáriaAnual.
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Art. 48. Integram-se a esta Lei os anexos elencados no rol do manual de demonstrativos fiscais editados pela Secretaria
do Tesouro Nacional.

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao.
Gabinete do Prefeito de Angélica, 11 de agosto de 2023.

EDISON CASSUCI FERREIRA

prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO
AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 079/ 2023
PREGÃO PRESENCIAL N. 024/2023

O Município de Angélica/MS , Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos
interessados a licitação na ModalidadePREGÃOPRESENCIAL, do tipo -MENOR PREÇOGLOBAL" nos termos da Lei
Federal n.0 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e alterações, subsidiariamente, pela Lei Federal n.0 8.666/93
e suas alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório, objetivando REGISTRO DE
PREÇOPARAA CONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIALIZADAPARAFORNECIMENTODEGÉNEROSALIMENTÍCIOS

CRACOMPOSIÇÃO DAS CESTAS BÁSICAS, EMATENDIMENTO AOFUNDOMUNICIPAL DEASSISTÊNCIAL E
: 28 de Agosto de 2023, às 08HOOMIN, na sala do

Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua 13 de Maio no 676 - Bairro jardim das Flores - Angélica/
MS• O Edital poderá ser acessado por meio do Portal de Aviso de Licitações do Município, pelo
link: tlttps/ltransparc ou disponibilizado por solicitação para
endereço eletrônico licitaca03@angelicams.com.br, devidamente preenchida, assinada e carimbada com CNPI
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (OXX67- 3446-1641), ou no setor de Licitações das 07hOOmin
às 12hOOmin. Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realizaçao da sessão pública,
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Angélica —MS, 10 de agosto de
2023.

Caio Henrique Duarte da Silva

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 086/2023/ PROCESSO DE COMPRA NO 086/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO049/2023
De acordo corn as justificativas apresentadas, levando-se em consideraçao os termos do parecer jurídico, expedido
pela procuradoria jurídica Municipal, RATIFICO E AUTORIZO, conforme a determinação do Artigo 26 da Lei Federal na.
666/93 e alterações posteriores, a realização da Despesa por Dispensa de Licitação Com fundamentação no Inciso
do Art. 24 da Lei 8.666/93, referente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSINATURAS DE

REVISTA PELO PERÍODO DE 1 ANO PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA. vencedor:
IMPACTO EMPRESA DE JORNALISMO LTDA, com o CNP): 15.917.305/0001-30, no valor de: R': 17.400,00
(dezessete mil e quatrocentos reais). Angélica —MS, 15 de agosto de 2023.

EDISON CASSucr FERREIRA

prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO: EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 084/ 2023/PROCESSO DE COMPRA NO 084/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO047/2023
A Prefeitura Municipal de Angélica/MS, através de seu prefeito, no uso de suas atribuições legais informa a todos os
interessados a retificaçao do texto do Extrato de Ratificação, publicado no Diário Oficial do Município NO2538, de
09 de osto de 2023, Ano XIII, página no 01/01. ONDESELÊ: CONTRATAÇÃODE CENTRODETRATAMENTO
TERA UTICO, EM CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL - AUTOS NO 0800081-31.2023.8.12.0023, PARA
PRORROGAÇÃODE INTERNAÇÃO CLÍNICA COMPULSÓRIA, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE,como CNPJ:35.601.402/0001-26, no valor de: R$: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Angélica-
MS, 09 de agosto de 2023.
LÊ-SE:CONTRATAÇÃODECENTRODETRATAMENTOTERAPÊUTICO,EMCUMPRIMENTOA ORDENJUDICIAL
- AUTOS NO0800081-31.2023.8.12.0023, PARA PRORROGAÇÃODE INTERNAÇÃO CLÍNICA COMPULSÓRIA,
EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, vencedor: CLÍNICA DE RECUPERAÇÃO PARA
DEPENDENTESQUÍMICOS EALCOOLISTASDAYTOPBRASIL LTDA,como CNPJ:35.601.402/0001-26, novalor
de: R$: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Angélica —MS, 09 de agosto de 2023.

EDISON CASSUCI FERREIRA

prefeito Municipal
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